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Egregia Camara da Justiça do Trabalho. 

Willy Borghoft & C1a. 1 firma estabelecida 

nesta eapita1 1 sentindo-se ameaçados em seu direito certo e incon

testlvel pelo respeitavel ac6rdio do conselho Regional da Primeira 

Regilo da Justiça do Trabalho (anexo) vem, com todo e devido ras

pei to, requerer a essa Egregia Camara de Justiça do Trabalho Man

dado de Segurança, para que não possa sofrer nenhuma coaçao ou 

Vtiolaç(o deste mesmo direito~ tudo na forma do Art. 319 e seguin

tes do Codigo do ProcessD Civil e da Lei 1911 de 16 de Janeiro de 

1938. 

RAZOES 

Os suplicantes no dia 8 de Setembro p.p. 

(documento anexo) requereram na forma da Lei 191 o mandado de se

gurança ao Conselho Regional. Entretanto, embora o Codigo do Pro

cesso Civil seja clarissimo1 30 dias siD passados sem que o Con

selho se dignasse solucionar o caso. AS razOes apresentadas ao 

Conselho Regional (c.opia anexa) sio as mesmas que ora os suplican

tes invocam ao requererem o mandado de segurança á mais alta COrte 

de Justiça do Trabalho onde 1 certamente 1 encontrarão guarida todos 

os que sejam vitimas de atos ilegais de qualquer instancia da 

Justiça do Trabalho. Tres dias ap6s requererem o mandado de segu

rança• os suplicantes, deparando no "Diario Oficial" com decise5es 

tomadas pelo proprio Conselho, n'uma demonstra~lo de sua bOa fá e 

do desejo sincero de que lhes fosse feito justiça faziam o reque

rimento anexo(doc. n2 1) 1 procurando de qua .quer forma encaminhar 

o processo a essa Egregia camara, afim de que fosse restabelecida 

a legalidade e feita a verdadeira justiça. De nada valeu essa de

monstraçlo de bOa ri. 
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Dest 'arte, 

e sentindo-se agora ma~s do que nunca a

meaçados em seu direito certo e incontestavel, pois o Codigo do 

Processo Civil prevê 10 dias para instruçlo e informaç3es(Art. 322 

nQ I) e 5 dias para o julgamento(art. 324), e atá a presente data, 

30 dias decorridos, o Conselho Regional nada resolveu, requerem 

os suplicantes que essa Egregia Çamara lhes conceda o mandado de 

segurança .contra o ato do Conselho Regional da Primeira Regilo da 

Justiça do Trabalho e, ainda, que a camara, na forma do Art. 48 

do Decreto 6.5~6, de 12 de Dezembro de 1940, req~isite o processo 

CRT 1/41 ao Conselho Regional da Primeira Regillo, mesmo porque, 

conforme os suplicantes afirmam em sua petiç4o ao mesmo Conselho, 

é um caso inédito e s6 agora vindo á baila. Se a camara achar qüe 

nio deve reqpisitar o processo, requerem os suplicantes que se 

digne oficiar ao Conselho Regional para que no praso de lO dias 

envie á Camara os seguintes documentos: 

1 Certidão dos depoimentos prestados pelas testemunhas do 
autor, Eugen Aeckerle; 

2 certidão. dos dois autos de Julgamento da. 4a. Junta; 
3 certidlo da correspondencia trocada entre os litigantes, 

e unta ao processo(publicas-formas); · 
4 certidlo do depoimento do snr. W111y Borghoft; 
5 Que o Conselho Regional, napassoa do seu president e infor

me, na forma do Art. 322 do Codigo do processo Civil: 
a - Se além do depoimento do chefe da firma existe, nos 

autos qualquer declaraçlo sua, de que se possa inferir 
ter admitido a dispensa do seu empregado· 

b - Si o autori Eugen Aeckerle juntou aos autos alguma pro
va materia que provasse terem os suplicantes dispen
sado os seus serviços; 

c - Si doa autos ha i r.dicios de que os suelicantes dispen
saram os serviços do autor ou que pretendiam faze-lo. 
Em caso positivo r-eproduzir o que conste dos autos, 
na. integra ; 

d - Si o Snr. Aeckerle no recurso aduziu qualquer novo ar-
gumento e, neste caso cita-lo· · 

e - Si aos suplicantes rol dado aviso de que iria ser jul
gada a avocatori a pelo conselho Regional. 

Os supli cantes r ~querem á Camara esta me

dida, caso não seja possivel equi sitar o processo, invocando o . * . C.:.f'1 ~t:.fl 
§ 20. do Art. 32 , pois acham que desde que o Conselho Regional nlo 

deu andamento ao seu pedido de mandado de s egurança, podem per

feitamente presupor que não obterão os documentos e certidOes ne

cessarios. Requerem ainda mais que, em virtude dos documentos 
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anexos e rerificando-se pelo proprio ac6rdio do Conselho Regional 

nfo ter sido observado o que precetua o Art. 29 do Decreto 22.132 

de 25 de Novembro de 1932, bem como pela correspondencia trocada, 

cujas "publicas-formas" estão juntas ao processo e cujos originais 

juntamos a este pedido, documentos que confirmam plenamente nunca 

ter sido dispensado o Snr. Aeckerle a aplicação do § a0 do Art. 

324 do Codigo do Processo Civil que diz 
"Quando se evidenciar a r elevancia do funda

mento do pedido e puder do ato impugnado resultar lesão gra
v.e ou irreparavel ao direito do requerente, o Juiz mandará 
desde logo suspender o ato." 

Os suplicantes estão sujeitos á lesão gra

ve e irr.eparavel se, na forma do que dispõe a Justiça do Trabalho, 

forem executados, em virtude do acordão ilegal. Por isso é justo 

que o Art. de Lei citado seja aplicado e que a Camara, por inter

media do seu presidente, mande sustar qualquer ato de execução 

contra os suplicantes. 

kPLICAÇAÓ DO MANDADO DE SEGURANÇA 

Aplica-se, perfeitamente, ao caso o man

dado de segurança. A Suprema corte assim firmou jurisprudencia 

"Mandado de Segurança contra ato judicial: cabimento; verificando

se que o ato, posto que emanado de Juiz competente, ' manifestamente 

ilegal e ofende o direito da parte contra esse ato cabe o mandado de 

segurança.(~quivo Judiciario- 101 43- Faciculo 1-pag. 8). E' verda

de que a Suprema eOrte tudo faz para que não seja aceito o manda-

do em se tratando de ato judicial. Mas é preciso que se note que a 

C6rte julga casos julgados por juizes togados, homens que se dedi

cam a vida toda ao estudo do direito. A Justiça do Trabalho tem nos 

Conselhos Regionais 6tim~s industriais, inteligentes operarias, mas 

a quem escapa, naturalmente, por vezes, o aspecto juridico das qu

est~es. Instituido o mandado de segurança na Justiça do Trab&Qho 

nlo teremos senão uma valvula de garantia para o seu melhor funcio

namento e nâo uma v~lvula de escapolimento, como alguem pode preci

pitadamente querer pensar. Das decis~es da Juntas cabe recurso ordi- . 

nario para os Conselhos Regionais e, assim, não se aplica o manda

do. No entanto, quando um Conselho Regional comete uma ilegalidade 
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á \ Camara de Justiça do Traba~ho cabe restabelecer a legalidade. 

A Camara, evidentemente, já tem uma mentalidade juridica muito 

bem formada, embora nela tambem figurem trabalhadores e emprega

dores que, nlo nos esqueçamos, adquirem com o trato diuturno das 

questi5es u' a mais perfeita noção juridica dos casos. Brilham na 

mais alta C~rte de Justiça do Trabalho no Brasil figuras que dis

pensam quaisquer referencias de tal forma se impuzeram ao paiz 

como verdadeiros juristas, especialisados nas intrincadas ques

tões do trabalho. 

No caso em questão, a·lém de um grave er

ro de direito, cometeram os componentes do Conselho Regional um 

muito maior e~ ~ fato, fazendo uma afirmação inexistente o 

respeitavel ac6rdão do Conselho Regional, qual o de ter admitido 

o Snr. Willy Borghoft haver dispensado o seu empregado. Erro de 

direito, err.o de fato, o acórdão ilegal tem que cair, e essa Eg

r egia Camara de Justiça do Trabalho naturalmente, restabelecerí 

a legalidade, concedendo aos suplicantes o que veem de requerer 

para o engrandecimento de uma justiça nova para a qual o Brasil 

inteiro olha com ansiedade e esperanças. 

ITA SPERATlJR 

Rio de 
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pre~idente d 4 • Junt e cujo vogal de 1npregndore toi r conduzido p -

lo O rn.; . proferir e nt n r cion.l. J .1 i 

uto qu ~cboe o. vogR1~ pedir o vi!t o 

( fl~. ). Qu to ao cr1téri o 

atos do Dr.V rv lho Junio d~t •• n ce ~rio · e torn~ quft a •1• f çnjloa r

ter ncia!. 

t , e!lim, uJ.timA d hipct!: a m que 

pod ri ~•r r tor da 

to do D1~tr1to Fed rAl. 

entenç d 4 • junta de Concili çio e Julg 

IvLl· ÇlO .~ R- .. ~ D ·· DIREITO 

n-

C .. córd o nn.o f z rtf' tt't'encin diret" e t 

hipote · ejamo, poi 1 s do 1 con id r ndc "d deci ·o d~ _ r io 

Con! lho, pode- • 1nt ir que houv . v1ol de ôir ito. 

O pri ei o ncon ider ndo~ reconh ce n o t r 

direito ' e t btlid dt r cl m nte. o 34gundo n d te vtr co m-

tttria julg da 1 1 Junt • Qu:: nto os orR supli c:..n ~ 1 ' t • Cone lh iro 1 

11.1 g ram, 

tr b~lho po 

att{ e t ont'i eÃi t .. ncl d contr .. to ·de 

mpo d t min do ent eles o o ~ r. Eug~n ec lerl , n o 

toi para ju tific r a de! pedida, qu~ nunca h uve, .~ im ju ta •nt 

ra comp ovar nlo exist nci d e.;t b1l1dad-t a.o enrpreg .do, o que to1 re-

conhecido pela xtint p ocur doria do D.4.T., p 1 1untA e p lo Cone-

l ho ecion l. T nto s 1 4 q f'irm ç o it con~t do inqu rit 

proc di elo :· elJ\ P ocur doria ci t d , nunc maia ti!Jndo 1 V(')C, do e t t to, 

no corr ~ do proc s o, o~ r querente • 

A t rceir FRY. o in oc dR no r e p it vel 

c6rd o, 6 ~ unia de que e. poderi inferir a ex1 .~ t nci dft viola~ o e:x

pr ~ de direito , por isso, erece ~ r r produ ida n int graz 

"Considl!rt.ndo, no ent nto, oue e r .cl d 

em sua a r zr.· t admite t r ido o recl nte djspena~do, ~ 

tivea~e verificado n nhuma d 

5o, da Lei nO 62." 

p!pot~~• previ.tRa no Art. 

ue 

idente ent , hou e 1~ nt v 1· ng no 

do Egr gio Cons lho RJ!gion l do 'lr balho o to u ~ re·oluç o gr e, 

como ,, 1nd1scut1v l nte, r for deu decis o d u . Junt , prore-
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rid pel unAnimid de dos .~eu co pon nte , o und ,,ntar e t, d · ci-
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t1ç c do 'l1 ~otb lho. No proce:s oo CRT li41, m que ts o. rt ts 11t1 .rntes 

Eugen Aeck.rl , ~uel !. nunc admitir m ter de pe-

dido o 2w tJmp.rtgS\do, ~ . n o v jamo : 

A' fl • 19 ve o, lê-se no dfpoi · en o 

d '!.'illy or; hot 

n.::IUe finde o u. timo eor~trr. t o foi o 
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:s p rt • 

' verdade que p t ono don !Uplic te 
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o qu~t oca 1 

r do entr 
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r~nd~e 11ngu1st~· ou 

Um o ~:ci 

* tio s. 

te ou u op r rjo, n o pod m 

1 m P. 11n&u~ude d h~ em u 

viv do e p rn o tr b~lho. :sta 11~ u g ert• tr duzid ~ tr :s 

QU O CL ltO OI FI KA 'ILLY onan ~ C1 • 

r,m, o ulti o tr n o d 1x r c . d vi • qu orghot ui 
\ .,"'~~ ' 
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A c rl o :s rviço, n o 'to d.e, t nd te in o u 
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pr ocea• o n o h um iildi c i o, j;'t nMc diz .mc:3 prov , d de con•ider~ç o 

p rn cpm A ele rl • E' (t 

ch~fe da firm , e tanto rssim '~ quo uru no depoi~ , .rn 1~40, o eupli-

bandonnu o .erviço. 

0 4.a ultimo ·tc ... n~tc P11ao ·· diz: 

"Con!1d r~ndo que, a!!im !~ncto~ 1nju t 

foi di"' P':m~~ do r~le.m nte, d~tv ncio ' m emo r ind 1112 . do d cor do 

com H Lei." Como ~fi v.,ri fi. CP, e · !t"~ concl\Jsftc Jr .... ul t, . .,, ''cotlc. ider ndo" 

ng3 qu~; d :'!truido, tom inexi .. t nt c~nclus o ao ~c6ra~o e, 

d ~t • rte SI! verifica quft nJ!(o h·:>uv v io

l~tç- o d~~t (jUt\.Lquer. dirf'ito, 1111 nto m ~t iM vio.Lf.\çno !!.:'Ul.ft!:'!.:'II.A .~ d\rllito , n a 

deci~~o d QuRrtn JuntH de Concil ' c o .., JulgSo.~.TJ I)D o do L·i:3t • t;o d r al • 

Viol~çl!o eapr a~ de dir~i to exl!3 te, ~im, d tH .Y1tPi~~, no '4.CÓrr ?to do 
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pl'e entt.d por: A~o.k. 1•1 , pr•l'fl :pr.ovl r que o tm li cr r. te o di n pens. ~_ro !! f 

Ob:st!t:V'! b m o egr g1o t!cnsell o H gional: N t.: !! ltKA P.i OVJ.. A l . .JE!:il:i'TOU AECKER-

LI:J NO C~N'IIDO DE PHUVMt QUE 'ú DI~P~~~ DO . Por muito "~ m!rcce e a 

nte qufl! er a. 

Do outro lado, outra p rte litigant 

que, consoante Ji toi d1to pr ov do de~d• o 1Di*1o, ne&ou que tives e 

d1spen~ do o seu mpr egr do e que t a mai 

1) Apr s ntou publ1ca- t orm de uma c r t 

o :s auinte: 

oue, • 2 de r ço de 19 9 , 
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udi nci , fl •.• 91/ ) • At~ tre t :!i t .unh ... for m un ,nim•' diz que 

o ·nr. c rle em .r gc .r· • r nd cone .!to por p rtt do ch f 

fi fir ,, qu le Aec e le, d 

X. o erv1ço. ~o p d oe, nr tu~ 1 t , reprodu~lr n 1nte r o 

T rmo d Audienc1 , ntr~t nto qu r~r ot deo c r d cl~= do u-

xili r 1 di to d A ck rle que ti f que e~t ~e r.tird 
,.. 
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dR. t1r 
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t •. , n, Jus tiça do Tr b l ho tarn-~ . condenr,do p rt • 

Por11ue 

'~~kPrl pod ~1 m r c r m i! fi do qu 

fi r "ti v IlUNl • !limpl 1 de 

irm:t ti { pur ~ · imnle d 

um f'i cuj cone ito co rc1Rl ' 5obeJem nt conhec~do, cujo c p -

n~nt ~ go~•i d · maior imp tia ntre o •l m nto d !Ua clr~s t d 

co e~c1c em g r..l, poi u o~ oci 3 ~ p . ;; id nt do ~rNDlC T D 

!<iRCl VM ~J! :) t, D ~: J~ UT V r I.~: ' P.C ·BL f lú" DO til D t J _ ~IRQ, ~ r -

v s 1 qu nt c i ci t<•d s? d 

o 

cabiY 1 no c~ o e, a p opo ito, c1t 

co pl m~nt~ree? E pro-

.leri ? 

•O QU ? 

gur n· 'p 

ujo c tro, 

eit ent 

1ue c Br si l 



OERNAnOO SCHEINKMAN 
ln11 rito na Ordem d~ Advorados 

do raall sob o n! 2598. 
Av. Nilo P çanha, 155 • S I 313 
-- T I. 42·1686 --

t.rntc . ve al·to·~ no d legi 1 ~~ .oci 1-tr lhiC't , in i cuti-

v 1 nt.,, u ro:s utor ~do u ~ tu io~o· do .ir ito do T 

Diz : ujo Cr-\st o, u Lr:..ll nt o ·r Du T.t A. LHo, P n • 

u~ nç contra t do Con~ .lho N clon 1 

do 'l'rflb lho: 

d :5 gur nç" 

~ do Conr. lno 

de '1r b lho. 

conh 1 nto d 

"Lo o n o h c o ubtr ir do m nd do 

,. to. rt1 n.l t~nente incon tituol nai ou 11!-

cion 1 do irnb lho ou d c~ U:\ti • 

i c o , or m, 

ndrdo de :.. nff do ' L r o 1'r1 bun 1 

fed •1 1 ~ do propr1o Cou~elho c oo 1 do Tr b lho, por 1 -

!C qufl9 1 con o nte o di~potto no Al't.t~0 , I 1 ,Ç__1 d rludid Lei 

ng 191, comp t proce ~ jU.J.g cr in· • .~. ü~ nt o edido 

do ~ndRdo d ur n co tr t c Juiz u Tribun 1 d r 11 

ou do ~ u pre ia nte, o e Juiz u Tri un 1 pl ·en • " 

ni t fl1Jt 11 g 1 (~ p itl 1 

c6rd~o do .gr io Con elho 1 git:m 1, poi.~ n nhum d h:L ~ ot~S • : d 

Art.~9 do D cr to 2.1· 2, de 2 d. lcv b~o d 1'~~ foi invoc d o 

=c6rd o r ."CU~ !Ob eu suu bt d cl rrç . d' qU 1 co u 

toao o pelo 5Upl1c p f r ido C m Em c6rd O. ~ 

d dn tpresnr, ind re:\tnri c:; ;;.u .~:.~. c nnt i.i o <...-1' i to in co t ,! t de 

uunc quize m di p n ~r o nr. 

A ckerl , fi! QU su .~ decl 1' ç~"~ c r OFl int rpr t~d s. 

tr t r 

d m·: ter i nov in di t n JULT L .. l)'.:, r_r A ~ di 1 

C n.<J 1:~o R gion 1 d Tr b,-. lho nex r p di do m na ao 

gur nç Eo, c s CRT 1/41, p ~ qu• vos julgado o fwito. ren-

do Ju. tiç do r b--.lho r,:p1c.l \ rt.G6 do r ' 1 nto), 1• Ul' 

vez p r11ccJ ~ l:!.cenc p~r; ci t~!' Ar~ .u jo C !t o. 

11 Como r qu q U-J A. 

Ju iç~ do !r b1lho, o u or ni utono • u pldQ 

rito proc eu 1, ~tr d6 t1n da 
,. 

pr r ch r u r;nd& 1 cun , 

~,.· C r· FLITOr T B 



,. 

- 7-

DA P .A ES I ThRE~ SAD.IH: E DJ1 ~ NUTE~ 'AC Dl• DE PUBLIC • •( br 

citad , introduç o) , p~rrun O:! up J icnnt •..> qu l')~:s a · Egr~gio Con alho . 

RegicnRl , t~rmixsdo o pr so previ3to no A t. 24 do Codjgo do Proce o 

Civil, m virtud" d .. . t r pr j, dicr-do o / ,rt. 3221 I, do me• mo Codigo, 

se digne d cidir aoroo d~ Ju:s tiç • Requ~r m, do:.:de J(, o~ supl1c 

tes que c ~o e~ s e Con. lho S@ julgue incomp~tent~ p~rB re~olver do 

~unto ou n o concord~ com :~ conc~ts ·~ no rJo ms;m<!.:;.ào d "''!gut":mc;s , ~• digne 

rf!.!rn.,ter o proc - ~so é Egregia CPm r11 d•;. Ju. tiçr~ do Tr . br;.lho, par d cidi1 

em ultim in~t. nci , tudo nf fo~rn~ do Co41 o do Proc• .o Civil, rt . 

'"19/331 e 1 i 191 citnd • " 
FI!~AL .fil-4 

' 
O! suplic,nt , prir:c p lm., -

te o ... -tu p . t ono, fria r qU$ 

trll . : e ~tgre,. io Cons lho, mas irn, n f:l.vor dn v .r.<\ 1 1,.,1 .,. Ju:.ti do 

Trnb~lho. Os llu~tr.e~ ~mbro · do Coneelho R~gion~l do Tr b~lho, cuja 

probid d compet~nci todo! o bons br !1lc1r~ dev m r eccnh cer 1 con-

cedendo o m~dPdO s gun n ç dArr'o , rn .1:-_, um• V'j~: , um d tocnstr ç o 

d ~u~ 1 nt g id d-., d pu :r. · de f'U •• i nt nçee .. , d c p1'l cid:•de d nov 

Ju ti ç~ do TrRb Jho n f'z~r 

" -

( 
In , ... o na Ordem dos Advorad 

do Brasil •ob o n~ 2698. 
Av. Nilo Peçanha, 155. Sala 313 

-Tel.4 ·1 -
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epubl i c dos ~st dos Unidos do Brasil 
10 de Janeiro 

11~ . ab liLo de ~otas 
'ernando de ... zevedo ilanez 
ua Buenos Àires , 47 1vro 144 fls 29vg 

C er t 1 d - o 

rocuraçto bast~nte uo faz 

1a . 

L a i b m os ue este ublico nstrumento de rocura-
'o bastf!nte virem ue no ano do nascimento de lJo so !.) e 
or Jesus ,risto de mil novecentos e uarenta e um , aos 

nove diasdo mês e Junho , nesta cidode do io de J neiro 
c 1 ital da e ublica , er nte mi , tabeli"o ~'ernando de 
.b.Sevedo 1:.tilanez , comparecer m como ou to r an es , em c rto 
r i o i ll J.;OI' hoff ia . comerciantes , estabelecidos a 
rua 'vár1sto a Vei a , 13 , nest ca i tal , re Jresentados 
pelo socio uimer org off .- rrc nhecido como o proprio 
pelas duas testemunhas abBilú · ssin d se estas de mim 
t beli&o do ue dou fé erante elas disse -me ~ue or 
este ubÍico ~nstrumento , nomeava e constituía seu bas-
t nte 1rocurador o r . bern rdo cheinkman , brasileiro , 
solteiro , dvogrdo inscrito n urdem sob n. 2598 , com 
escritor1o á .u.veni a !'ilo e anh 15 sal 13 nesta 
capital , com m los oderes , inc usive ara o oro em 
gera l , af i m de r Gmove r cob nças .~.ir,aveis ou judiciais 

de quaisquer de seus devedores , odendo re~uerer e ro
mover quaJ uer ç&o ou exGcução mesmo arresto a sequestro , 
penhor a ou f a 1 e n c i a , r o te s t L r i . u 1 o c; , r e i v in' 1 i c r , c e i -
ta r ou dane r co n c o r ta s , f z r e a s s in a r de c 1 a r a ç õ e s 
e impugnações de credito , votar e ser votado , deliberar 
em ssemblé de credores , inter1 ,r c.. s eguir rc..cursos 1 res
tar conrpromisso e afirmações legais , cor~ar , tr ns1 1r , 
receber ~ assar recibos , d8r quitação , us r dos oderes 
+ d judrtra" , inclusive substabelec€r . - ssim o drsse do 
que dou fé e me ediu .. este ~~trumento q.1e lhe sendo li 
do e ás testemun os , · · , achando-o c .;nforoe , cei tou e com 
el s ssina . - u , asc oal Garof lo , escrevente juramenta -
do. escrevi . eu , 'ernandQ de .a'Zeverlo .álanez , tabelião 

subscrevo . - . ill uorghQff i . -~ewton uarbosa.- aquim 
S i l v a • - { e 1 !:ida c o m 2 r 2 bo f .e .. · o por _e r; t i -
11 de ulho de 1941 . ~ eu)~~~P~~ 
1screvente substituto , no 
a subscrevo e assin · 

c 
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· . WILL Y BORGHOFF & CIA. - RIO 

B./'rh. 

A.BSCHRIIPT 

Rio de Jan~iro, dea 2&.6.35. 

Herrn 
EUGEN AEOKERIJI, 

Rio de Janeiro. 

Wir estaetigen den ~ptaag Ihrea Sobrei ens Tom 
19. d. M. erk1aeren uns ~t de Ton Ihnen geaaohtea Vor
aohlae&e bezueglioh Braeueruna Ihres Kontraktes mit unaerer 
Piraa, einTerstanden. 

Wir wiederholen, die NeuabmaohUD! ezieht sioh •' 
1. Okto er .1. aut weitere • ~abre. A1s Monata!ehalt aind test
sesetzt ia ersten Jahr Rs. 1:200 000, mit einer Steigerun! Ton 
je Rs. 100tOOOpro Konat, i 2, 3 und •· Jahr. Ylt anderen Worten, 
ia Tierten Jahr etraegt Ihr MOnata&ehalt Rs. 1:500$000. Ausser
dea erhalte Sie 1 ~ U.satzTergue~UDI aus den Netto-umsaetzen der 
BOSCH-A.~tei1un&, einschliess11oh der Amerioan-Bosch, OAV-Bosch, 
Uarel1i-Bosoh-Tei1e, ait usnahae der Radioa, 41e ja nioht dur h 
41e Ton Ihaen !eleitete Abteilun! vertrieben werden. 

Puer die Dauer dea IUropa-urlau s wird keiae UBsatz
prae~e ezahlt. Durch die Aanahae iesea Vertra1es ha en Sie An
apruch aut treie Bln- und Rueckreise naeh Deutsohland aut ei •• 
Ml'telklassendaapter. Jaehrlioh steht Ihnen ein Urlau von 1• Ar
'•l stac•n zu. Dea Terein,artea Konatsgehalt 11e!t der Maximalkuws 
TOa Rà. 2~$000 tuer den u.s.A.-Dollar zu~unde. Palls der Yllreis 
waehrend der Vertragsdauer uater diesen Kurs talle aollte, waere 
••s Koaatacehalt eatapreohend zu erhoehea. 

Soll'e bei der Piraa BORGHOF.r, SaHMITT & CIA. eine 
Aenderua& ia der Teilhabersohatt ertol!en, ao siad o'i&e Abmaohun&e 
'i dend tuer den Teil, dea die Boaoh-Vertretuag seitens der Fabrik 
ue,ertra!en wird. A.us diesem Grunde unterzeiohnen Herr BORGHOFr 
uad Berr SCHMITT diese Vertra1 \eiderseitil• 

Wir enutzen die Gelegenheit, Ihnen tuer erwiesene 
Tueohti&keit und autopterDden Pleiss zu danken uad treuen una, einen 
neuen Vertrag ~t Ihnen abaohliessen zu koennen. 

Kit Deutsche Gruas. 

sez. Uhterschritt:BORGHOFF, SCHMITT & CIA. 
" " : WILLY BORGHOFF 
" " : Ludwis Sohmitt 



den 23 . aerz 1939 . 

Herrn 
EUGEN AECKERLE 

RIO DE JANi-IRO 
-9.tjü. 3n N~ 20G GB 
Rl6 DE JANEIRO- BRASiL 

, 'chr geehrter Herr l eckcrle! 

Ich lJestaei.ige den 'mpfang lhros Schreibens vom 2l .ds. nebst .Anlage . 

In Ihrem Brief ,eben Sie uns dia Bedingungen bekannt, unter denen ie bareit 
~aeren , die lhnen von uns angebotene Stellung als Lei ter unserer noch zu gruen

denden Filiale in São Paulo zu uebcrnehmen. 

Da die von Ihncn gestellten ~edingungen keine Basis fuer eventuelle 
"'Verhand lungen bieten, sehen wir uns gezv.rungen, unser 1\ngebot bezueglich der 
.1U1stellung in São Paulo zurueckzuziehen. 

Es kann also nur noch die Erneuerung Ihres Kontraktes fuer Ihre 
je l:izige Ste 1lung in ~"'r age komman und wir sehen Ihrer i tteilung hierueber und 
Ihren eventuellen Bedingungen fuer diese Erneuerung entgegen. 

Indem wir uns noch den Hin:eis erlauben, dass wir nicht daran den
ken koennen, ueberspannte Forderuogen anzunehmen, sind wir 

B/M mit Deutschem Grus.s 

•• 



o 

Eugen Aecker1e . 

Rio de Janeiro , 29 . Maerz 1939 . 

Firma 
Wi11y Borghoff & Cia . 
Hier . 

Sehr geehrter Herr Borghoffl 

OR. BRUHO PEOfiO ZArl 
TRADUCTO PUBL c 

Ich bestaetige Ihren Brief v . 23 . ds . und bedaure , dass 
Sie mir keine Ge1egenheit gegeben haben , mit Ihnen ueber 
meien Kontrakt-Entwurf zu sprechen . 

A1s 1angjaehriger Mitarbeiter Ihres Hauses , der Einiges zu 
dessen Entwick1ung beigetragen hat , haette ich dies erwartet . 

Mein Vor~ch1ag ist das Ergebnis genauer Erwaegungen , die 
auch bei der Erneuerung des Kontrakts fuer meine jetzige 
Ste11ung massgebend sind , mit Ausnahme des Kommissions-Satzes , 
der sich in diesem Fa11e von 2,5% auf 1% ermaessigen wuerde . 

Ich bedaure ganz besonders , dass Sie meine Vorschlaege , die 
a1s Basis fuer Verhand1ungen gedacht waren , " ueberspannte 
Forderungen " genannt und abge1ehnt haben. 

Trotz Ihrer Ab1ebnung, onne Gegenvorsch1aege zu machen , 
richte ich nochma1s die Bitte an Sie , in einer persoen1ichen 
Aussprache diese Fragen ausfuehrlich zu behandeln. 

Mit deutschem Gruss! 

irw~· 

I 
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den l.Juni 1939. 

H rrn 
ug n A ckerle 

RIO DE J 1' EIRO --------r 3" N~! O 6 
O DE JANEIRO-BRASIL 

estaetigen den ~mpfang Ihres gestri en chreib n ,da 
o 1 irrtu mlich rw ise mit 3l .Juni at·ert wurde un teil n Ihnen 'it, 

dasr-,. ir e uu s rordentljc bed uern, hr e;enan ebot nic t unnehmen 
zu koennen. 

le ·e 
.ooglich 

dingUUG n 

tut es un doe 
sehen • 

3/. 

.ir 

n. 

o g rn r mit I l' r ej t r n ta'rb rec.:h1 et h· tt. n, 
sehr leid, die erh n lu e z i chen uns zerschl en zu 

utschom Gruas 

• 
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DR. BRUNO PEDRO ZANDER 
TRAOUCTOR PUBLICO E INTERPRETE COMMERCIAL 

................................. ~ ... ~····~ ·E ···~-~.:.~. ~--~ -~~ ·-~-~--~-~- ~ -~ ................... :···· ·~ 
Eu , abaixo ass1gnado, tra uctor publico e intert 
preta coram.erci 1 juramentado, com exercício nes~ 

i 
t .e Di,stricto Federal, CERTIFICO que me foram a- 1 

i presentados quatro folhas dactylographadas exa- i 
• ! 

radas em idioma allemão, as _quaes .numerei a , b , I 
c , d, afim de traduzil~as para o vernaculo , o qu$ 

i 
fiz,. em razão do meu officio , na forma abaixo : . 

---------------------- i TRADUCC!O: N~ 2066 
illy Borghoff & Cia . - Rio . - COPIA - Rio de Janeiro , 2b . • • i 
e Junho de 19:_5~ . - Ao Sr . EUGEN AECKERLE, Rio de Janeiro . t 

---- Confirmamos o recebimento de sua carta de 19 do cor-i 
r ente mez e nos decl~ramos de accordo com as propostas i 

~ . : v.s. fez rel~tivamente a renovação do seu contracto : 
' . 

com a nos sa firma .--------------------------------------- : . . : 
---- Repetimos que a nova combinação se refere o 1~ de Ou~ 

tubro cto corren~~ anno , para mais 4 (quatro) annos .- O ort 
denado mensal é 11xado, no primeiro anno em 1 : 200~~000, i 
com um augmento de Rs . lOO ·ooo por mez no 2g, 5° e 4° anno~ 
Em outras palavras , no quarto anno , seu ordenado será de i 
l :.)oot ooo . - Além isso , v.s. recebe l 1o de bonificação de i 
vendaa sobre as vendas liquidas do Secção BOSCH, inclusi- ! 

; veda erican- Bosch, CAV- Bosch, Peças Iarelli- Bosch , co~ 
! 

! excepção dos radios, que aliás não são expedidos pela sect 

; ção diriglda por v.s .--------------------~--------------- 1 
.

1

. - - - - Durante as ferias de viagem á Europa não se pagará 
premio sobre vendas . - Pela acceitaçllo deste contracto , 
tem v.s. d,ireito a viagem livre de ida e volta á Allema
nha em um vapor de classe intermediaria . - Annualmente te~ 
r á V .s . ferias de 14 dias uteís . '_ O ordenado ~ensal com- i . . : 

binado será baseado no cambio maximo de Rs . 20~~000 por do~ 
~ 

lar (moeda U .. S .A. ) . - Caso o r il;ce:i.s venha a cahir ,_ duran-! 
i 

te a vigenoia do contracto , aba1xo desse cambio , seu or- j 
, ! 

uenado mensal sera correspondentementc augmentado .-- - ---1 
- --- caso se ver.ifique alguma alteração na sociedade da : 
f1rma BORGHOI~'F, SCifll ITT & CIA., as combinações supra con-f 
stituirão com.9rom1sso para a parte á qual seja entregue 
a representação Bosch por parte da fabrica . - or este mo4 

, tivo , o r . BORGHOFF e o Sr . oCHI IT'r as &ignam este con- ! 

i ... t .ra.c.t .o .... b.il.a..t .. e.r.aJ. ... ~~Jl.t.~ ..•.. -:: .-::.::::-:::-::-::-:::::::7::: :::-:::-.::::::.:::::::::::::·:::::-.:::::::::: ::::::::::: .-:-. .-:-.::. ~/) . 



, .. / ........................... .. .... .. .......... .... ........ "' ................ .............................. ............ .............................................................. .. .................. ...... ... . 

r--- Aproveitamos a opportunidade para agradecer a v.s. i 
~ sua competencia e abnegada dedicação e á com satisfac
bão que fechamos um novo contracto com v.s.- B./Th.------~ 
: I 

~--- Com saudação allemã.- ass.Assignatura: BORGHOFF, --- ! 
SCIDíiTT & CIA.- ass .. Assignatura: WILLY BORGHOFF - ass. AsJ 
j l 
~ignatura: Ludwl g Schmitt.-------------------------------~ 
i i 

t--------------------------------------------------------~ 
B ~--- Copia-carbono em papel de 21 via.- 2j de Karço de j 
- I : 

ll9)9.- . Ao Sr. EUGEN AECKERLE, Rio de .Tane1ro .. ------------i 
; I 

i---- Illmo . Sr • .Aeckerle!- Coníirmo o recebimento de sua i 

icarta de 21 do corrente, com annexo .- Em ·sua carta, v.s . ' 
!nos co:rnrnunica as condições em que V .s. estaria disposto a i 
: I 

~cceitar o cargo que lhe offerecemos, de chefe da nos~a I 
!filial a ser ainda fundada, em São Paulo.----------------~ 
!---- Visto que as condições que v.s. estabelece não con- ! 

jstituem base para eventuaes negoc1nções, vemo-nos obriga- I 
;ctos a retirar nossa proposta relativa~ente ao emprego em 1 

: , F · i :o o aulo.-·---------------------------------------------1 
i---- . ortanto, só entra ainda em consideração a renovaçãoJ 
lde seu contracto para seu cargo actual e aguardamos a sua! 
icomnmn1ca ão a respe1 to bem como suas eventuaes · condiçoes i 
: - j :para es~a renovaçao.-------------------------------------t 
t "f' ~ I j 

i---- Tomando, ainda, a liberdade de lembrar que não pode- i 
l mos pensar em acceitar exigenc1as exageradas, somos, com i 
. saudação al1.einã.- B/ 1 •• -----------------------------------J 

i 
i 

---~-----------------------------~---------------~-------: 
C ---- Carta.- Eugen Aeckerle .- R1o de uaneiro, 29 de Março! 

:de 19.;,9.- Á 11rma W1lly Borghoff & Cia.- Nesta.----------1 
' : !---- Illmo. Sr . Borgllofí'!- .Accuso rucebimento de sua car-! 
i ! jta de 2_, do €:orrente e lamento que v.s. não me deu· o.ppor-l 
!tunidade de ~he falar a respeito do meu projecto de con- i 
i : 

tracto.--------------------------------------------------! 
---- Como antigo collaborador de sua firma, que contribui~ 
com alguma co1sa para o desenvolvimento da mesma, eu espef 
rava que tal acontecesse.--------------------------------r 
---- rünha r o os ta é o resu.L tado de exactas onderaç es, I 
que tombem são determinantes na renova ão do contracto pa~ 

, ..... ' : 

ira o meu car o actual, exceptuada a taxa d coro1ssão, que! 
! - . ; 
Jnes t e casa se mocterar1a de 2;?~ para ~ .-----------------: 

! ...... ,.,.,.,,...., .... f,;arn..EUlt.Q .... ID.lJ..;J.,:t.P ..... ~.ª.P.ª.QJ.ª.JJ.t~º-r+.t~ ..... q: ................ ~.ª··~····ª-~-P.9.ª~-Aª.?..~.~- ·-·ª~· -··[·/ • 

o 
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DR. BRUNO PEDRO ZANDER 
TRAOUCTOR PUBLICO E INTERPRETE COMMERCIAL 

RIO OE ..JANEIRO, BRASIL 

~?..~ .... ................. .. ........ .. .................................. . . 
~enom1nasse as minhas propostas, i maginadas como base par~ 
hegociações., de "exigencias exageradas" e as recusasse.---! 
~--- Apezar de sua recusa, sem apresentar contra-propos- ! 
~as, solic1to novamente a v •• uma opportun1daue para tra~ 
~ar destas questões em uma entrev1sta pessoal.- Com sauda~ 
~ão allemãl (asa.) Eugen Aeckerle.-----------------------~ 
l 1 

----~ ~-----~~------------------------------------~----------~--
D 

~~~~~~-

• 

.. 

~--- Copia-carbono em papel de 21 via.- 1~ de Junho de 
~~:>9.- Ao Sr. EUG T ECKER E, Rio de Janeiro.------------j 
r--- Conf1rmamos o receb1mento d~ sua carta de ontem, da~ 

~ada, certamente por engano, de 31 ue Junho e communica
~os a v.s. que lamentamos prof undamente não poder accei
itar sua contra-proposta.---------------------------------~ 
:---- as conversa ões verbaes tivemos repetidamente occa- i 
Jsillo de esclarecer a V .s. ·as razões que nos 1mpossibil1-
!tam de ultrapas ar as condi ões estipuladas em nos~a car- : 
! : 

~a de 2j de I~io.----------------------------------------~ 
!---- Embor t1 v ssemo sat1sí'ac ão em contar com a contí- l 
lnuação da collabora ão de V .s., sentimos mu1 to em ver des~ 
itruldas as negoc1a ões entre nós.- /I .- Com saudação al- f 
I : 
: : 

ilemã ----------------------------------------------------~ ! • : 

l l 
I ; 
i : 
1 E] ~DO QUE mandei passar a presente, que sel- i 

i 
!-

lo com 
cidade 
de mil 

o sello do meu officio e assigno, nest 
do Rio de Janeiro, aos nove e novembro 
novecentos e trinta e nove • 

-nrm ~ ---~., l{é onh ~os. . ···-··· ······ · · _ 
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no n. 20t) DlAniO OFIClAL (. cc~;iio I) 

JlfiOL ,o cn·r wo;H 
1~ til• .11• tlr(el'ir o 1JNlirlo dt nllOC(Itória, para e{icto tlc 
l'llltt t/(1 li<'t istio pro{t'l'idn, l}tumclo ct)'ltllitrJVIula (lay1•anle 
/lt/ir/(l(l •· tllls julytuloN'. · nn viiJlaçiin N'Jll't's.~a de clif•eito, 
lt't'llttls r/IJ disposto no 111'1 i(]tJ 2!) tlo dardo 1~. 22.132, 

1:1 dt' 1!01'1'11/fll'll rfl' ( !)3;?," 

r;orw·o 

i'Plata•iu., u~ lll'C:.rulP.' nulos em qur a Cumpunlu Cons
nin, Kut11a :::;, A. 11erlo avuea<;fu.l fio !JI'OC .st;O P. 11.517, 
l'fpito d nbl •r a reforma úa dct'isao JH'ol'l't'ida pela 1.a 

rril1a<;<io o .Jnlgamrnto, !lo l isll'ito l<'cdet·al, qoue a con
<11· no ~··n ex-l'lllprpgud OJ ilon Jo.~•~ dos Santos a im
·,7:~~000, ('Gt't' <~spourtenlo u snltiL'i•Js e a aviso pr6vio: 
nnrlo QLHJ r rPrur o se l'('ge 11clos di~llusi~ivos VJgentes 

qu a srr.t rncn for pnblira, donrl~> a rl'f'O!'ma plrttrarfn, 
tl[lilulado) 110 artigo 2!) 1!0 derrt to n. ~:? .1:1~, do 25 d 
1!1:.12, flcvP !Wr npr •cradn ·-oh a J\mn n dr: :1\'ocalót·ia; 

uH! o qne u rrr·lnmnnll' drn à firnm a vornnl rcr ibo de 
quitncfi•' par 1 nada mais rcelnmnr a tJuatcruer titulo; 

:~ndo que a L" Junta dl' (;onrlliar:iir' ~> Jul amenlo dcci
cln l'P"L•rnadn, OI'a avornnlc, .~··m motivo que ju Ufi

llhrra 'i:in; 
~nd qu;•, pPlo exame dos nutOJs, t' run~lala a cxistên
e prrvinl fi 110 nrt igo 29 do r!P"l'"t 0 n. 22.1 :1~. d 25 de 
19 I I : • 
OR mcml 1'0. do Con,dho n giunal da t,a negião da 

ahalho "nl conhecer da avocnc;ão para o fim tlc reformar 
La. .lnnln d Conciliacão c Jul•nm nt , do Distrito Fc
\!'r a firma avocanto. 
anciro, ~>m 15 de agoiilo de 1941. - Ed1Jard Ribeiro 
illrntP. - Aldcmar lJClt)'(i.O, relator. 
rnl ntouio Bento, prorm·ador I'Pgional. 

PilO E. 'O CllT :.Jfi1/H 

Avocc,l01'ru - ~ de ser itulc•fc•ridu qumulo n{io caractc
a n r.l'i.W!Il!'Ía ela floy?'mtte llll1' ialidatlc elos julqwlores 
violw·ao cJ:JJressa de direito prrvistas no m·t. 29 elo 
to ti. 22 132, íle 2:> tlt• not•t•miii'O d,. 1!>32, tle 25 do 
11/Jt'O ria I 932. 

ACOIInÃO 

rt•laf:túos os aut s rio proee-.;so em quo a !ir·ma Willy 
Yclrllt':'i0 •lo pr·ol'r'·~n 11, '.?.:HH dP ltl'H), (]:\ 111\ .. Jl., 
nrt ig') '~!i do li 'CI·r•lo 2lt .1:12, flol 25 do novembro uo 

firn do llll •r· a rrforma da d cisuo proJ'(~t·ida pr~Jn 1." 
o•rlia(: ii•J (' Julgamento de ova Igna~sú, lll) Estado do 
1, •lllll en!ldt•Hou a fil'ma OJ'll avm·nntt• n pagar a seu _

t•oal P<.rtu n illlpnl'li\n!'ia rln 4 cunlus Sl'LI't'r•uto~ c cin
-·. Co)l,'l'I.'SlHl0f••llf P à .. indPn i~.nc;til'-; JllH' disprns:\ ,'l'lll ,insta 
I' 't1\ Jtl il\'lso, u férws, Jwm t'OIIIIl J:! dia. de sal:í.riu>l 

ndu •lll•' a fil'lna t~m ~->lias rali'IP · til' n'l<~ll':tt•il•ia rPpisa 
'!illllrr•ot.,.~ ,já nvrc enlndo· Jll'l'ttlllo n .Junta prulntorn, 
ro•r•Jalll<ll':i< i}l'I'SI~l'ifa, ltllll O l'l'o');tlllllJJtH l)l'iltÍt'Oll atO fiO 
1 ,, lPn:. n agrPdit• o rmtll'o gador ~I'!Hll1 mi lt'l' a inll'l'
fo•ia, r ·unll'nl l' a,Jutin como mat/•ri:l nova nilo hav•Jl' 

p:tl':l •J :•udi lll'ia tio jnl~arw•nt.o; 

llllo, •·nfc,.tanfo, (!11 >~t• uão '''L'ÍfÍI'<llt :1 lll'll~l~l·if;ãu ai· 
I•, fPud0 sil.lt :.tl'(llli\'ada a Jll'inwira J'telanut~;ão Jicm 
l'l'l'i:\lll:lU(t• ll :I(Jl't'SI'IIl:lt.:iio de IJIJfl'a, dl'.'t)l\ (jlll! •'fP[Il • 
l'o•gi-t.J r.p o•slr':tllf;l'it·o; 

1doJ '1'1" du 1!nfa da dt•t'i~rw l't•fpr·iola ató a mu rruo fo 
t·rrla:Hao·iin não drcor1·r n o prazo dt> lllll ano ,.~tahl'! !'-
7 dn lt .• ' li. li:!, tle ;, rlP juullo rir• 1 !!:1:>, i.'l(l) como tru 
r'J'ir:ftn 11 fl!l'l'olllpida Jll'la npt'PSPnla•;iio da nlf•smn l'P
'·'' J·~co~nwr·on a sPJ' <'o11lado a ]131'1 it· d:r I]:~ la tl:t .IPt'is o 
:\1'1( 11 i\ :1! : 

dol 11 : o ufw fku11 t~OJJilH'O\ < 11u •l aln dll Íll.-illhtlt'llin, ~ 
11!10 havnlo a intPrvrn,:fí, tia alll•Jl'irlarlr Jllllif'HII rlin 
~·iio riiJ Ja!u. " a:sim mPslllu ;;n!l a fnJ'll):t (ll• ronvill' 

g.wia )llllil'ial, roruo .'r' \'1' rln riPpoliuwntn dn: fp~fr 

•1•1 lJ' o • dOl'llll1 'lltO 1\JII'o.:,outadn )l•'la i'll'lll:l :.L\r)t't\11((' 
n r~d.;t,,nrin fln trnt.nlinl rt, Uf.\'l'I'Ss:1n r> n t•.on.-lt'QllPlltO 
:ll~to!'idudl' policial no n_Ln ou Jugo :t[liÍll o llll!l-<1110, 

tllltt'i\lllr'Hte, tio nma CJ.lWI a :l)lJ'e:<nrrl~td:l )J!'la Pl'•Íl !'ia 
•'KUílllr: no fato; 

dn a inrlú rJllC, 1'1/lllo ~>P 'l'J·ifiea 1!11 l r•t'lllt l Jc au,lir~n~ 
wantl' r.•Ll'Ytl Jll'~' ~' •'nln 1t awliôueia 1!•1 julgnnlllnlo, nc
•'llllil ~lolo feita om I'Oittrúrio, Jimitan,Jri-SC nH~1'a 

do, fitM1llli'Ht.u, qu uã1l , P l'l\rnrl!wtt.a a ' btêuria da 
liohH~(' rhlil julgariorr ' ou Ull VÍtJia r,:iin 1'. lll'•·s~a dl) ui
no 91•;. 2~1 fi,J dP.ercto 22 .13.?, r(,. ~;, ri e n• vt•mhrll 

ror·tlam os ll1":1lhi'OS ()I) COII~I'Iho n.•gimml ria 1." n gJãO da 
.Tusfic;a tio 'I rn!lal110 HIIII'I'PI'ir o !Wdidol rfp avot•ntr'H·ia JHH' falta d 
funllamo•nt.o l<•g:tl, mall11'ndo, eon~l'qiH'IIlPml•n!P, a decisão proferida 
pela LI\ Junta do G.l!leíliaeiío o .Tu lgfun!'nlo dr ~nva Tr;naAsú. 

1\io do .lallriro, er.r 8 dP agosto do i\H1 1-''lflnrd t:cmr/ic•·, 
prr~idrnte. - 't~lt'/IJII da Si/ r o T.illffl, r<'lut o r. 

Fni }lr•·~rnlro - lnlonio Jll'tlln, Tll'OCnt·adol' I'P~íonal. 

I1HOCI•:Hi"O :Jl'l' 2flf>/11 

1~ cl 1: ittfii-{('I'ÍI' 11 rn'lli'IIICÍl'ill l/ll11lldo> ttrio prOIJa.da lt 
I':J'Üit!llcin !la {layl'nnte parricrlir/n,l!· rln. ju/ff(I(/OI'I'S mt 1Jtn
l((çlio r.rpl'('ssa do dirl'ito, no: tr'1'11l"S dn al'f. ''9 do rfr.r•rrN 
n. 22. 132 dr• 2rí de no,.,. 1nl11'n til' tot:{:!. 

\COnJ>,\0 

islos e l'l'lalados o 1>1' .!> •nlcs aut :0 l'lll Q"" a ~ od!•t.laull , ul 
Riogeaml •n o twdo a ucalifi.O uo. j.ll'Occs.?o . P- 1. :i:J t, ti~· 1!>41, parl\ 
t•feilo dr olJlCI' a r •fol'nlll da ll 'CI>''tO lH'OfPt'Hla Ill'l:t " t rnla 2." Junta 
de Conciliar;ilo Jnlgamrnto, ()O ])istl'i to '~<'• t!PJ'Hl, •ll"' • condenou a 
vngar a cll'ian AI •'s V •rrir:t Jm~illt' a impo'11•f :I Ih' ia r~<' 7:240. 1 
como iud •niz· \iÚO por di p ·n~n sem Jll:-la o'Uil :-:1 ,. "1'111 n"1so prt~YJO, 
bem curno gnlút•io vem· ido. : 

Comdt.l t'alldll (Jur, a firma rPnlamnrla, Ol'a ll,-,H·ant .. , al,..gou t.ct• 
o rrrlamanfo pl'llli<'adn ntn de indiRcipl1na. 1'•1111 n 1ntnifo rif' 1•1' 
cli~Jif'n.ado , a~~irn, !1U •r a indt'nizal:úoJ l!•g~tl; 

Con. idCJ'<liHI que, rto P. ame do p!'lll't'ssn, ~·· 'l'l'tt'it•, uão t I" 
havido justa ran. a ptll':\ a di:'lpt nsa dn ro•cl:llliUllit•; 

Consid rat do qur, a dPt·i:;f'w profnl'irla ]!('la .. xt 11tl:t ;.>.a nuf.a uo 
Conl'iliu~;ã ~ .Jnlgumrnt o rtwonl m cuhnl 1\JH_Iio na Pl''" a l'olhidl\ no 
deCOITI'l' do pi'OePs:-o, a\ ltltando a (l1'0rlllzlda pr•la Jll'6pl'in firm11 
t·crlamada, ora u ·orant ; 

on:;iderando qur> a firma a\ ot·anf,. <'lll stla,.. 1 a~.iw:'l, 1tenhum 
1'1 Jnf'n!o apr(·~l'n!a t'(;[llll. do amtlur (lll lllt'"lllO do • ohwimJit• a evi
d nria da pr·ovn colhida no nrnrP~!W, timifa11do ..;1• "''"'"'n(P :\ nlrl_;'ar 
ler havido f'l'l'O na nprl'r' i:u:iín do•s«a prova; 

onsidcl'nnrlo quo•, as;;ím Sl'lltln, nútJ ,..,. "''1'1 l'll':l · "•' a r IHit•nci:t 
da violaliãO xprr~.-a dt• dit'l'ilo Jl1't'\ ista 1111 al'l. ·• !I "" "''1'1'1'to m~
mcro 22 .13!?, rtr 25 lo nu' t'lltbt·o 1lr' I!J:!:?. 

corriam os m ~llllii'O~ dn :l•ll~P iho Ht•J.~ionwl d ·1 J.~ ll•J~iíw ta 
·.Tnsli~:a do 'fr•nhnlho rm itH!Pfr•rir o 11rrlido olt\ rl'l•w:lf,\J'in, por .fo.ltn 
de apoio h•gnl P, ennst•qtlr>lltt•nwntP, mantr>r• ••t11 lnd•l · •1 ioll't'llHl a 
drcisfto Jli'Ofl'l'idu twla ~IM. 1." .Jnnla rl11 t:nul'ilt:to::'Iol t• .Julg nwu1t1, 
UI) J)lsfl il' l•'t•do•, ·.d. ljlll l'llhilo-111111 a . ll i··ola.t. 11

1 
I ifll-(ttl (r•1 

pagar dt·iano hl's ""'''·il·a Junio1· n im)"ll'l:tt11'1n "' 7 :2\0.,l úllln•) 
inll 'nizacão lJOI' rtispt•IJ-::t SPIII .instn 1'1111~:1 ,, . ''"' 1'1'•1\ 111 aviso, hr•m 
como ~.;aliu·ios ven<' 1du .. 

nio do Jnn iJ'O, 
• tlnl'll''.~. fll't>~idi'Jif,.. 

J•'ni JH'r' rnfn -

I'Jn l:í rlt~ :tgo. In "'' 1!111. /:.tl<tlll'll l(ibt•irú 
\ '1'/1'/fJit 1(11 'iilto l.iwo, l'o•l:dnt • 

1ntnniil R1'Hin, Jll'IH'III':IIIoll' H•• !i,on:tl. 

I'JlOCI•::-i:-iO ( :11 '1' 1/i 1 

1? dt• SI' 1'1'(01'/ltttr 11 1ki'Ístiu !lo ./ui/to. '1"1!/llln .1'1' 'IH!I·l
{it•m•, nn ''· pt:t•it•, !1111tt tlas hiJJ'~It•.,. fH't•t·i.~llt,· 1111 ~,,.,, !!\l tln 
r/<'1 ' 1'1'/q 11 :!'' t:J•>, tiP. "ú ti<' )llil't'lttltl'll ,[,. l!t:!:' . 

\I !lllllJ.\ll 

i.·fu o J'elnlttdn. oJ:< !)1'1\"r'ntr>-.: Hll!n.-l •'111 •PH' I ·, H~,;I'Jl \••r•) ol'11• 
L'I'P 1'1'1' lia I]Prisiin ol:t 1.1 .lnnla rl•' Cl)rll'ilia•;iio ,. -llllg:nJII'Ilfo r{IIO jlJ!
gou Íllljll'O 'l'dP.Jl(p .1 J'l't']l\tJJilr;fi.n C].\11' :l(ll'I'»I'Jlflll\ r•o'IJI( 1'!1 \\ j)ly JIOI'
ghoff , · C ia: 

:on,;idt•J'Illlllo ljlll' rfus l'lt•uv•n(n:-; t'"l'i'hllf"s """ :urld,; u:"trl fir.11u 
ll])lll'a•lo t•sl:u· o J'('l'lnmanto Pll1 got'o dt• r>~tnhilirlaol•· J'lllwinnal, tl.
t•ant.ioln JH'Io m·l. 10 ola l••i n. G~ rtr lí 1l1 innll•l ,],, tn:m; 

Cnn. irlt'l':llltlO. l•lll!'danto, IIIIP n ;th'KII•;iio rl J'o'l'l:tnlllola tJIHllliO 
<•Xi>~ll'ncia dl' nm r·olttJ·Htn tlP tt·alJalho por t.I'Jllflll tf,.f.I'1'JilinaoltJ Pllf f': 
t. ta 1 J'r•t·l:rm:mlt• Hfio fkon JlJ'•Wa1Ja, ptli,;. nt·:~·· ~··JII i<lo, "'mhnm 
dO!lllllll'llfol foi ···d!lido; 

,llJJ.~i•lr•t·nlloln, 1111 Pllf:wto, qui' J l'Pdamarla o'lll ,;na.· ra;,iío•:-. tlllmi
f h1 lr'r' r; ido n J•r•danHnlf.n rti~pl'nsado, fWlll qno• t<t1 f iYt'.'!:lo' "rl'ifil'Jt•lll 
nrniHIJlla tl:t~ hipófNr,; 11rr•vi~ln.- no arf. r,.o da l<.i n. H"; 

Crm~i•lnJ'llllllu qm•, assim sendo, iu,jnRt:\ i'r1i • llinll•'J1:;n tlll redtt 
m:ml.•J, ""' rlllio o m~>. llln HI'J' inrloniz(l.rlo riP IH'Orllo ('Olll t1 l•IÍ • 

•\cm·rllllll Oi'i llll'lll)ll'llf! l)o Con.~ellto Hügwnal oh L" llt 1)iãO 
.lnsl il;a <lo) 'l'ruhalho <In r Jll'Ovimt>nto o rrcnrso (]r' tt\n,•nr,ão .onstant" 
1le fh;. JHit·a J'~'foJ·m:u· a rlllcisão da n tinta 4." ,fllnfn 1ln r.onciliaçl\o 
,, Julgnm .. ufo, .- lllil'll ':onllonat' a firm \Villy llm·ghoff · ia, 
pagat· n• I'JnprPgatlo Rug n ockorle c> inclrniznl'fio ll'P. I t. ~ 
J\l'ff!. i.0 1• '>.,o ria !Pi nilud , n. (12, · 

H i o d•J .I ancirn, l'lll 30 do julho. du f 941. - . Nl~(ltli 'l ll1?1'1' . , 
prr,;irl nftl. 1ld1'í?WJ' Beltrão, rclntor. 

Jt'ni lll'l"'l\lJto !H,onio B Mo, p oem·•ul \' R~&i•mal. 



no n. ~Oi) lliAII! J Ol"lC:IAf, 

l•HOGI'"'SO CfiT !.?1{7-H 

O emptl'{fOt/o (l"l't!llliúo pela cstobilidwfc nlio poclc I!C'I• 
frt·r í't'rl 1/.('lío clns srus vencimento , ~·em cuu sa que o JUIII i 4 

fiqllr. O c·ut>lrrfl·io i111JJ01'Ia em tcd·urúo t1o1 dir<;ilus attc o 
t1'11111o dr Sl'l't'iro l/1 c concede. 

ACOI\OÀO 

\~~to:< " I'P I:thulo'l os 11re~cntes autos em que rnaldo Mullt•t• 
fln ~ IIPis j)] •ill'la JIJc flrja pugn a úifcrru n ele v nrimcntos o. Cllll.' tem 

ll't•iln pm mPI ~~·o ll1• n•!lucfw no. m •smos imposLt\ pelo Lloyd Bm
JII·'r.l, nc• JH'l'lodo rlc i tlc uhl'il n 1 d janoiro de 1!135; 

C"n,.ilil'l'JIJulo quP pc•Joq olcm nLos con tanles dos n·uto~ ficou 
JH'<n alio que• co l'l't·lamaulc: pos;;uia, na t\poca em quo tovo o acn 
11~.n t·n lt•~ l'Pdnzidos. Jllais dP 10 nno de scrvi,;o na re~lamncl ; 

Considnantlo !JI1C a JH'Ó]wia reclamada rlrclarou haver· dlmt
ll'rldo n~ soldarln~ elo rwJtunanto (fi~. 4) no ei'pnco de trmpo quo 
v1i d1• 1 tll' nlt1'il n I rio jan iro d 1935; 

on~ld<'l 'lltlflo QJH.' a IPi rPft•r nlo à PE~Inbilidarll' prolegn o cm
Jl:'nóa.ln eon!m a dimilllli•:ão d ' 'ncim nto , não fundamentada em 
ra11oa ,)u~t;; 

r.ttJH· itip•·ando qnc o J~gt·rgi o Con ·olho Nacional do Trabalho .fá 
dcC'id:11 ('ll' ('i\~'~" irlt'ntit·n n favor dn pmpr gll(lo (proc. 3.777-38): 

: rc•ril:un ():-1 lll!'lllhl'Oi'! do Con e\hn llPgional ria 1. n glãO da 
Ju~li~;a rio TJ·ah.llhn rm .illl!-:!ll' IH'ncerl••nlo a rtclama ão d<' fiEl. 2, 
pa ra ('l'lld('lltll' ti Lloy.l n .. a~iii'II'O a pngnr no l'l'cltlllll\1\l(' a. diferencn 
fi,_ •nldatla; !'f't•lalll;Hin<~ 

l\1 •1 d•• .rnn,. ii'n, 1'111 1 dp ngtiilo <I•· l!l'tl. - Etlym·d Ribci,o 
Sunt·h•:•. Ill'l'·dd••nt ... - , l 11tn11io rf,· llldl'rl(/,· nolr.l l tn. rl' lat.w. 

l'tli J>l'l''l'll'•' - I lllunit~ 111'1/l tJ, l't'llt'lll'atlnr llt'gion.\1. 

11•'//tll" Jlt'lll'inl• ' lllr• 1111 ,.,.,.11, .. "' ,,.d;llllo'ÍII f(!llfll lo 
.,,11. '1 '.',· .•··· tli•:t•t•lr• ollnf,:,.;,, 1•1 ,,,,.,.,.;,,((" v" .lt~ltl'"' '' 

,.,., ,,.,.,,1 •• 

j f I~ O l'l lallll] f\-; 1 ~ Jli'l' Ufo·.; 1111 f • f'lll (j\11' ('111L.; t: t 11 I'C,'IJI' ' (I 

in l•" fi•"''' Jlttl' ,r,,,·,: di.J t:,o-l:t lnu l••,. l'tHiil'l t dt'I'I~:ÍII d:t '. 1 ,1111111• 
ti.~ f.t~,tt' linr:lu I' . ru 1~r-uu . ·lllH . pt·t~f•·z-i•ii1 1111 ['t·•w•'~, .. o ,.,,, tJllP ~~ ru"'h
lt1 'U1n ' (ÍI'Illi\ 1 :1[11~ 111'1'11,1 , lollllll"llllt l:i l. tiiiiiiHJ:t, t•f'ft• l'llft• ri 1!
lll l ltiiÍl;r' •I•· ~:t lu l'io~: 

CIIIJ~itlt·rarttlo qtll', , ... .. f ,,.,,11 ' 11; "'''lll•''\1"- o:P ih[:ud••.s do auto• . 
f, r•f•c-jnrunul•· ''L'r1 t·•·t'llt' c'l I·. , \.•·J·,:i:• tt;l lt•ntn l'l\t•J:unat.l:t :t'" fnr.-
,.,;, ' d1• lu li L lo•i•·•'•; 

(., li•Ítfo•t'it!ltl" fj'l' ;r III>IIJifit'il":iiJ dto l'llllfl';tfll dt• fi'HtoH)h(l, ('<IIH 

l'C~(I 'ilfl il<• IIH•d•l it I t;"ll'llt•rti•l dn• -:ll:il'Ín~. ~~· 't'J'if'il'flll prtt' lJrOI'I(I 

dt! ll.ldl,l> l'llll•t'JifÍIIII'IJIII, I' 11ii11 ['fll' ÍllÍC'iafhll do f'illl'l'I'All •l • 1, !T\Il!-1 
)"" ~~~~i'.'ilio 'Út• 1!11 t' liii' II'KUlill; 

Ct~n~itl••t·:Httlll q tw ui111 t··u ~l inti•J a gnrnul.in lh t· ·l't)lrlid:ltlt: ci11 

l~'• !tli 'T't ll!t• 11:• l'lllll'i~ll :ntl•·t·it•l'lllt'11l•: 1'\l'f'··i:Ja. 11 llillliHtll•;ito d1 HH
l:\1'111 ~YI'IIIU:tl llilll ('flll•iiltlli :tklll:t.l(l 1\ll '1' 1 1 dif'I'Í[II; 

.\l'l)tdatrl 11'' liii'Hlhl·r•• tio f!nn•r·lhn H!'l(i•rrwl ela l.'~ lll'l\tiill t!U 
Ju•l )I'[\ fi11 J' 1 :1) nJitll I !li llf'g:l ~' [•l'\1' lllli'ltlol ilfl 1'1'(' 111'•11 d1• .111•1; ria 
C·li'LI Foult•s l'fJI1f t':t u dt•1·i~•i" da '.!."' ,f\lula ele t :llll>oili:tt;!Ín •· ,l lilga,
ltlt'llill, d11 I li~II'Jio Ft'llt't'ill, pt't~l't•ltd:t 110 Jll'tWI'"><O t'llt qt11• (• l't'l' l·t-
1\I.HII\ :1 firllta \fnln~ }\rt•lta ,\ 1:i:t. Lida., n lllllllif'l', I'C•lllfl !IHlll!l'rtl, 
a d•••· ":'" t·•·•·n•·r· In. 

l:iu ti! ,l:tiJI'i 11, t'lll [,, ti• ag-.,;o<lu d•• J!l'd . - E'r(tf!ltf/ Hi/,q,., , 
. ·rnl" l'•'·'· [ll'l'"idt•ltl•·. - 1:'/utJ ( 'o.<io'lr'illll!l t/r• .Sno: ·•, l't'l:tltll' , 

.f'11i jlt'fio.; •11[1 • - \ot/11,1 111 //l'it/!1, l't' UI'IIJ'ôi'Jut' llt.'!;tllll'~'. 

li' rk .vc ;,,/ '(l:t' IJ' 11 Jt••tl'rlu tJ,, lll'llt:••lríl'io, (fll!llldu ?ltio 
Cllltl/11'111'"<111 11 1'.r id rJ111'i11 (1, {l!lfll'/1111, Jilll'cilllllltlllo: t/u · ,iuf • 
(J(It/nrc OIL de t•in[,,·,ín l:,r'J•I ·t;,v. '' de dirctto, 1111.v ICI'Ir10 d!J 
w•t. 29 tln r!t:r·r··/,1 11. -.:·•.]::~. ri•, "~• rir: nm•r'JIIIll·n dr 111::~". 

.\C:II IIi)Àol 

Vi~l~~~ ' t·,•laladu, v~ l•l't;~•.n!c,:; aulu~ ·111 qu a fu'Jna .\IJI;Ud J.a
SIItt;.~lt·a ,\ L:ia., rwtlr avt•l':to,:i\11 do lll'u,·r·~:::o J•- 12.8\;j, tl • J\l'tO, afim 
w• <•l.!t•t a rl'l\•t•llti 1!;1 tl••t'l'<;in tl:t '.!.a .ruuta de <.:"tll:i.i:u:itu e ,fulga
nwnt ... "" [J i..;lt·ilu l•.,.d,.t·al, Cfllt· '1 conclcuou u t-r:tg<ll' à f.lla '." · I'IO!H'I•- · 
Jl"llda a lltrl'"l'l:1uda 11.: :1 :::t'! ·r1. t'OI't' ~J .. •11d,•uto it · intll•ui7.acfie~:~ !Ktl' 
di~pt~IIS/l ~l·tt\ ,i11:-:ta I'Hil~o:n t' Jr!t'ia:--: 

Cnii!<Jdco.·;outl•l flllt' a l'il'Lll<t l'l,.·lattllldU, (ll'H il\ttl 'allil'. alt:g;\ l·1' 11 
Ju nta pt·• lat .. •·:l• 1lt-i\at111 tlt' :t[>L '"t'i~r a 11 ·o,·a ll'~lrmt111h;t1 <tllt\ lhe· 
'11i l• ll•!'o·l ·ida; 

I!IHL~itll·ralltlll, t•llll'tdUlllt•1 IJUU U ot'a U\"111\Hltlt• llÜII :t[Jl'I;Stlllfllll 
)ll'rr\'a t ~l1'11111ll hill c l\1'11\ lattlJIIIIH:Il L•''IIIO!:iiOu roda ~!la ll('l'IJ~ t.mla ·iio. 
limil:uldtt .. ~•· '"•n•·•LI·· a :dl's.::ll' q1tn a pnrii'T'ia Jll'tH)JI7.it· ~I' n .ruu ta o 
jlllA't\!->~C' nur.''"~'>lÍ.rio: 

t!llll!'id• ·rnud" tfllt, :q >I'Cl: iaudn .t •Illt•.,t;io elo fat11, a ,lunla !<tJ j11IA'Oll 
(jt:\ :tl:ntl~' lll<! ill"!t·nitla, prccinrliodo po 1:l:P IIO rle utiii:t.ar '' n( · 't!t'i
nwnl.o d;, fo1·cna llt':t :IY•w:•nl , ; 

onsidcl'l\lldo qu,. ns:<in1 Jtt'UI'<'rlt'llllu a .ltlllla ltS1111 tl.t f:ll'lllt 
lh1• 1S iÜN'Pilll', ni\o i"ll \'I'I'ÍI'teurtdtJ )HoL' tal, qtutlltll•'l' t'l•t·•·~an 
dcJ'esa, cnmo Jll'l'll'lldl• 11 111'·1 :t Yilt'itl\11'; 

Gon itJrwnndo 111111, niío :<,. \ Prifirnu a " í,.;L• nt:ia d•: na"ra 
cialidnd,. llo~ ,iulp;atlm·cs 111!111 ti•• Yiolat,;;ío t'xpn:~sa dt• t1u·1 
tenno. do art. ~!1. do !11•m·••lo u. ~:!.1:!:!, rtn t:i ,.,, 111>\'l'll 
1' 32: 

corriam O" mcn•bro · do f!ousf'iho H f·~ if)u;l( da 1.11 (l ,•,dilo 
tiçn do Trnhnlho, em inddt•t'il.' 11 nvu·alórin IJUt' falia d11 runr 
lc ... al c, con e<gwnf<•mrnle, manlt'l' o. rlcrisiw Jll'tlft•t•itla I'"la :.!, 
d Conciiiul,'ão e ,Tulgnmruln, do Dislrilo 1-'<'llllL'nl. 

flio do ,lunl'iro, CUI ,!(l dt• agost l tl1~ i!l'tl. - Jo.'rf(tlll'rf 
, anclte , presidente. - ewtun tltt .~;,·l)u J,im.u, rdaloc . 

.fui prrs nto - .tnlmtlrl Jlcll ln, lH'Ot'lll'!lllot t'l'l(ioual. 

l'JWct·~~i-\o cnn 4o:1 11 

"A .Tu. ti~·a do l'r!lfllllho J ilu:omJJr:f,:ttl•· 1uu·•• f.f•llh 
{t:itu 1:1rt que l'ln•l 1111.~ JiOt'/ns .~t'jo a Ctti•iu ·· • 

M.:OHII\U 

Yistoli o r'·luta1lml oH !Jt·cseute. nulo,; tlll qu. cotHia ,, itl 
nclminislratlVO instaun1rto tH!Ia llod11 Mltlf'it·a Ht. \'Jt1•'an, l'ollll'l 
OtJlprcgndo Nel~:~on l\1ut.ci , rln acortlu t~orn o d•stwslo 11u ~ J .". do 
do d rt•cto n. 20.Hi5. dr I rle lllllllht•o rl11 l\1~1; 

Con tdt'rundo quo a llt'rie [ineira tlt! 'iarao csL• ~ttl• :. w 
t r:l!'i\o federal; • 

Cou-;idct·a•Hill que, <I t'onforrnirladl) rrnu a iull~l'"l'r•l:t.,ito 
lHH'lmn nto t\ riUi ini ·t,•nfi\'o ri .'t·t·vi ·n l'úi•li,·o, HIH'ov.aol:t l~•·lo 
Hr·. l'I'I\,. t<lcnlc da !tl'púiJIH'a, f•l'i\ t'lll vigor, uao K•} ap[i,·un1 a• 
l'ionnL'll s o I' lranunlf.•r·nt·iros tlus NllJll'Hi-111~ rl•: propl'il'dilfll' llll 

lti·tmda~ pPia f ' niào o~ di~posiltvo~ t'OIII'lault~.~ tl:t \PJ!'i"l·wiin 
lll i si a: 

t\.ctH'd:tut os llii!OiirJ'Il~ do t:olli't'lllll ll•*Í t•ll:t. tl:t 1,11. lli'J< i;'l11 ~ 
lw:t do ' l'ral>a . lt n. •·m HÍÍ•> I'Plllll!;; <'t' d11 iltllll•;l"il'l ru ... l:ttlt'Hilll pl'i 
J\1 in r. ir~ tl1• Vi:u:ilo, 1'01 ll"l o f•·rrrovitit·i" :\f'l>!ttll t ta li' i. ' 

ll111 dli .fJtlii'Íl'll, !!OI IH d!' l!gOi"ln d tl l!lll. - h!(lftl.td 

·"'"''''": ', \ll" • ·i dt•nlt• . - .1/tl ·•, ·u· 11• •1 /r •riu, t'\•!nl.,t•. 
1!'111 Jtl'l'~tllll•> - Ar1/1111iu 1/ r.r/111 , jo1'•lt.'lll':tdt•t· l•').:l •>J::rl. 

l'llt 11 :t•:"':-(t 1 t.llt' .:.,i- I l 

"[1/l'fl/'l't'llt 11 1 Jll.lft( rf, tk/lt.i.vSI(II 11,· C IIIJ •I' I'(/IU/11 .< (/1 
/:1 ' ((,~ ' I i,·,, 1'/11 !f''~" tit· l',,[tt!.tfir/(11/, ; lft(fllllfrt (;11/ILfii'UI'rl 
1'1'1/111111' 1lllfl1•1r j/11, 11 Jll'lt/ff'tl f{t ; fll.l/11 lfl'f(l't; t'OJIÍ/1/ fllf/ 1! 
'"·' 'I ",t" ,,, fll'f. \"1 ti•• rl··r·n·lu "· ~'.!.rl7·:. '"' ".:\1 1(,• jn 
l!l:J::··. 

.\1:o1tt•.\.f• 

'i i.-111·.' t: l"t'l.ILtd t>,' 11' t•t· ... ·, ul s attl.ll~ 1:111 1[ll1 : c"ll:o~ta " 1111 
atllllllti ' IJ'Hlt~ll jll·'lillll':tdn !'•: 11 1.1•!,\'tl iii 'H.•tlt•Jt'll, t'llllll'H o IIIH 
t·n .lo~(· l•1111U7. ti•· ·\.•J IIiu••. para lt[llll'rt1' a tor·;'tlinl "'-' Iullu · 1·;~ • 
[11>-l:t na nlítwn "d .. .trl. \111, tln dl•l'('f'l" 11. '1:!.1·</:!. •!..• ''\1 d1: .Íll 
1\l:J;l: 

Cun~id1:1·uudo lilll: o iu• Ith· t·ilu "'""'"'' •'11 ;4~ in.,!t·u•·ií•:.; :tt•t' 
peln Cnusclllll l\at•Jnnal du Tt·ulmllw; 

.onsitft'l'lltlf hl l(lll' us l'ltl[ll'"!-\ado..; tln J. lo.\ d llt·asil••U'II l.l'>'ttl ~ 
dll·eifo. a~:<l'fHli'Hilu~ pr•la l ... ~islur~ãu ;:tw1al- t •·aloallti~la: 

C:oJtsid.,t·:.otdu qtLt: o pc•r'tpt·in t\I'U~ndn, •'111 "lia ... rlt•t·lllt':tr(ít 
('t'H!l!';;[f)ll OS dt•(l'lltlll'!l(ps duo~ [ps(l!lllllllha:" ('OJIL'II \'1[1':< 1'111 ,lf'it 
l ll'úlka d.1 l'nlla )o:'t'U\ 1; 

Ct~thldl'runtlt• lfllt: d, e. ·:111 ,. ri••~ alll"" I' i•·;, t'\ id•·n•:li\11;, 
l.'•·tl(!tll'til da lulla impuladn Ht• tn:n·inllf•tt'l' ,\f'!t.'arlu: 

Al'l>l'tl:ll!l l'" lll>)lllllt•o., d1.1 1 ~••11"1'.1 111 lt•--inn:t I da 1.• llt J1 liÍ11 1 
tiç:t do ' l'rultallto, ••m upt'u' Ul' 11 inqt1o1l'il•• in.,lalll'ild" ~'"'". r.Jov 
.ilcit·u, !l att!IIL'Ít.llf' a di-;pr•no.::\ •i•• rst 'I"Íitl•I'Ít'" . I· •~·! T~>111:it. ri!: \. 

!t io tlt• .l :tlll•irr•, ~·~ IH tl".• "I" 111• (\l'tl. - - l .'d(fm'.t Jtilo.;i,· ,. 81 
(ll'f'sid•~lll•~·. - h'lu( / r:rt.• lo·i,.iruru li. ! ""'''ti. t·•·l:iiPt'. 

l•'11i l'~'''"•:lllf' - 1?11"" ,. /:, .,,,·,. , ....... "raol .. t· t· r:p.l .. n:tl. 

f' ti: st.: ll•~uur Jlt'"' ''"''tllu n.u t'l:t:tlrsu nt•diu,ú·io 1 
f ·u ·Jlllonrt o indo. ,,., ,,,:,,,, )Ul lll~''x1,,, outf,i'''" .id 'l Ju't:;~ 
J ll/1/l)t/ f )'dl{ lft'(' IS fi ll /'1'1'110"( (1ft[, 

1 .' II .•Jlt:II.,ÍL•> in,iu.•·f,, fU~"I' '''"'i'" u~rldo·f'J!l.llitlflo •:rr 
t./ 1 : 1},, (/~ Utdr'tll.-tlf'fin, O " '"'J11'0-''" \'1'11t ,111.'(/11 f'f/U\'ft·~ 

\ i;.;Ltnl ,. l'••l<JI:tdiJ>' "' l' ''t',·•.llll.' :1111"" •·tu 1[11•· I r . \ thh·ta ( 
\lomrl• .. ltiltrll'll, l't:CIIt'l't! da tl•'l..'l":'\•1 t>~·olal:tdu pl'!a .1.u. ,lqola dn 
li;w;io r: .fq)g'tCI1•:11lu. dn ll i~lt•il•l l•"ed••t·al. l!li•J n J!lllJIIiJIIIHI ;1 pi 
rcclamanlt: . f tll':\1:~ llt~d t·iAIII'" da ~11\·a. :~ unp<~t'l<iiWia ti•: t :!I ~' 
tít11lt1 l)t• tnd••ttLr.uc·tw: 

Cou·dciN·nndo ll lll: fiH'au, t•l•,:• nat111~ nu L'IJCtJt·~·~ IJ>( di.,po 
nnu,;lnuk dn al'l. ~02, do ll~:gulauwul.l n[H'tl\ adn Jlr:ln dt'l:t't:Ul 
t·n 6.5!'Hi, d•• 1:.! tfp d Wlllht·tl dn l!VtO; ' 

r,flll.'ifil• rllllflll qi1C 8 l'I'CIT!It\illlfl•, Ol':L l'eeOl't'ldil, ~~~i:Í ,'IISJIIJ!l 
1n:Ji~ d·~ nn\'f~llla .uo dia~. " qm· lliJlliYulo a di;;l'''ll'I:J; 



(Apcn<;o no n. ~Oi) Dl\ 11 

l'llO<.;V...;, O Cll'l' .287-ii 

() cmptt'(l"'lo ynranlit.lu pela cstoiJitirlaclt: nllo pncfc so
frrr í't'tlllçlio dos srua vencimentos, sem causa que o JU$/i• 
fiqllr. O rm•trtÍrin imJ>01'fa em redução dos dirt.:itus fJtU' o 
11'111110 rf,• st•l't'iro lltc conccllc. 

ACOI\OÃO 

l u~ 11 , . .,Jaln•ln'l O!'l IH'rscnlc!! autos om quo rnnldo Mulll't' 
plcill·Ja JJ,e Rrja 110ga n difcren u. dP v nrimentos n qur tem 
"' ti H oi i v o d" rt>dnciw no. me.sm s imposta pelo Lloyd Brn
c· lH'I'Íodo <le i ck uhril a 1 d janeiro do Hl3õ: 
ir!Pt'uwtu qtw pc·lo~ elementos con tantos dos nulo!! ficou 
IJUP o l'<'l'lmnaul!· po. :m iu, na 611oca em quo levo o scn • 
" r!'dm:itlo-;. lllHis <IP 10 ano d sorvi ·o na rcdumadn; 
idPrando <tnc a r•ró11ria reclamada d!'clnron haver dimf· 
soldadn .· do r!'!'luinantc (f1::1. 4) no Cfllli\CO do tempo quo 

dr~ uhnl n I rio inneiro c! 1935; 
hlf't 'amto qnr a lPi rdorcnlo ll. c>fllnbilidarlr protego o em
rout r·a n dimil,llit;iío do '·uncimcnlo , não fundamnntada em 
'h' 
·i,i,:r·:uHio que o l~gl'llgio Conselho acionai do Trabalho .fã 
t•ril t'li~>~P irl1\nf i1·o n favot' do <'m)}rt>garlo Cvro • 3. 777-38\: 
d:tJII (}~ llll'lllhrOH do Con ·elho 1\c>gional dn v~ n glãO da 
In Tt·ah.dhn PTII .iul~ur• pcoceriPnf.o a rt•r.lamncão de fi~. 2, 
dcun t• o l.l1>~1l nra•'Íit•u·n a pagar no rec.lamnnte a diferencn 
la< n•t•l:llnada~ 
t11• .r,uwir·n, ('ltl i de ngnfllo ri•· l!l't1. - EtltJII)'d Ribl'i;CI 
pr·,.~ith•ufl• . .-- AH/n11r'o d1• ,\Jidt•nr/,• 11olcllln, rrlati'lr, 
pn• ·ptllt• - I 11/,niu 1/t'nfo, l'l'flt'III'a•lnl' ll••~tioual. 

,/' So' )lt '(/lf l' JII'III'Íifll'ltf,. 1/1) /'1'1'1/1'.\fl 111'r/;/ltÍI'i11 lfl/1!11/(1 

11111' '1 ''1' ·''•' tfi''l'll/1• llinf,:I'Íil ,1<1 IIJII'I't'ÍI//(11 til/ 1(1/Jflllltl 

J'''' nr,·11h•. 

J'l't·~ n t•··· :ttt 'n.: ""I Cjllt' f'ttll.'t:t " t't•.·ur,;o 
I )'til' .fto"\ d<J t :t>.•l:l f llllfl:' ('tlllll'l oi rft ' l'l .• iltt tfit :!:1 ,)1111 (1~ 
Jj;, 'ilP t' .llll)(itll t•'lllll. J>l'to(t·t·íd:l 1111 [>l'lll't'"'.•fl t:ltl IJIII' 1\ l'W''H-

I;l[tt' ll•·t·IJ t , I.PII lfl'llllti: t l. ilo tlatl ;t, t•f'fp 't•llfp a t: -

idt•l'alldo qu•·, 1·t• 't '''dh' P,' Pl•'U)•!'\1""' l't1n""l!t rdl' . .., flp..., :nrfo.:, 
muf•· "~ ... r•·t·nt ·•·~ , 1 ·. , \•·r.:i:l ttn riJ•nln I'•~,· J:ullnt.la :ts f1tr,
b• u•·l••il'o; 
'd•' L'õfllllot <111" :t llllltlil'w:lf:iítJ do r·ottll':tlfl tf ,. fl':thH)h(t, ('<lltl 
''" li!Pdll it· p ll':t!<ll'lti•l rftl" -: tl;ir in~, "'' \I' I' i f'il' flll l'llt' Ut'OI' 10 
f• l'ttil '''llliu l•'ll lo, t' uii" l'"l' illit•ialhll dn t'lllfH'>'A:tdr t·, !T1rti" 
•il:ii;UP dtt t•JIIfll 1'1-(Ull ll; 
itfo'l':lll tltJ tfUI' U(lll f''U .'i f llldtJ a !;!ll'l\llf.iil d:t I'Sf'lltiJid:lfil! dll 

ft• H:< flltlf':in nnt••ric•L'Jlll'lll•: 1''\t'l'o'ÍU:t, 11 tlilllillll it::it> dn Htl
·ttlual ui'111 r·rnt•l iiiiH :tl.t·lll!\•'o nn '''I diJ'••iln: 
d:1111 11•· Jlll'rlllll'f>· tio :om:t•lltn Hr·Kinnal tia L'~ Jl,.~iii" ria 
i•• 'l'utl: lho '111 n•·•~:1 ~· t•l'tt\ Jll li'lli•J ,,o J·r• rnl ·•o "" .lo-r: da 
nh-- I'UIIIr:t a tl•· ·· i-ii" tia '!.1\ .fl1llla tlc t , <JtL~ili.tt;:ín •• .11111-\a
tl J)j~f.t•J io 1-'t•sit"':tl, f'l'lll't•l'!d:> 110 pr•nt'/'""0 t'TII '11.11' (· l'l'l'h
fil'lt>:t \l uln- Hr 1·l•a ,\ <:ia . Lida ., o ltta!llt•t·, l'<•lllfl lllfllllNn. 
I L'P('(I 0'J''rl:t, 

dt .intlf'i o, t'lll [., ,J,, :lj.("~lu ti•• 1\líl . - f.'diJIItf/ t:;/, t•'t• 
(H'I'"'idt• lll• · . - 1:'1"11 l 'u .~ ll'll·illlltl li,. S••rl7 t, l'f'l:tlnr . 

Jll't\''JIIl•• : ·\ 11it11<io ll• ' ltlu, l' rUl' lll'H•JoL' llt.' l·;iolllt'. 

PIIOCl•:. 'St) CIIT ii:! 'tI 

/•,' r/r: oH' Ítltl '(CI'II' 11 Jlo•r[ i tfo !fr; trl 'IJ(' ,6iCÍt'ÍII, (llllllitfll 'HÍI> 
rulfiJJ/'111 '••• 111 11 ••.t:i•IVIl~'ill clr~.JI(Irtl'll/11 1' )liii'CÍIIiltlw/.: dn . Ju/ . 
(ff/1/III'C • UIL r/e l'lfl/111'11(} I'J'JtiN.,,.HI til' t/1/'l'llO, ?IIIS /CI'JilO (/(1 
11'/. 29 do rf,:,·~ · ··i, 11. :!~'.I:::!. ck ~:. 1/t: nm·,·utlll'n rir t!l:l:.!" . 

•.J o r..tatadt,, 11.:1 pt·e~•.nlc.; atllu~ t'lll que a 1'11'l fiH .llJI;llel J.a
\ t:m., 1wt1~ a .,.I'H\.'i"tn do vru,·P<~:>o 1'- 12 . 8Hi, d 1!HO, afi 
a r ·l'm11m da tl•••·t~ü" tia ·~.o. .runta tle Ct~ul'i.i:u:i'w e Julga
' f ri-tritu l•' ••drml, (Jlll· 'I eundcuuu u tmg:1t' ~~ t-ua t• .· PHJ[H't·
tufi••L'I :1 1wia <f,: :t :::L'.!. ·r, , t'OI'L'I'~J" •tl•f,•u tu il'; i 111 lt•u i7.liCÍÍl'l; 1 Ctl' 
'''lll ,ilt:"l:t I'HII"!I t' Jtl('jll~; 
tll;t'<•lld<J lfllt' u finna L'"''ltllll:tdu, 11 t'H :t\flt'Hlllt•, alt:g.<\ L ·1' 11 

ol:tlt•l':t rff'Í\1\fltt dr ll[ll'"l'l~l' :\ ]tJ.'f>\'<1 fl'><llltnlllthal ({llll lhe· 
·idn; 
idt•l'llllt 11, t·liiL't'i:ltttt•, l)ll(l U Ul'a U\'Ot'.HIIlt• llfltt :t[>l'l' 'CLif(Jlt 
lt:ltlllllltll I! 1\l'ttl 1:\l!lpotu:n t• •·ole::>I0\1 IH:la .11:1 npL·•.' enlil ·.:lo. 
-"'' '"tnt•lll•· :• .dt•u:H' f\llf' a pmlrt·ia pt·••rln:o:i!· si' 11 .rnuta " 
Jlt:r.t•• lÍl'ÍO: 
id•·ntHrl•• IJUt·, :qtt'cetandn" IJllL'.•l:íu clt faln, a ,lnnla ~tl jiLlA"t>ll 
llUl in~IL'IIÍtla, lll'CCintli!H\o PO!'lii' IIO rir! ulili:r.:u· o n[' • 't!·i-
fil·tna ttl'!l ;,,.,l::tnl f' ; 

m~idet'ando q11n :1. -int prut•t•dt·lldu a .I linfa tr~••tl d.1 t':tt'1tld;1dt; f!llc 
lh1• o Inerente, nao ~e ""''il'it·:nutu JJOl' tal, qllnlqlt•:t· r't't't'":tllwuto t11 
d fL'Sll, corno Jll'l'll'lldt• a ,.,.,1 1\tll':llt(t•; 

'on,Hioranrlo qnn, 11ão :-~•• \r•t•it'trnu u 1•x.i:;lt LH:ia dt: flagnwfp }lal'
~·nlidntl,. rtofl ,iulg:Hlot·cs uc:w ti•• 'iolat,;no C\.(J''t:,sa tlt• dlt'l•rl••. 111" 
t 'l'tno. do art. :.!Ü, !lo fll'm···fo u. ~:! .1:1'', rin t:i •'•• "'''·,·utltro d~· 
19J2: 

cot•clnm o. membro~ do CnusPiho Hrgiulla! da 1.n ll••l4ti1o da Jtt.-
tiça do Trnhalho, em indl'f<"t'ir a avo!'alória JJOl' l'afla <J,, fundnml~lll 
lc •al e, consrqu!~llll'nH'nte, uHull<•t' u rlcri~iio fll'llfi'L'itla L,,.Ja ~.'\ .runta 
d Conc!lia.;ão a ,Tulgamenlo, dtt ])istt·itu Ft•tlorul. 

nio de ,l anriro, 111 ;W d ugosto cll' t!l11. - H/lffiiNf f(ilwit'(J 
Sane/te , prcsidonlc. - Newton t/1t Si'l!ll J,imu, r .lal•n· . 

}'ui PI'Cl'l nto - .1.1!1onin l1c111o. flt'Ot'llt'adnt r••Kin11al . 

l'llOm•::O::sn trilT 'tO:l-H 

"A Justira du l'ralll!llw ti ilW•IIIIJ!t:f,tdl' I'"~''' r.1dlh1~1:t•l do 
Jt:i/u em que 11111•! tios JIOI'/I:N st'jo 11 1-'ttirlu·· . 

.\(;UIIIl-U 

Yisto11 o rl'lulnrlo os lH'es1:u lo~ nutn~ l'lll llll. cou~ta o inq111IJ'i(o 
nrlministratlvo instaurarlo p••la Hnd11 l\lw,.iL'a ti1 . 'HU:ao, t'lllllra t• ~<t•tt 
empregado <'l~;on Maz i, ri<: acordo c·om o tli:;posto uo ~ J .<•. ti~> nt·L. r,a, 
do drreclo n. 20.405. de 1 riu ou!llht·n rio 111:11; 

Con rdrrundo quo a llNII! Mincir: UI! \ iltcao cst;~ ~oi• a adnJinh•-
t raPão i'r.dnrul; • 

COII"id l'allUO (1111', <1 I'Olll'Ol'nticlar!e rOht a inlt \'!H'f'l;tt,;ito do [) -
lHH'lamrntu <\ rlmiui trativo rio R•·n·i ·n Púltli1'0, ll[Jt'<•\wla t>~•lo .1•: uw. 
~r·. l'I'P~u l rmle da !ll'púhiH':t, r.ra l'lt\ vigor, 111w ~>~•: a[•lit'ltlll <lfl" ft111 • 
l'ionát' H>t< e I' X lt an\llllt:t·á!'i n: das f•t 01 H'fi:<H~ rlt: IH'OI>l' il'rlarlt: nu arlull • 
uislmrln~ [JPia f ' ni:1o o" rlis[H•:o;iltvo" l'tHt~l:tult~.< da lP(:!'i~t~u·ii,, [l'aha 
llt i si a; 

Ac:m·danl ns HJI•ntlll'ltH tio f :ollst•lhn H"14Ít>lllt tln L"' !li')< i;in •I , Ttu ·
ltt'l\ rio ' l'ral•a . llt•. t•nt llfi•l t'lllllll!;:<•t' do itH.tll•;l'ifo Jtt~latll'Hrlo pd:1 ll••d 
M iucirn "" Vinr:íio, c·or ll"\ u 1'••1'1'(1\ ttit·i, • ' pJ,;"" Ma11•i. " 

lltn dt: .rall< 'l ro, em IH dr agn:-'n t111 l!lll. - hdrtru·,t 1(1/u~irll 
."irtltl'/l r. ', ltl'' ·idt·llft' . - .\ltl•lt ·u· Jlf'ilt''t", n·laf,,t•. 

Ftll ftl'f!"•lltlt> - l\111n11ill ll r i/111. J•l'•H'IIl':ttl~• t· ['t•J.:i••t:a l. 

•· llll'lt/'t'l ' ltt 11 1 J•l.llll tf, ilt ' ll/.i .,s•t" 11.· CutJ•I'I'(/Ittln .• {/p /,/u j/11 
/:1'((.~ 1 j,·, f'l/l (111"11 tft 1',,/tlffl//tflll/,, 1/1(11/lt/11 (;111/IJifUI'IfrJII, •'IIL 

l'l'lfllffll' 111/fllif l i/u. I( Jll'll/11'11 ((t: /llf(o IJI'I(/'t: I.'IJ}Ji/ltfttr(fl iltl (1/ 1 -

0·''t ''tt'" tlu ru ·l . ~~~l. tio ti.,.,., _. ,, o. ~·.!..:17~'. fb -:H t(,• Ju.,thu t',• 
1!1:!:;··. 

'I. 111~ I! 1' •l.tt.tdfl.' 11" ['1'1'•'> ll[ ~ !111111.' t:ltl 1{111! C••ll~la 11 lllf[llt' ti(~ 
, tllllllll ·tr;l l l \tt Jtt.~liiur·ad.-• l"~" J.l,t,ld Ht·n ~i lt·it·o . ,·ouft·a ,, lltllt'tllhi•J
l'tl ,)o~(· L•HLta7. ti•· \t~llilltt, [t:ti':L lf['LIL':tt· a pl':tliJ•a dt· Jullu !;J';lV•: tli,;
ttt • ~ln J\a :díw•n 11 d11 IH'I. \10, "" ""' 'L't•lo 11. ~!·~.H7·~. ti•• ' 'H tlt! ,ÍIIrtltn 11<1 
1 tl:Ja: 

Cllll~Ídet'UlltltJ lJIIC 11 lllf!llt'l'iftt lffll'dl't'·'ll h~ 11\"(L'll<'tit:~ :1[11'11\ ;11k, 
pelo Cnll~cttw !\!lt'lll!l:t l rio 'L'rul>alltu; 

,on~idf't'HII<hl qllt~ o~ f'ltlJ'l'"!;Utln~ 1\11 Ll11 .1 d flt·a~tll•il·o I.P•'Itl ,., ~f!IIS 
tllt·etlo~ il'-i"J'~III'!Irio,- pl'l:t l.t•l(hl:wii" ~"t'ial- raltallti~ln: 

<:nn~idl :l':.tJttltl (jllt: o propt·i n t\!'U<;;\dn, •'111 ~11a: th·lJl!':tr'(Í•:,, 11Üc• 
!'lll!lr. .~Lnn Ll. ' di'I~'•Hll••ntr" du• l•·~t.·Jlltlltha• r·Ctn•·n~··t.·" ''111 ,Jrit'lll!ll' ~~ 
JH'alii:H d.1 falta ~l'U\ r.; 

c .. u~cdt•rulldfl <Jllf! d, t!:O.:trl ll' titt~ ' tlllll~ 1'11:;, 1'1 idt•llt:t;ltf:, :. t• l'l t
l,'t'dt~ltf'Íll da fulla impufnrla ao tll :tl'inltt•ll'tl i\l'll~art .. : 

\ t'fll'ti:tlll "" tllt'lltllt·o~ d11 ~~""~" · l1u lt•·,.:-rottal •h t.' \ll ·~t:io tl;t .fi! "· 
t~l) :t dt• ' l'raltallto, •·m u[H'u\tlf.' 11 Íll l[tt•1 r il•l in~l :llu·adu pt•lo. T.lo~·d Jlr·a-

!ICtt·u! t! :wlnt·i~:ar· a tlispr·n"a <i11 llt 't''ll tfoi'Íl'" .J"~' ! ToJt\ :ÍJ. rk t[llit to . 
Ht" tlt• Jant:ll'Ct, '!·~ , ,., w~o~[,, "" l!l'• l. - I •.'df/"l 't/ /lilod1•, 81011'hc.v, 

Jtl't:sid•!lllt~·. - 1•:/viJ (:118/l'if'iffilu tf ,• , •,, ,,,,, t't•l:t!Pl'. 

J•'tti l•l'l'~l!ltfl' - \1111111 ;11 //1 ot."ll, f'i'olo'll(:\t\1 >(' l'I:).:IHII:\ 1. 

F ti: . c ilt~lftLr /"'"' i1111 ' tll, 1'111 1't!<:ll 1.<11 Pl'tfill.u'io rflltltll/ 11 
( 'll'#ltlHIIN lllfU{o, Sllllt 1:11ft, j).Jl JII11S"'"'' iiUtf '' l'l'l ,ifi 'iJII'f;t'ittt{tf ft 
Jllff/llfJ I Jll.'fl( ilt.'(' IStill 1'1'1'111'1 !ifl(. 

.1 .· ftsJ)r:n.\lí.rJ in,i11 .d11 ,,,.,. '"'"1'" 1/lll• •f,:rulill<ltio 1:(f11il'rtl1', 
, .... _ lhl.Li'll t. j,·IJ,, f/P nul,•tu-,,,.,;,,, '' ''' ·'~ JH'o ... •lf "'''''· .ttl .-< t" '''"'''rt". 

\ JS[IJ~ t• t'f•l;;l~dll~ 11 [> l't'c•:llll• :tlll.ll~ •' LLI 1[111: 11. \ tft'ot'lil (i ,•lt;t.fÍH 
l l ·~nrl>•~ ltihl'll'tl, l'<:Cflt'l't: da d··~·!•:i·l t•c·•>iatntlu pr!l:t :1.'~ .ruuln d•l f:nnui
lia••<ill t: ,fqlgall t•' lllll. tln I Ji~lt·i l " l'c tl•~t·al. qllu a t;on~l••llfl\1 a paA'a • , 
reclnnHittlt• .fllt' : \1:~ llt~tl l'il!lll'" t!:t "'ih a. :1 llnp ttL·l tltwi;~ rlt• 1 :!1~0 11. t! 
t (li! lu llt• tndf'llit.ar·:1o: 

C>tt..:id(•t':tlltll• qllu t'tll'i\llt "''"'' '1'\:ttltt. 1111 t·t;Ctll'~" ~~~ dl~tm:o~ilíVt" 
r:lll1,;lattlt! dn al'l. :?0!?, do ll•,gulaut~'lll•l :t(H'tl\ arln {)l!ln dt~t;l't:IJ.r nt'unc
t·o 6.5!!<1. df' l~ tlt! ti 7.fJrllbt•t• rln L!Jitf'l; 

r.n n:ir!l·ratlflll fjiiC a r••ct:unault:. om reeot'l'lfl:t, tl~l:\ .'II.~J,uu~a p<H' 
ntai,: d•~ lll•\·r•nla !lO !lias. n qnr: r:ltttivnlr. a tli.~t"!IIS:t; 
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M INIST I!RIO DO TRAB AL H O , INDÚSTRIA E. COMI!RCI O 

.JUSTIÇA DO T RABALHO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

RIO DE JANEIRO, O . F. 

C.N.T. Proc.no 18.~34/41 

MANDAD0 DE SEGURANCA 

WILLY BORGHOFF & CIA. - Impetrantes 

~ WILLY BORGHOFF & CIA.,invocando o art.319 e seguintes 
do Codigo de Processo Civil e lei 191 de 16/l/936,impetram por , 
intermedio de seu advogado,o presente mandado de segurança,sob 
fundamento de que se sentem ameaçados em seu direito certo e 

, N , 

incontestavel em virtude do ~cordao proferido pelo Egregio Con 
selho da la. Região da Justiça do Trabalho, de 30 de junho do co~ , , 
rente ano, publicado no Diario Oficial de 29 de Agosto de 1941. 
(fls.22) 
2Q Conforme se declara na inicial de fls.2/5 e 
cÓpia junta a fls.6,os impetrantes requereram aquele 

~ -
consta da , 
Egregio 

Tribunal identica medida baseada nas mesmas razoes e para o me~ , , 
mo fim. Para o estudo da materia,que devera tambem ser examin~ 

Á 

da ante essa circunstancia requeiro se solicitem ao Conselho da 
la. Região informaçÕes sobre o mandado de segurança,a que se re• - , fere a petiçao constante da aludida copia de fls.6. 

Rio de Janeiro, 23 de Outubro de 1941. 
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M T. 1. C. - CC>NS I!: LHO N A CIONAL 00 TI'IABALHO 

Procul'auoria ral da Ju ttç11 de Trab&.lr.o 

,, 
I 

i 

. r. Prc si .ente 

; 

i. 
ilm 25 de out11hro de 1?1. 1 
I 
I · 
! 

Atendendo à pro o .ão do Prl>cur·Llor t111o Vi-

vtwqua nos autos de M nn c1o dt~ . ogur n"a, procei'Jso c. . . 

18.334/41, imp trado JOI" 'dlly Eorghofi ia., o cito 

Voas Excelência lnforma~Ões so~H·e nd !'1 nto ou deoia .. o 

relativos a jdentica medldu lognl, qu os mesMos tmpotran

tes a legam ter requertdo a ess Con olho (G.1 . T. ·-1/41). 

Falha-m cl o ortun dad pat"a rei t.fn•ür !: Vos-

s Excel&ncta os meuu rot.sto Lle ele ada considJr ·-o. 

Arnertco er~eira Lopes 
Procurador neral 

D. }lreaidente do Conselho Regional da Ju tiç do Tr alho 

~ - l& R gl · o - 1iatrito Federal. 

.. 
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ntAmo 

llclatot·: Gtlllf'<'lhclro F •rntmllo d Andl'UU na mo • 
Procc!'so n. 5.32-í-U. 
Alistwl<•: • tlüo l!'igu •i1·n da Sih·n, por inl rmédi do Sindicnlo elos 

lllin iro cU. • do município do Siio Jerônimo, l'Pcorre · nll':~ n 0<\P, 
dos S nil,:os dr Min !'nclí , m l1o!'l legl' , plcitcnud a1 rlJac'ío uc 
l<'lll!)O <1 scrviro. 

ndrad na mos. 1l ·lnlor: Gun::; •llwil' Frrnnmlo d 
J•roc !'O n. 17 .0"8-1 J. 
Assunto: Jlcrot·oLina. "'nrcl Dt•aga recorro da dcrhlío do 1.\1.). ch· 

Comcrciúrio. qu lho negou o henrffcio do pensão ploilcado, 11a una ~ 
lida<lo cl rnii d a:sociarlo Joüo \\' ard Draga. 

ll ·!ator: <.:ou ·clhciro Fernando do AndraJe Hnmos. 
lt cnrso 11. 4. 656-1 • 

ssunlo: uihnl .Tostí GHbral rer t'L' da der i. üo dn Junl.a dmin. 
ela .. \P. do I•' '!'l'O\iál'io da Cia. loginna soln·c CÔitiJ.!ltlo <J r· t '\\)10 
dl' ~l'rvico. 

Jlelntor: Cons lh iro , 'nlu ·tiauo de Lemo L • · a. 
) 11'0C SSO 11. 9.0"'0-H. . 

. sunto: Lnl'ia da n ch, Pa!'he inL •t'[Jõn recut·so cont.ra a de-
rbiío tlt Jnnla dmin. da ' P. "Th • Rio do Jan i1'o CiLr In11H'O\C~ 
m •nls Co. LL<l.". 

llclaLor: Couselheiro .'ulusliano de Lemos L . f:'a. 
Jli'OC('!i, O 11. 10.2 -i- 40. 

ssuuto: Joüo llodeigllP!ol Maia J.'ilho r corJ' dares ln fí da C.\P. 
do:; J-'cl'l'oviários do. llcd finriL·a d Viação quo Ih negou fin:mc. it\~ 
metllo d melltol·am ntos do IH' llio quo lhe foi c n ·LL·uillo ncl!'. ur
toiru pre<lial. 

n luLor: Cons 111 iro ~alu~tiano de L rno. - sn. 
l'r ces O 11, Hl. 071-i. I, 

ssnnlo: O r, Min isLro do 'J'rnlJalho, oi'n rlr11pnch C'\Ul'l\tlo <·m 
~2-!l- U, <1 l rmina quo s consid r 110dido t.1 fi. 2, rom 'diJ·igirl 
à auLol'idudo r mpet ntc. 

ll Jutor: Con <1lh ü· •. alustiano tl L .mos I.cssn. 
J> rocesso 11. 22. Ci88-HI. 
.-\ ssunlo: J~dnardo I•'onseca r rlnmn contra o nto do T -\1'. clo2 ' ~ 

111 rtiário quo lll negou apo~ent, d ria p r in\'nlifl z. 
H lnlor: Com; lh iro .. ·alu Lian de L •mos L<.'s a. 
l'rocr~son. 10. 09 -H, 

s. unLo: 1 ora do 'nnt 11, rompanb Ira do Osvnl•lo d•JS Santo", 
rcr.or1· da <lncisiío do. ·ntiga GAP. elos I>orluário flo llio d) ,T1\IH'iro 
(o.Lualm nL ln t.itul dos Mal'ilimo ), quo ind feriu u il Jiclo d 
p n üo. -

lt lator: Con. clh h·o ocal1stiano ele Lomo J,c 
!)r Ct'SS 11. 1 Q. 027 -:l9, 
AsAtmto: lfrcdo Motgoglcin r corro da d i íío <ln. C \P. do~ 1"111'~ 

ro\iàrios da Paraná-Snnla Galu.l'ina, quo lho incl f •riu o petl ido de 
pngamrnl d ap cnta<loria. 

ll lator: Cons lh ii·o 'alusLiano de LC(\1 Lcs a. 
n curso 11. 4. 808--10. 
Asstmlo: n AP. dn Citr f Snntos lmprovementl'l ncnminho o 

rerm~o <I Eugrnio Cavpa contra n d cisiío <la 1.a Câmara. de ::11-1-.I.J, 
(111 lho 11 g u o umputo llat•a ctílculo d c:nn apos nladoria. - kli a 
LisJ)rcloJ•, , cr<'lário. 

em. elho Reui nnl c.lo Traunlho 

DEHP\(111()' DO SH. 1>11E 'lUE. '!'E DO C . 'HEf.I! UEOION.\t. DO 'J'Hf.ll.\J,IIO 

Dia !) de outubl' d 19 U 

l>t·nce ~ :Jt'l'. - 1/H- no ur o de 'Villy llorghoff & Comp. -
l nd f<•rido, nos termo d parrc 1' do trocurad r regional (fls. 121 
n 12~). Pr ~ - iga-s c mo elo dit·ril . l!:m 9 do oulubt•o c1 1941. -
Edocll'(f Sane/te , pr siclrnl . - Gcl'ardo Ma{/clla Machado, s cl'ctúrio. 

in 2Z t1 outubro do 1041 

Pt•oce!! o C:l\'1'.- 28tí/GI- llrctu·so do Horm ,'lollz & omp.
IntlcfiJ'O, nos lct·mos d parec r• da l'rocmadoria fOrnl. Peossiga-eo 
como c1 direilo. J~m 22 de oulnhro de 1911. - Rdow·cl Sancltcs 
IH'csld •ut . - Gcl·m·rlo Maoclla Jachado, secrotári • ' 

l\F.St'J.'I'illO DO J ! ILt..\ mNTO P • r•n GEHSOS :rn·t PA 'f.\ N.\ SJoJSSitO E 
22 nE o n ;nn DE 1041 

Jlt•oro CftT. 115/0H - Dane cl Bra. i1 S. . rrrorrondo 
ri. doci. ão <ln Ci .a Junta d onc. c Ju lgamento nn acü quo lho move .r oão lvcs lJot·~os Junior. 

Relat r - Yo!l'al: Dr. El y Cnstriciano do Souza. 
ltc, nllado - cgado pl'o\'im nlo ao recur o o mantida a deci tio 

f:'CCf J'l'Í la, 
1>roc ·sc;o CH'l'. 97 1/!H t - Inqu I dto nclmini lt•nlivo que rrqnr

I'eu a C0111Panhia 'I Jcrtmica ru il<'il'a pura apurar falta gt·nvo atri~ 
f:mida n elii!H'rgau Joíí ''cl in o Datisln. 

ltc•ltdm· -Vogal: 1 r. Ant ni d nc.lt•ud Botelho. 
llc ttlta!lo - Negada apl' vacíio ao inqu •t•ilo. 
l>rocr·~so Cll'r. 1. 296/!J U - Hecui·so ordinário interposto nor 

' rlcmat· lnt'QLtf'fl h dccisiío da G.a. Junta de Cone. c Julgamento na rc~ 
'Clnmnt.:ão apr •s<•nf atla contt·a n fitmn ouza Motos & Gomp. 

RelUIOl' - \'ogn!: o. l'. ltl n1UI' Jleltl'l\o, 
Resullnclo - J lado provimento no rccm·so, para o fim de ser o 

~roceRRO subntrl ido a novo .Julgamento. 
Procrs, o Cll'l' . 934/!J U - J n<)t!f~l'JIO n<lminUrnl ivo instaurado 

~on!t•a gnclo da f\il\·a pela The J,covoldinn Rnilwny Co, Ltda, 

çiio 1) Outuhl'O de 1 

Relator- Vogal: f· Eloy Ca. lt'iciano d Rou:•n. 
n sultado - .'\pro\'ado o inquérito c autorizntla a d •mis 

cmpr ·galo. 
llroc '!-ISO cn·r. 173/011 - Eml argos of recidos pelo J,lo:r 

f:il it· 1- .l'atl'imóni acionai -ao nclll'llfío do Uon, •lho Hcgio 
~l'L·uLalho da J.ll llegião na reclnmatüo f ila por João ltll iro, 

n lafor- Yogal: i.·. 'cwlon dn Silra I,ima. 
R ~ullndo - Visln i~ l'ro<ltll'adorin R gional. 
l 'rocr ·o CH1'. 75'> /UH - Pedi lo do uvocnr;üo quo raz n 

All r to li nus. r c rrendo <In d c i üo da 1.0. Junta do Con ·• c 
Jll'ltto 11a rc·lanm~;üo do 1' dro Cal'los tio Olheira. 

Rl'lalM -V gal: r. ntonio d ndrad D Ir lho. 
R ullatl - Ind •1' ritlu. u. avocatória c mantida a d cisJ 

cada. 
Procc .. o Cll'r 1.72 t-OU - lnqn :l'iLo a!lmioi tt·ativt in.:;t 

p11ln. C ia. Carris, Lu r. l•'or·ca lo llio <I J anciro coulra " ntonio 
nh Hrandií . 

R lalot• - Yo~al: Se. hlemne llellt·lío. 
H e ultad - Aprovado o inquérit aulol'it.ada a dom is • 

em} r gado. 
l1r cr so .n·r G!J6-!JH - Jl ditlo de avocaçüo qno faz q 

n 1. ndo f:u·lins r ·orrendo du d ci üo da 1.a. Junta elo Con;i!i 
Julgam nt lH\ roclnmncüo do José t1 Alm ida c outros. 

llelalor- Vogal: Dr. Eloy Co. ll'il'iano do Souza. 
llcsullado - Visla à ProcuJ•atl t·in H •gional. 
J>1·oc sso CTl'l' 1.::128-!JH - vocalút'Ü\ (!Uf' fa:r. J ó Jo 

.nrvalheit·a tl d c i iío da 2.a Junla do Concilia uo o J ulp-nmet 
roclarnar;ão quo f í: oral lo Josó da MoLa. 

nelntor - Vogal: Dr. T ~ ton da .. ih a Lima. 
n ui Lael - :onvcrlldo om diliguncia. 
Processo .U1' 768-041 - v cat.ória ' l ll reqnor fnnocl •1, 

ra, recorr 'ndo da decisão da e tinta 5." Junta cl Concilincit o 
lll nlo na l' lamacão quo npt·es tou conlnt a firma Ual'loui 
~ · Cia. 

Rrlatot•- Vogal: r . nlonio d Andrade Rolclho. 
1l sullarlo - V istn à l'ro urndorit\ ltcgionnl. 
Proc s ·o Crt'T' 811-041 - Pedido elo a\ car:ão que Ia;~, r. 

A lcltior dOS ..;nnLOfl, l'CCOI'J'OllclO ·dn doei ÜO da l),O. Junta cl ÜO' 
~fto o Julgamento na r clamacão formulada por Jnymo ugust1 
dciro. 

Jl•lnlor- V .g·nl: nr. El y Casll'iciano d Souza. 
ncsullatlo - lnd f rida a a,·ocaLória o mtuüida a 

rada. 
l11'occs o Cl1'r :1. 72:J-!J 11 - AvocaL«Jria quo faz Luiz do Sn 

reclnmacão que nprcs ntou contra n <.:ia. l\Iin ira do LnLicíJJ i 

Relator - Vogal: Sr. Alrlrmar Bcllrüo. 
llcsultndo - Jnd r rida a nv caLória o mantida n flo•;lsií ' 

cada. - Ocl'm•clo Maoclla Machado, secretário sub LiLuto. 

llt•im h·a Jun( . de Conciliação c Julgumen(o 

JC1-t.iJ:1-'d - Jo é o lho, soliciland susp n üo de cumpri 
do acordo c 1 bL'< d • 'c so requerimento f i pr f rido o s 
li spacl1o: 

Iulcriro o pedido, por não ter funclnmcnlo legal. O ncord 
brado perante a exLinLn 1.a Junta ó rcfct·cnto a f 'rias não onc 
e a ttltimn pre tacüo deveria t r sido paga om junho. O quo 
ass gura no empregador é o d sconlo de um m~s do ordenado 
rando-so o empregado som dttl' o aviso prévio. J.ol, nessa allur 
cabo n compcnsacü • 

Em 14 d outubro do 1!Ji1. - Alclilio To tcs Malta, })resi 
- Mm·ina de P1·eita J.'aria, socrelí1ria. 

JC J-281-H - 'u Lavo Avclino Sil\·n, soli ilnndo isenção do 
menlo das custas a quo foi condenado. ' o requerimento foi • 
rido o scguint do pacho: 

Vistos, o te. 
tendendo a qu , nos casos omisso!~, o direito pr c sRunl c1 

é fonte snb idiária do processo tral.JalhisLa (TI g. art. 6 í); 

Atendendo a. quo o Código do Proces o Civil e om r'·ial, 
do pngamcnt das custas n pal'L que nüo cslivor om coudi<.;õ s 
tnar o pagam nto (art. 68); 

L nd nrlo o. quo o alcstndo d11 prolH'c~ apresentado pelo 
canto constitue prova bastante, nos t rm s do art. 74, do 
Uódigo. 

Cone do no sunlicrmtc ru Lnvo wlino da ilvo. o benofi~ 
.Tusllr.n gratnita 1)ara o ef ito de is nlá-lo <l pngnm nto elas 
devidas n st proc sso. 

Por outro lado, \Crifi ando quo o processo só foi arqui\u 
sua culpa uma. vez- pois da prim ira nüo recebera a nolil'icacu 
n nudiêncin, como se " de fi . O a o, defiro, tnmb m, o pedido 
do rcno\acüo de im~Li\ncin, d terminando seja marcada nova audi 

Em H> elo ouLnhro d 1 OU . - Aldllio Tostes Malta) presl 
- .1larina de Freita~ F11.1•la, socrcLúria. 



Súha.do 211 Dl.\niO OFTCTAL '(Sr çiio J) Ülllulwo elo HH 1 

r: Cousrlhoiro Fernando de Andntdc namos. 
SO 11, (i, 32/L-H, 
o: tlüo l!'igu i1•a da Silra, por intermédio do Sindicato do., 
C. • elo municfpi do Siio J t·Onimo, rcc rr c ntl':~ a CAl'. 
s d Minomcüo, om l>or·Lo logro, plciLoanclo ::t\orJJncuo do 

·ervico. 
r: Cuns •lhr-iro Fernando do nde:ul Ramos. 
~ n. 17.028-4 I. 
to: Hororolina Wrn·d Jleaga recorro dn decisão do lAP. cl•)!l 

os .quo llto negou o brnc·flcio do pensão ploilcado, 11a. Otl.n-
1iio d associado JoflO 'Vard Braga. 
r: Con elh •iro l!'cl'nando do AndraJo Ramo . 
o 11. 4.65G-10. 
lo: Anibal José Cabrnl r corre da d ci ão da Junl:J . dmin. 
os l!'cnoviúrios da Ui a. Mog·iana sob r o c llllJtüo c.Jr; t '11f!O 

·: Cons lhciro Salu):;tiauo de I.omos L s a. 
~ n. 9.050-ll. · 
o: tnria da H.ocha Pacheco int t'lJÕC recurRo conf.J•n a tlc~ 
ml.a Admiu. ela C P. '"l'ho llio do Jan iro ity 1011 J.'O\' -
Ltll.". 
: Cons lhcit•o 'olustiano de Lemos Los.:a. 

~o 11, 10.2H-40. 
o: Joiío Hod!'ignes Maia !•'ilha recorro da resolu .iio ela CAP. 
iúl'ios da lleclo Iin iNt do ViHCÜO quo Ih nrgou l'iuancit~~ 
nelhoramoutos do pr dio quo lhe foi con ·tt·nirlo nelr. Cur
ai. 
: Conselheiro Ralu Uano do L mo Lessa. 
o n. 10.071-U. 
o: O Sr. Ministro elo 'J'ral alho, oh1 despucho ox<watlo em 
tc!·mina quo se consitl ro o pedido uo fi. 2, conu 'dirigl(lo 

do compet nl • 
: Cons lheir Salnstiano de Lemos Lessa. 

so )), 22.5 8-40. 
o: Eduardo F'on,ecn r lama. conlra o a.Lo do IAl'. do:> 'o
quo lho n gou a1)0 E'ntad ria p r invalidez. 

·: Consolh iro 'alu Li ano de Lemos Los a. 
so 11. 10.90 -H. 
o: ))ora do Snntol', eompnnh ira do Osvnlrlo dus . 'antos, 
docisfio da Olüiga UAP. elos Portuários do lHo d·l JtHH'Íl'o 

o lnstiLuto dos l\1arHimo ), quo indeferiu s ll L cuido Ch.l 

·: Con. clheh•o alu ·Uano de Lemos I.es a. 
s 11. 1 G. 027-39. 
o: lfrodo Morg sLcin r corro da docisíio dn. CAl?. do.~ Fnr
a llnraná-Santa Catariua, que lho incl I riu o pedido de 
d aposentadoria. 
·: Cons lbcit·o alustiano do Lemo Lc~sa. 
o 11. 4.808-40. 
o: a GAP. da CiL)1 f Snnlos Impt·ovemonts encaminho o 
Eug nio Cappa conLru a d cisüo da f.& Câmara. do :11-1-.U, 
ou o compu lo para c:.\! cu lo do ~na apo nLaclol'ia. - l! li'ct 
cr lúrio. 

Con elho Rc!Jlonnl do l'rnualho 

OS DO SR. PfiESlUE. ' 'l'J~ DO C .'SELllO nEGlONAL DO ~'1\AD.\UIO 

J in O de outubro de i!J.í:l 

o Cn'r. - 1/ U -R c ur o ele Willy Dorgh I.f & Cornp. -
uos termos do parr r do procurador regional (fls. :121 
!'. iga- ·c como elo dil'cilo. Em 9 do outnheo de 194J. -

cltcs, pr sidrnl • - Gc1'a1"do Ma(jclla illachaclo, secretário. 

in 22 d oulubro do 1941 

o Cil'l'. - 285/51- Rccmso do Hcrm RtoHz & Çomp. -
s t.cL·mos d parecer ela Procmadoria Geral. Peossiga-!l'O 

it·eito. Em 2.2 de outubro de 1941. - Udaard Sanchcs, 
- Gcra1·do Magclla Machado, sccrctá.ri . 

O JUT,QAMgN'l'O DOS PfiOCESSOS I~ :f. PAU'r.l. N.\ SESSÃO DE 
22 DE OUTUBnO DE 1911 

o Cll'r. "15/9 H - o nnn o do Brasil s. . l'C'COrrondo 
In G.n. Junta do Cone. e Julgamento na acüo quo lhe move 
llot·~·os Junior. • 
- Vogal: Dr. Rloy Ca.sLriciano do Souza. 
l - 1eg·ado p1·oyim nto ao roour o o mantida a dccisuo 

o CH1'. 97l/9H - Inquérito adminislealivo que rcqn<'~ 
anhia •relcfônica Brasileira para apurar falta genvo atri
Jpr gado João A vclino Datistn. 
- Vogal: Dr. A11tonio d Aut!L"nd Bolclho. 
lu - NC'gada aprovar;ão ao inquérilo. 
o Cll'r. 1.29G/9.U - Recurso ordinário interposto por 
'(JUI'S ?t de i ão da s.a. Juntn de Cone. o Julgamento na rc. 
1res n1nda contl'n n fil'rnn Souza Matos & Comp. 
- \'ogal: St•. ldemnr Boltr11o. 
lo - Dado Ill'Ovimento no rccm•so, para o fim do ser o 
mr.!ido a novo .iulgamcnto. 

CH'l'. 9::J4/9H - Inqné!'ito n<lmini,tenlivo inslnurado 
lo da Silva pela The Lcopoldina. Rallwny Co, Ltda. 

Relulor- Vogal: Dr. Eloy Cnsll'i inno de Sotwa. 
R sullado - Apl'O\'Utlo o inquérito o auLoriznda a demissão do 

empr •gnd • 
lll'QCC~SO cn·r. 173/!Hi - Embargos of l'CCiflOs pelo I.loyll ]1ra

!'ilcit·o- J atrimônio aciona!- a ncorrliio do 'on lho Hcgionnl do 
~l'nd.mlho da 1.o. Itcgiiío nu reclamacüo feita po1• João Hibciro, 

R lalor- Vogal: Di.·. Newton da Silva Lima. 
Resultado - Visla à l'ro<ltn•adoria Regional. 
Proc ):;0 Cil'l'. 752/!Hi - Pedido do avocnçilo QL1o faz n fim1a 

Alberto liaas, rcc rrcndo da decisão da 1.a. Junl.a do Con ·• o Julr;n
JllCill 1 u l'Cclumaoão de Pedro Carlos <.lo Oliveira. 

·R latCll'- Vogal: Dt•. nL nio clo Andrade Bot. lho. 
R ultado - Ind I ritla a avocatória c mantida a ckoisü n,·o

cacla. 
}>roces. o CR't' 1. 721-0'd - Inqn ~ri Lo n<lmioistt•alivo io>~LU\:t'átlo 

pela Cia. C:arrís, Lur. e l!'orca do ltio ti Janeiro conl!·a Antonio d J>i
uho Bran !Uo. 

RelaL r - Yog·al: Sr. Ahlom:w Dclll'1ío. 
Re t1ltad - Aprovado o inquérito o autorizada a dom issi:!o elo 

mpregad . 
Procr so CllT u9G-941 - Podido do avocaçilo qno faz G J'nlno 

lto7.endo Martins recorrendo da doei ão rla. 1.0. Junta do Con-:i!ia.,;tío e 
Julgamento na roclama.çüo do José r!c Almeida o outros. 

nelalor- Vogal: Dr. lt;Joy Ca.stricinno do Souza. 
HcsulLado - Vista à. Pt·ocurad ria H gi nal. 
I recesso CR'l' i.:J28-!H1 - vocnLMia quo fa1. Josó Joar!nilr1 

nrvalheirn 1t decistío da 2.a. JunLtt de onciliaçiío o J ul9nm •ntu H\ 
roclnmar;ão quo fcí: Geral lo Josú da Mola. 

Relator- Vogal: l'. N wton (la Silva T.ima. 
1t ultudo - Convertido em diligência. 
Preces ·o CRT 76 -9U - Avocatória 'Jlle requer fnno 1 ~1Iaei 

ra, rocorr •ndo da docisüo da extinta s.a. Junta do Goucilincão o Julgou 
llleuto na ~· clamacão quo apL"ose I.Du contra a firma 'al'loui J,im.\ 
& Cia. 

R lnlor- Vogal: Dr. Antonio d Andrade Rotclho ', 
ncsultado - V i ta à Procuradol'ÍI\ Hcgionnl. 
Processo CR.~r 811-!Jid - Pedido do aY car:iio quo faz r, fil'ma 

Rclchior dos 'antas, rocot·rcndo ·ela docisiío da .(i.a Junta do Cnu('ilia
çüo o J nlgamcnto na roclamacão f rmulada por J:Jymo ugutitO Cor. 
dciro. 

Relator- Vog·nl: Dr. Eloy Castricinno do Souza. 
Itcsullado - Ind ferida a a\·ocatória o mantida a d ci.;iio tt\'0-

cada. 
llrocosso Cll'f i. 723-9 i1 - A \'OCatórin quo faz Luiz do ~o Jz.t na 

rcclamaçfto quo apl'cscntou contra a Ui a. Minoh a do Lnticírr ·• 
Relator - Vogal: Sr. Ald mar B Jtrão. 
Hcsu!Lnclo - Indeferida n ::lYocatória e mantida a rlc,;i:>üo ayo

cada. - 0cl't!1'clo /tiauclla Machado, soc1·cLí\rio sul.J tituLo. 

l11'imcit•n Junta de Conciliução c Julgamento 

JCi-til;}-41 - José Coalho, solicilando susponsüo do cump!'imoP[o 
elo acordo celebrado. Nosso requerimento foi profcl'ido o seguinte 
ucspacho: 

Intlcfil'o o podido, por não ter fundamento legal. O acordo •1Clc~ 
brado perante a extinta 1.a Junta ó referente a férias não onccd iu<HI 
e a t'tltima pro ·tuc;üo deveria ter sido paga om ,junho. O quo a li'.Í 
assegura ao empregadO!' é o desconto elo um mês do ordenado, ro!i· 
~·nndo-so o empregado sem dul' o aviso prévio. E, nossa altura, não 
cul.Jo a compensação. 

Em 14. do outubro do :1941. - AZclílio Tostes Malta, preshlo1,t , 
- ll'lm·ina de 1t'7·ei.tas Paria, socrct(,ria. 

JCJ-281-41 - Gustavo Avclino Silva, soli itando isenção do 1 :\"• 
mento das custa a quo foi condenado. Nosso requerimento foi pro!'c 
rido o soguinle despacho: 

Vistos, o te. 

Atendendo n qu , nos casos omis:;os, o direito proce sua! comnm 
6 fonte subsidiária do processo trabalhista (fleg. al't. M); 

Atendendo a quo o Código do Processo Civil e Como!'cial, isontr. 
do pagamento das custas a part quo n1io estiver om coudil;ões do ero~ 
tuar o pagamento (art. GS); 

Atendendo a quo o atestado dn prohrcs, apresentado pelo s11pli~ 
canto constituo prova bastante, 11os t.ol'mos do nrt. 7~, do cil·vlo 
Código. 

Concedo no suplicrmto Gust..wo V<'lino dn. Silva o benefício da 
Justiça gratuita para o ef ito do is nLrt-lo do pagnmertto das cu~lrt'> 
devidas ncsl processo. 

·Por outro lado, vcrifi ando quo o pr cesso .só foi arquh do lWJ' 
ua culpa uma V('Z- pois ela primeira não rcccbol'a a uotificncão tl'tl 

a audiôncia, como se võ do fi . G a 9, defiro, tambom, o pedido verbal 
do rcnovacão do instância, determinando sc.ia marcada nova audiOnciu. 

Rm 1õ do outubro d 19í I . - Aldíz.io To tes Malta, presidente 
,_ .1larina de Freitaa Fm•la, socreLúria •. 
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PS 
M. T. I. C. - CONSE L HO NACIONAl. 00 T AAiiiALHO 

, 

Procuradoria Geral da JUstiç · o Trabalho 

6 d nov ro.bro de 1941 

Sr. Pr 1dent 

R it'ro a ol1c1t ~·o constante do ot1o1o de~ 

ta Procurador1 , d tado d 25 de outubro proxlmo p 

seguint a t rmo • . 
ado, no 

u· At nd ndo ' pro o Procur or At111o 1 -
vacqu no ut~ d nd o d gur nç , pro c a o C. • T • 

18. 334/41, i petr do por 1lly o r ott Cia., olic1to a 

V o Ex c l"'nc1 aobr o to ou deois ... o r 1nf'orm çõ -
1 tivo a 1d 

l g t r r 

a o l"'nci 

ntioa did l ga1, qu o os petran t 

qu rido s Con lho (C .R.T. - l/41) . 
Valho- oportun1dad ar r 1t r Voa-

! 

o m us· protestos de con 1d raç·o . 

... s u.d ço 

-------~-~-~-~-~-~------~----~-ri co F rr ir; Lo 
rocur dor · r 1 

o E g • Sr. Dr. d ard Ribeiro S oh a 

DD . Pr a1d nte do Cona lho R 1onal da Ju t1ç do Trab lho 

- l& R gião • Di tr1to F d ral 
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MINISTf!niO DO TRABALHO. INDÚSTRIA e: COM~RCIO 

.JUSTIÇA DO TRABA LHO 

RIO DE .JANEIRO, O. F . 

P .• R./So 73/41 
A. B. - L.B. ~.~,~~ 

t r • l [" _ .-f-1 - Y I 
,~~~ 

fl.. . -.:- ~?~ ' 
r---~~-

Em 25 de Novembro de 1941. 

Sr. Procurador Geral 

Remete-vos, em anexo, copias de peças do processo C.R.T. 

n2 l/41, env adas pelo Sr. Presidente do Conselho Regional. 

Atenc osas Saudações 

.. 

Ao Exmo. Sr. Dr. Americo l''erreira Lope 
• M.D. Procurador Geral da Justiça do Trabalho 



. . 

M. T. t. C.- JUNTA CE CCNCit .. tAÇ.lC 15 JUL.GA.MENTO 

Conselho ReL onal do 
Trabalho da 1 ReL ~ o. Processo CRT. 1/41 

Protocolo 
~umero -

8
1106-4 

nt. em .9.4 

AN~ADO ~ SEGURANÇA 

Fundamento: Codit,o do recesso Civil - Ca tulo V - Arts. 319/331 
Lei 191, de 16 d Jan. iro de 1936, Art. 5Q, I, letra c 

Junte-se auto • Em 8.9.41 
ass.) Edgard Sancbes P. 

E re~io Conselho Regionàl da Primeira Re

gião da Justiça do Trabalho • 

1 ly Borghoff & Cia., firma esta elecida nesta 

capital, sentindo-se ameaçado em seu d rei to certo e incontestavel 

pelo res eitavel acÓrdão desse e re io Conselho, proferido no proces

so caT 1/4 , vem, respe tosamente, requerer ao ~onselho se d ne con

ceder-lhes mandado de segurança, para q~e não ossa sofrer nenhuma 

coacçao ou violação deste mesmo dire to, tudo n forma do Art. 319 

e seguintes, do God vo do roces so C vi e da Lei 19 , de 16 de Ja

ne ro de 1936. 

RAZ ES 

t man festamente ile al, ~ venia, o acór ão 

proferido. Diz o Art. 29 do Decreto nQ 22,132, de 25 de •~ovembro de 

1932, em ue se fundamenta o acÓrd ~ o: 

" facultado ao Ministro do lrabal~o, Industr a 

e Comere o avocar qualquer processo em que ha j a decisão 

profer da, ha menos de 6 meses, pelas Juntas de Cone -

lia ão e J'u1 amento e na forma indicada no presente de-

ereto, a requerimento da parte e rovando ~ ~~ h!!!

~~~~~ ~~~~~~d~e- dos julgadores 2li violação ~-

~ - - -O acordao nao faz mençao a nenhuma das h poteses 

rev stas no art. de Lei supra-c tado. Nem flawrante parcialidade dos 

ul adores, nem v o ação expressa de d dire to. Quanto á f l agran t e 
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parcialidade dos ju Ladores, pr me r a das hipoteses em ue o

der· a ser reformada a respeitavel decisão da Mm. 4& Junta de 
Concil ação e Ju eamen~ do ~ atrito Federal, arece ~os su li

cantes que não prec sam estender-se, e que dos autos se ver fica , 

pelo contrario o esforço dos membro3 da Junta, j á extinta, mas cu

jo pres dente já era o atual pres dente da & Junta e cujo vo al 
de empre adores f oi r conduzido pelo Governo; em referir sent nça 
justa, e uanime e racional. Assim é que ver fica-se dos autos que 
mbos os voLa s pediram v sta do processo (fls. 84 e 90). uanto 

ao criterio imparc alid o qqe presidem os atos do Dr. Carv [ho 

Jun or desnecessa.rio se torna qua a el fa amos referemc s. 
Resta, assim, a ult m das h potes s m que poderi 

ser reformada a sentença da 4& Junta d Concil a~ão e Julgamento 

do Distrito Federal. 

VIOLAÇÃO EXPHESSA DE DIREITO 

O acÓrdão não faz referemc1a direta a esta h pote

se. Vejamos, ois, de dos 11 considerandos " da decisão desse egre o 

Conselho, ode-se rfet r ue houve iôlação expressa d~ -d~-----
0 rlmeiro ' cons derar do' reconhece não ter direi-

, 
to a estab ltdade o recla'llBnte . O se undo nada tem a ver com a rta-

teria julgada pela unta.~uando os ora suplicantes , ts. Conse-
, 

lhe ros, a e aram, e ate este momento conr rmam, a extstenc a . de 

um contrato de trab lho or tem o determi nado entre eles e o sr. 

Eugen Aeckerle, não fo ara justif car a desped da , ue nunca hou-
e, mas s m justamente ara comprovar a não existencia de esta~ 1-

d de ao em regado, o que fui reconhecido ela extinta rocurador a 
do D.N.T., pela Junta e pelo Conselho ReL onal. Tanto assim é que 
a afirmação feita consta do 1nquer to proced do pela Procuradoria 

citada, nunca mais tendo invocado este fato, no correr do process , 
os re uerentes. 

A terceira razão invocada no respeltavel acÓrdão , 

é a unica de que se poderia inferir a evistencia de violação expres

sa de d reito e, por sso, merece ser reproduzida na inte a: 

' Considerando, no entanto, que a recamada em suas 

razões adm. te ter sido o reclamante d xpensado, sem que 

se tivesse ver f cado nenhuma iias h potese previstas no 
art. 5Q, da Lei nQ 62~ . 

Evidentemonte, houve·um lamentavel en01no do L re lo 

Conselho negional do Trabalho ao tomar um resolu ão rave, como é, 
indiscut velmente, a reforma de uma decisão de uma ~ unta, rofer da 

pe a unam1m1dade dos seus componentes, ao fundamen ar esta decisão 

grave no ''considerando" su ra-c1 tado, em que se • ase1 
, 

todo o ac or--dão. 4erec t nmos que, talvez, tenha h vldo confusão com al um outro 
processo, o s inumeros são os ue transitam nesse a to Trillrunal 

de Just ça do Trab lho. No processo CRT 1/41, em que são par e 
li tit,antes os re uerentes e Eu en Aeclterl e, aque es nunca adm t ram 
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ter de"spedido o seu em rei... d , sen... ve ·amos: 
,. 

f s. 19v., le-se no depoimento de ~illy ·orghoff 
-1 ue fivdo o ultirr.o contrato foi o reclamante con-

sultado sobre a rea sação de novo contrato em que revia a 

remuneração mensa de I s. 3: 000.(000 e bon f c ações, o que não 

oi aceito 1e a ex gencia feita por el reclamante por escr -

to, e. g ndo o pa amento em marcos, moeda alemi, em virtude 
de proibição lega , QUF. O RECLAMANTE !O r'OI L'·ESPF.DIDO DA FIR

MA WILL BORGHOPF & CIJ ., sendo certo que o ue ocas eonou 

sua salda, foi a term nação do ultimo contrato e aborado en-., 
tre as partos." 

verdad que o patrono do suplicantes deparou nos 

autos ó. f s. 9v. sublinhadas as palavras "sendo certo que o que o

casionou a sua sa da fo a term nação do u t mo contrato elaborado 

entre as partes". A leitura da declaração fe ta pelo chefe da firma 

- -neo de xa duv das. m com rc1ante ou um o erar , nao odem ser gran-

des inguistas ou r máticos. }alam a lineuagem rude do homem ue vi

ve do e ra o tr b ho. Esta lin[,ua em está tradüz da na frase UE 
O RECLAMANT~ N"' O FOI DESPEDIDO ) •'IRMA WILLV BOR :rHOFF & CIA. PorÓm, 

o ultimo trecho não deixa mareem a duvidas. O que Borehoff qu z di

zer foi o seguinte: que jamais oderi existir um motivo para que 

Aeckerle abandonasse o serv ço, senão o fato de, tendo terminado um 

contrato, não terem pod do cheLar a renova-lo d l1rlo ex encia 

demasiada de Aecker e. ~~ realment , ~nrs. Conselhe ~os, não aderia 

haver outro mot vo. uando a firna pensou em fundar a sua filial de 

São Paul o , de quem se lembrou para d rig -la ? de Aeckerle. Bm todo 

o processo não ha ndicio, ·ó. não d zemos ~rova, de desconsideraçio 

ara com Aeckerle. at a interpretação exata das declarações do 

chefe da firma, e tanto ass m é, que um ano depois, em 1940, os su

il.icantes apresentavam á Junta tres test.emunhas aflm de provarem ue 

não dis ensaram o snr. Aeckerle, mas sim que este abandonou o serviço. 

6 42 e ultimo "considerando" diz 

" ons der ando ue, asa 1m sendo, in.:us ta a is ensa do 

rec amante, devendo o mesmo ser nden sado de acordo com a Le ' • Co

mo se verif ca, esta cone usão resulta do 11 c Jnsideranõo' n2 ; ue , 

destruido, torna nexistente a conclusão do ac6~dio e , 
dest'arte se ver1f1ca ue não houve 1ola ão de qun -

uer dire to, quanto ma v o ação ex res~ fte d relto, na dec são 

da 4" Junta de Cone · liação e Jul amento do l.)is tri to lt'ederal. Vi o ação . -expressa de direito existe, sim, data ven a, no acordao do egregio 

Conselho he ional, ue fundamenta a reforma de uma decisão de uma 

Junta numa nterpretação man f es tam nte erron a, consoante ficou so
be amente demonstrado, das decl rações dos aup icantes. 

A decisão da uarta Junta de Conciliação e Jul amento 

do Distr to Federa fo -j usta, equanime e fundamentada, senao veja-

mos: 
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De um lado uma parte litigante que tentou provar a t~
bilidade e não o conseguiu, e que alegava ura e simplesmente ter 
s do dispensado pelo empregador, fundam ntartdo e~ta sua ult ma ale
gação unica e exclusivamente na sua palavra, não produzindo prova 
de especie alguma. Sim, no processo não se eneontra uma prova si
quer, apresentada por Aeckerle, para provar que os suplicantes o dis
pensaram 111 Observe bem o ecregio Conse ho Regional: NENHUMA PROVA 
APRESENIDOU AECKERLE NO SENTIDO DE PROVAR QUE FORA DISPENSADO. Por 

mu to que merecesse a sua palavl'a, cabia-lhe, no entanto, o Ónua da 
da prova, como parte reclamante que era. 

Do outro lado, a outra parte litigante que, consoante 
já foi dito e provado desde o inicio, negou que tivesse dispensado 
o seu empregado e que fez mais o se uinte: 
1) A resentou publica-forma de uma carta que, em 23 de Março de 1939, 
escrevéra a Aeckerle e em que, depo s de recusar as suas cond ções 
para erente de ~ão Paulo, acrescentava: 
"Portanto só entra ainda em consideração a renovação de seu contrato 
para ~ cargo atual ~ aguardamos ~ ~ comunicaq~ á respeito, ~ 
~~eventuais condiçÕes para e~ renovaçãõ" .(Fls. 60). 
2) Aprentou tres testemunhas, todos brasile ros natos, cuja palavra 
deveria merecer, a nosso ver, tanto quanto a do sr. Aeckerle. (ter
mo de audiencia, fls. 91/3). As t res testemunhas foram unan mes em 
dizer que o sr. Aecker e sempre gosára do grande concei.to por par
te do chefe da firma, que esta não o dispensára, mas sim, que ele 
Aeckerle, deixára o serviço. Não podemos, naturalmente, reproduzir 
na integra o Termo de Audiencia, 1mtretanto queremos destacar a de
claração do auxiliar imediato de Aeckerle que afirma que este se 
retirára da firma e que já havia feito inversão da moeda brasileira 

em moeda alemã. 
A Quanta Junta, como qualquer outra que julgasse o ca

so, teve a convicção intima e firme de que Aeckerle não fÔra dispen
sado. Poderia haver provas mais eloquentes no sector da Justiça do 
Trabalho ? Por provas menos eloquentes, multo menos eloguentes, na 
Justi~a do Trabalho, tem- ~ e condenado partes. 

Porque a afirmativa pura e simples de Aeckerle pode-
, 

ria merecer mais fe do que a afirmativa pura e sim les de uma firma 
cujo conceito comercial é sobejamente conhecido, cujos com onentes 
gosam de maior simpatia entre os elementos de sua classe e 
cio em geral, po s um dos socios é presidente do SINDICATO 
CIO VAREJISTA DE UTOMOVF.IS E ACESSORIOS DO RIO DE JANEIRO, 

do comer-
DO COMER-

, 
ja reco-

nhecido na forma do Uecreto-Lei nQ 1.402 e complementares ·? ~ as 
provas eloquentes acima c i ta.das ? Nada valeriam '? 

POR QUE ? 
, 

O mandado de se urança e per'e .tamente cab vel no ca-
so e, a proposito, citamos raujo Castro, a quem o Bras tanto de-
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deve na elaboração da legislação social-trabalhista e, indiscutivel
mente, um dos mais autorizados estud osos do Dire to do Trabalho • 

.. 
Diz Araujo Castro, em sua brilhante obra JUSTIÇA DO TRABALHO, a pgns. 
89, estudando o mandado de segurança contra atos do Conselho Nacio
nal do Trabalho: 

"Logo não ha como subtrair do mandado de 
segurança os atos manifestamente inconstitucionais ou ilegais do . 
Conselho Nacional do Trabalho ou da Camara da Justiça do Trabalho. 
Em tais casos, porem, a competencia para tomar conhecimento do man_ 
dado de segurança não é do ~upremo Tribunal Federal, mas do proprio 
Conselho Nacional do Trabalho, por isso que , consoante o disposto 
no Art. 5o, I, ~, da aludida lei 191, compete processar e julgar 
originariamente,o pedido do mandado de segurança contra ato de Ju Z 

..., 
ou Tr!bunal Federal , ou do seu presidente , ao mesmo J iz ou .ribunal 

pleno . " 
' E manifestamente ilegal o re speitavel acor-

w v 
dao do Egregio C nsãbo egional , pois nenhuma das hipoteses , do art: 
29 do decreto 22.132, de 25 de novembro de 1932, 4oi in~ocad e o aco~ ... ... , 
daorepousa sobre uma.suposta declraçao daqueles contra a quem e profe-
r ido o mesmo acordaÕ . Se todo o alegado pelao suplicantes fosse de de! 
prezar , ainda restaria aos suplicantes o direito dnconteste de declarar 
que não dispensaram, ae~ft nem n~ca quizeram dispen~ar o senhor Aecker 
le , e que as suas declaraçÕes foram mal interpretadas . 

Requerem os suplicantes , por se t r atar de ma-, , 
teria nova e inedita na JUSTI~ DO TRABALHO , se digne ess e Egregio Con-
selho Regional do Trabalho , anexar o presente pedido de.segurança ao 
processo CRT - .1/41, para q~e possa ser julgado o feito . Sendo a Justi
ça do Trabalho , rápida (Art. · 6b do rtegulamento ), e mais uma vez pedi
mos licença para citar Araujo Castro : 

"Como quer que se j a , o fato é que a Justiça 
w , 

do Trabalho , com sua organizaçao autonoma e um rapido rito processual , 
, 

esta destinada a preencher uma grande lacuna, SOLUCIONANDO PRONTAMENTE 
OS CONFLITOS TRABALHISTAS,, A BEM DAS PARTES INTERESSADAS E DA MANUTEN
ÇÃO DA ORDEM PUBLICA (obra citada - Introdução) , esperam os suplicantes 
que e s se Egregio Conselho Regional , terminado o prazo previsto no Art. . 
324 do Codigo do PRocesso Civil , e.m virtude de estar preju~icado o art 

, 
322, L, do mesmo Codigo , se digne decidir como e de justiça. Requerem, , 

desde j a , os suplicantes que casos esse Conselho se j ulgue incompetente 
para resol ver do assunto ou não <D ncorde com a concessão do mandado de ..., 
segurança, se digne .remeter o pr ocesso à Egregia Câmara da J stiça do Tm 

~~ -
balbo , para . dec id~r , em ultima instancia, tudo n~ forma do Codigo do Pr~ 
cesso Civil , arts . 329 e 331 e da Le i 191 citada. 

FINALMENTE, 
Desejam os supl cantes , e princi palmente , 

o seu patrono , frisar que o mandado de segurança pedido não é cont ra 

esse Egregio Conselho , mas sim, a favor da verdadeira Justiça 
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verdadeira Justiça do Traba lho . Os ilustres membros do Conselho 

Regional do Traba l ho , cuja probidade e competencia todos os bons 
br asileiros devem re conhecer , concedendo o mandado de segurança 

darão , mais uma vez , uma demonstração de sua integridade , da pu

resa de suas intenções , da capacidade da nova Justiça do Trabalho 

de fazer a 

VERDADEIRl JUSTIÇA ! ! !! 

(a ) Bernardo ' chelnkman 

Inscrito na Or dem dos Advogados 

do Brasil sob o n2 2598 
Av . Nllo Peçanha , 155 - Sala 313 

Tel. 42- 1586 

~ c.. 'R.í. 
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M. T. I. C.-JICIK~~il[1lflX 

COPIA 

Indefiro, nos termos do parecer do Procurador Regional 
(fls. 121 a 124). Prossiga-se como de direito. 

... . 

Em 9-10-41 
(a) - Edgard Sanches 

~. 

elo c. . R. . \ . 
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Mandado de Segurança 

Impetrantes - Willy Borghoff & Cia. 

Autoridade Coatora - Conselho da 1 Região • 

Y Trata-se de mandado de segurança impetrado con

tra decisão do Conselho da l& Região. O objéto do pedido e 

seus fundamentos estão resumidos na promoção de fls. 26. Co 

mo se just fica nessa promoção e adeante melhor se esclare -

ce, eram im rescindiveis as informações solicitadas ao ilus-

tre Presidente daquele Tribunal e, finalmente, enviadas com 

o oficio de 25 do corrente. 

esta fase do -rocesso, que ainda nao foi dis -

tribu do, o pronunciamento da Procuradoria teria, natural 

mente, de circunscrever-se à Prejudicial e às Preliminare a 

que o caso suscitar. dentro deste criterio que estudamos 

a matéria,. a qual fo abordada de um modo muito geral e con

cisawente pelo digno patrono dos impetrantes. ) _, 

O mandado de segurança ~ jurisdição e no 

sistêma da Justiça do Trabalho. 

1 - rimeira questão a ser resolvida, com o 

carater de questão prejudicial, é a de verificar si o manda 

do de segurança se enquadra na jurisdição e no sistêma da 

Justiça do Trabalho. No sentido afirmativo já se manifes-

tou o ilustre tratadista Dr. Araujo de Castro (Justiça do 

~rabalho, pags. 88/89). Esse instit to revisto na onsti 

tuição de 1934 (art. 113, n~ 33) e regulado pela lel nQ 191, 

de 16 de janeiro de 1936, não figura na Constituição de 1937· 

ntretanto, o Decreto-lei n~ 6, de 16 de novembro de 1937, c~ 
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mo lei re ristinatoria, declarou que continua em vigor o re

médio do mandado de segurança, nos termos da lei ng 191, de 

16 de janeiro de 1936, excéto, a part~r de 10 de novembro de 
I # 1937, quanto aos atos do Presidente qa Re ublica, Ministros 

de Estado e governadores. A lei n2 191 - lei orgânica co~ 

plementar da Constituição de 1934 - não regulou a enas o ro 

cesso, mas, como assinalam Castro Nunes, Pontes de Miranda 

e Melchlades Picanço, regulou o conteúdo e finalidade do man 

dado de segurança. O Decreto-lei n2 6 consagra, em Última 

análise, um direito subjetivo Úblico e sua garantia frente 

às extralimitações do poder pÚblico - direito e garantia con~ 

titucionais implicitos, decorrentes do art. 123 da Constitu-

ição de 1937• 

O CÓdigo do Processo Civil apenas consolidou a 
I 

preceituação da Lei n2 191 e db Decreto-lei ng 6, de 1937, 

quando define, no art. 319, o ·conteúdo e o objetivo do man-

dado de segurança : 

11 Dar-se-á mandado de segurança para de 
feza de direito certo e incontestavel, 
ameaçado ou violado por ato manifesta
mente inconstitucional, ou ilegal, sal 
vo do Presidente da RepÚblica, dos Mi= 
nistros de Estado, Governadores e In -
terventores. " 

amo adeante melhor se esclarece, o Codigo 
... 

na o 

revogou a lei 91, apenas a derrogou na arte em que a amol

dou à nova ordem judiclaria e processual criada ela Consti-

tuição de 1937· A vlgencia da Lei 191, como estatuto ma -

triz do mandado de segurança, está proclamada e o Su remo 

Tribunal Federal no seu Regimento Interno (arts. 22, II, le

tra f, e 143), aprovado em 10 de Abril de 1940 (Diario da 

Justiça, de 21 de maio de 940). 

2 - Dentro da estrutura da Lei 19 e do siste

ma de 1 u r i da de de jurisdições, já então existente, e 

hoje ampliado, o nosso writ não Óde ser um remedlo judiei-

• 

• 
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ario de proteção de direitos individuais, circw1scr· to à es-

fera da justiça ordinaria. ão é dificil demonstrar q u e 

êle deve constituir prestação jurisdicional das justiças es

eciais, como a do Trabalho. 

lei n2 191 estabeleceu determinadas regras de 

competência, dentro do rinc pio de que cabe processar e jul 

gar or ginariamente o mandado de segurança, ao Tribuna ou 

Juiz competente rationae materiae. As regras de competên -

~~ ue ela traçou, hoje modificadas com o advento da uni -

dade de processo e da Justiça, obdeceram ao dualismo jurls -

d. cional do regime da Constituição de 1934 - Just ça federal 

e justiça local (art. 52, ns. I e III) e ao quadro das jus -

tiças especiais, então existentes - justiça eleitoral (art. 

52, n2 II) e justiça militar, esta contemplada na referên 

cia .incidentemente feita pelo legislador no art . 92, ~· 

Justiça do Trabalho , que ainda não se achava organizada, não 

foi, por isto, prev sta na discriminação das com etências es 

tabelecida neste dispositivo legal . Mas o sistema da 1 e i 

não exclue a competência para julgar e processar o .mandado de 

segurança, de outras justiças especiais que viessem a se r 

criadas, desde que a matéria do mandado de segurança se in -

c ua no ambito da competência dessas justiças especiais . 

3 - A ei, como dissemos, reconheceu um direito 

subjetivo pÚblico e assegurou o remédio judiciário para ga -

ranti-lo. Ela, depo s de definir a natureza desse direito 

e dessa garantia indiv dual, enumera enunciatlvamente os ca

sos de competência das anti as justiças federal, estadual e 

eleitoral (art. 52) e quanto à justlça militar, de xa de fa-

zê-lo. Limita-se, em relação a esta, à referência, já alu-

d da, do art. 9~, letra !· Nessa alusão incidenta revela-

s , porém, ex ressivamente, a com etência ara concessão da 

nedida, dentre a pluralidade das magistraturas que inte0ra -

0;7 
• 



- 4 
M. T, 1. C. - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

rem o sistema jud ciário do pa s. lee s ador, tendo se ui 

do o critér: o de inser r na le ... 
s açao processua traba his-

ta apenas os in~tltutos t icos, inherentes à estrutura. es e 

cial desta, ão incorporou, ta vez , or isto mesmo, um remé-

dio legal ue, or sua ndo e, foi.reg do em ei es ecial • 

• Justiça do Trabalho , nas condiçÕes em que a manteve a ons 

tituição de 937 e a organizou o decreto- ei n . 237, é Jus-

ti sa especial, autonoma, cujas instâncias se ~sgotarn em s u 

diversos or ão • la é um novo or an_sino judiciario do pa 

ide entes de Mira1da- o:r.1entarlos à 1 0nst ., Vol. 
' &. '. 

331 • controle jurisdicional da justi a ordinária limita-

so o do u remo Tribunal 'ederal, nos casos de conf 1 tos e 

jurisdiçã o (art . 7 Q, letra~~ do Regulamento ). Dentro da 

sua ju!•isdi ão se inc uem rationae materiae 1 ration e perso

nae e rationae autoritatis todos os atos medidas judiciá -

ri s com ativeis com o seu sistema, destinadosá roteção ef~ 

t i va dos direitos disci linados ela le islação social , nes-

ta com reendiaa a leglslaç ... o re adora da Justl a e do Pro 

cesso do Trabalho. 

4 ~odigo do recesso, como de inicio assi -

nalámos,. com o. oio no art . 143 do Regimento Interno do Su re 

mo Tribun Federal , a enas 111odiflcou a Lei uQ 19 na arte 

em ue él incorporou o mandado de segurança a o novo regime 

ue unidado de proce sso e de j ustiça (Vide Titulo V e arti -

os lLJlt, n . VI , e 145, n . I I). Mas, o Ódit.)o , ue ho j e 

tem am la ingerencla no c~ o do direito materia , definiu 

a natureza do instituto e as condições de sua a licaçãu, r~ 

produzindo os rincipios da Le 191, de acôrdo com a modi -

ficação do decreto-lei nQ 6, de 937 , introduzl~a ara ex -

cluir desse am aro legal os atos do residente da Re Úb ica, 

dos Ministros de Estado e Interventores . 

essa r e redução das normas de dil•ei to ma ter i 
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se manifesta o carater, que, por força do decreto-lei n2 6, 

emprestamos à lei n2 191, o carater de diploma básico regu

lador do mandado de segurança: 

Si, entretanto, se adotasse entendimento diver 

so - isto é, o entendimento de ue o Ódigo de Processo Ci

vil tendo revogado a lei n2 191, o mandado de segurança é, 

atua mente, instituto de direito judiciário comum- sua in 

cidencia na Órbita da Justiça do Tr~bnlho, tambem, em tal 

hipÓtese, se imporia necessariamente. 

D da a incompetência da justiça ordinária ara 

rocessar e julgar o mandado de segurança contra atos mani

festamente ilegais ou inconstitucionais de autoridade daJus 

tiça do Trabalho, isto é, de autoridades submetidas à sua 

jurisdição, importaria em ficarem sem esse rum aro expedito 

os direitos ameaçados ou rejudicados por esses atos. Se

ria uma situação de desigualdade juridica, vedada ela Cons 

tituição, ou melhor, pelo re me re ublicano. ssim, o in 

terprete, antes, em obediencia ao rincipio constitucional 

de igualdade erante a lei, do que, por aplicação do arti -

go 39 da lei organica da Justiça do Trabalho, teria de tran~ 

plantar do CÓdigo de Processo Civil, para o quadro consti -

tucional do direito processual do trabalho, o mandado de se 

gurança. 

Examinemos a uestão em face do citado 

art. 39, a ue corres onde o art. 69 do Regulamento. 

" O direito processual comum será fonte subsi

diaria do direito processual do trabalho, salvo naquilo em 

que fôr incem ativel com as normas deste decreto-lei" (art. 

30 do decreto-lei nº 1.237) . 

''Nos casos omissos, o direito processual comum 

será ponto subsidiaria do direito processual do trabalho , 

exceto naquilo em ue fÔr incem ativel com as normas deste 

regulamento". (art. 69). 
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indu ue inexistissem os citados dis ositlvos, 

o recurso às normas de dir ito judiciário comum, nos caso a 

de omissão da egisla ão rocessual trabalh sta, se imporia 

elo prlnci lo consi nado no art. 7 da Introdução do CÓdi o 

ivil. "Inoltr non si uó dubitare de l•a licazione ana 

lo ica a recesso del lavoro deJle norme dettate er 11 ro 

cesso ctvi e, quando ~ disposislone del egolamento proc s

suale del lavoro nulla abiamo disposto, né e acuno os ano 

co marsi con un 11nterpretazione derivante da lo speciale ca-

rettere lm resso del legislatore al sistema rocessuale del 

levoro, ua e resulta da complesso de norme dettate in ma -

teria" (Lui i de Litala, Diritto Processuale de Lavoro, a • 

45). 

esféra de a licação do art. 39 do ecreto-lei 

n2. 1.237, ainda restrita na pr tica, é, entretanto, am la. 

o mandado de se urança odemos acrescentar, sem es otar as 

diversas hi Óteses: rotestos, not icações e inter elações 

' -ara revenir res onsabilid de, rover a conserva ao e res 

salva de direitos (art. 720 do od. de Processo); e deter-

minadas medidas reventiva ara acautelar interesses das 

ar es (art. 675 e 676, na. I, II, III, V); incidente de fal 

idade art. 717 ); embar os de terceiros, já admitidos ela 

jurisprudencia. ão hea tamos em incluir a ação resciso -

ria ( • Cesarino Junior, Direito or orativo do Trabalho 

a • 60). 

exem lifica~-o acima feita va e como reforço 

e esclarecimento da tése da admissibilidade do mandado · de 

se urança, quando sustentada com apoio no citado art. 39· 

O mandado de segurança, quer quanto ao seu o j~ 

tivo - a rotação de direitos individuais - uer quanto a 

seus elementos estruturais, à sua forma rocessual, sim les, 

a seu rito célere, se coaduna, num perfe to ajustamento, com 

o sistema roc ssual do direito do trabalho. 
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sua ad~tação ver fica-se sem forçar o meca -

nismo da Justiça do Trabalho,emconsonancia com os objetivos 

desta. 

competencio. 

5 - A c0mpetêncla da Jus ça do Trabalho ara 

conceder mandado de segurança de orre d faculda es e o -

deres 1m licites inherentes à sua organização e necessarios 

ao desempenho de uma função constitucional do atado. te 

orla das faculdades e oderes 1m licites é uma expressão re 

al da vida das instituições e b antiguo se acha cristali -

zada na maxima : " uando lex r1 iquid concedit, concedere vi

detur et illud sine quo ~ ipsa ~ ~ potest 11 
- "Los o

deres ublicos deben tener y tienen, já lo hemos dicho, ele~ 

tas faculdades ue, aun ue non se consignan ex ressamente en 

las leys o en la onst tution , les son ndis ensables ar 

llenar su fin". 

11 Sin e las, odrian las autoridades encontrar 

com remetida su existencia o hallar - se na imposs b111dade 

de cumpl r las funcciones ara las ue han sido creadas 1 

(David Lascano - Jurisdlccion competenci ; a • 96 ). 

O problem e fixação e competência dos diver 

sos orgãos da Justiça do Trabal o é o que, no caso, oferece 

dificuldade. ertamente, não poderiamos retender, assim 

neste onto, como no anteriormente versado, estudar e a ro

fundar a mataria, sob seus d versos aspectos e muito menos 

esgotá-la . 

a urisdição abso uta e rivativa da Justiça 

do Trabalho, nas matarias ue lhe com etem, e de modo e spe

cia da jurisdição exercida sobre seus diversos orgãos, de

flue sua com etêncla ara a conce são do manda o de se uran 

ça contra atos de seus juizes ou tribunais ou de autorida -
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es das respectivas secretar as, uando esses atos le s rem dl 

re tos re ulados na legislação social, nesta ·ncluido o or

denamento legal des~a Justiç e do recesso trabalhista. O 

Ódi o do recesso ivi , adatando o reg me da Lei nQ 91 ao 

regime judiciário e processual unitario do a s, dispÕe : 

Art. 144 - om te originariamente ao Su re 
mo Tribunal ~eder 1 )rocessar e 
julgar : 

V s mandados de se uran a contra 
atos de ual uer autoridu e da 
res ectlva secretaria, ou d e 

ual uer de seus juizes, ou do 
seu

1 
Pre s dente, ou do r o r i o 

Tribun • 

t. 45 - os Tribun is de elação com -
ete proc ssar e julgar ori i -

nariamente: 

III - Os mandado de seguran a contra 
atos de autoridades judiciárias 
ou de ua er autoridade 
res ect va secretariu, ou de 
seu Pres den e, ou do pro ri o 
Tribunal. 

orientação do CÓd go de Processo Civil teve, 

natura mente, de afastar-se , neste articular, d sistemá i 

ca da ei ns:~ 91, ar~;~. amo dar-se ao novo rt>gime de unita -

riamo udlcl&.rlo e :rocessual. instituiçio da com et "'n-

ela dos i versos o r ;os de uma ustiça autonoma, para co ni 

- j uamento do mandado de de çao e segurança , conce:rne, c e r-

' to modo, a naturez deste. ~o silêncio da lei orgânica da 

Justiça do Trabalho, e desde ue, por outro lado, não se e 

tabeloça conf ito com o sistema de3t , cum)re ao i ter rete, 

ao a licar inst tutos regulados no direito judiciário comum, 

se uil" como coro ário o ri~ci lo ne adotado ara a com -

etência. o rinci io do LiÓdl o de Preces o Civil, como 

se torna claro na eis de or anização judiciária, (decreto 

- ei n2. 2.035, de 27 de fevereiro de 941, art. 14, let. 

b , e no Regimento interno do Su remo Tribuna ederal - art . 

22, I, t. k ) , é o rinci io da com etêncla originária atri 
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... 
bu da aos orgaos supremos da Justiça, cons tuidos em tribu-

nal eno, para process r e julgar esse remédio contra atos 

de seus juizes, do prÓprio Tribunal e das autoridades judi -

ciárias sujeitas à. s a jurisdição e ainda. os a tos do fun 

cionnrios de suas secretarias. Adotado esse princi io de 

competênc a, com o fundamento ue lhe atribuimos, cabe ao 

onse ho Pleno, como Tribuna 
... 

Super or e supremo orgao ju -

risdiciona e administra vo da .Tust ça o Trabo. ho, com e

tência or inária ara processar e julgar o mandado de se -

urança con ra atos do prÓprio r bunal, da Câmara de Jus -

tiça do Trabalho, dos C~nse hos Regionais, das Juntas, bem 

como contra os ato dos Pres dentes e Membros desses orgãos. 

~ inda co:no consectário dess hermeneutica, ba

seada na corres ondência da coM etência os orgãos da jus -

tiça or _naria, entendemos se::rem coMpetentes as Junt s, os 

onselhos Re ionais e a Câmar da .rust ça do Trabalho, ara 

conceder o mandado contra atos dos funcionários de suas Se

cretar· as, ue lhes são imediatamente subordinadas. 

orno adiante sustentamos, esse remédio judici

ário só se ap ica uando se tratar de atos administrativos. 

6 o caso sub-judice mandado é requerido 

qontra decisão do ons o Regional e, ortanto, de acôrdo 

com as conclusões acima exp didas, a com etência é, em nos-

ao sentir, do Conselho acional do Trabalho. 

a decisão desse colendo Tr bunal o recurso 

cabível é o de embargo de declaração (art. 12, 22, da lei 

191 ) . ecurso extraordinário inatituido no art. 11, 

22, da lei n2 91 (Resimento do Supremo Tribunal Federal , 

art. 143 só se refere, hoje, a decisões das ustiças lo

c ia (art . 101, n . III da Const. Federa ) , en uanto o art. 

76, n . III, da onst. de 1934, ao ual se re orta o arti o 

11 , 22, da Lei n2 191 , cogitava, as im como o art. 76, n . 2 , 
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IIº, de tribunais locais e tribunais federais. 

Si fÔr considel"'ada 'incompetente a Egregia Câ -

mara da Justiça de Trabalho, dai não resultará · nulidade dos 

atos processuais já realizados, devendo os autos ser remeti 

dos ao Colendo Conselho Nacional do TrabalhÓ (art. 93, § 22, 

do Regulamento). 

Sentido da jurisprudência 

7 - uando refletimos sobre a evolução que a J~ 

risprudência. imprimiu, sob a Constituição de 1891, ao 1 ~ -

beas corpusn, e depois, ao mandado de segurança, sob a ons

tituição de 1934, no periodo ue precedeu ao advento da Lei 

91, não é de causar estranheza ao espirito do jurista a her 

' meneutica no sentido de permitir a Justiça do Trabalho a re-

alização do seu fim de a licar o direito. Em relação ao "ha 

beas corpus", essa evolução re resenta uma das mais avança -

das e notavels construções juris rudenciais da histeria ju -

rfqica das nações. uanto ao mandado de segurança, o in 

ter rete imprimiu à formula laconica e 1m recisa do nmnero 

33 do art. 113 da Carta Polit ca de 1934, antes da regula 

mentação desse receito, energ a e vitalidade, atravez das 

!numeras e complexas , f cu d des inherentes ao sistema de 

dualidade de just aede processo. Os nossos juizes e Tri-

bunais, neste articular, exerceram, então, largamente, uma 

a verdadeira função pretoriana, como observou Themistocles -
va1cant1. ( o man ado de Segurança, g. V). 

a licação e integração da norma juridica no 

tocante ao mandado de segurança perante a Justiça do Traba-

lho, se rea. lza não, contra legem ou preter legem, dentro 

das extremadas concepções doutrinais do direito livre, mas 

com fundamento nos prlncipios essenciais do nosso regime 

jur dico, baseada na lei organica da Justiça do Trabalho e 

de seu sistema processual . 

ação inovadora 

tir aqui 

dos tribunais não se fará~ 



- 11 -

M. T, I. C , - CONSELHO NACIONAl.. 00 TRABAl..HO 

; 

tir aqui senão para uma racional e nece~sar a acomodação dos 
; 

institutos juridicos, em consonancia c~ as transformações 
f 

institucionais e as novas exigencias e rea idades do direito 

socia • O que se visa é integrar a: jur adição do Trabalho 

numa de suas r mordiais atividades de poder judiciário - a 

de amparar prontamente, no campo de sua competência, direi -

tos individuais, e, portanto, reali ~ar e efetivar esses di -

reitos no interesse colet vo. 

Sobre a idoneidade do mandado de segu -

rança. A hipÓtese de renovação do ~ -

di do. 

8 - Jul amos 1m resclndiveis as informações ID-

licitadas ao Exmº. Sr . Pres dente do Conselho Regional, an

te a ale ação dos impetrantes de ue já haviam requerido á

uêle Tribunal um mandado de segurança para o mesmo fim. 

ue, si conclulssemos pela admias bilidade da medi a le al, 

não poderia a Egregia Câmara tomar, originariamente, conhe

cimento do edido, uma vez ue causa idêntica estivesse ain 

da afecta à apreciação do c. R. Por outro lado, si já de 
.., 

cidida a causa, cumpre verificar si se tratava de renovaçao 

do pedido, ue só é admissive1 si a decisão de'legatárla não 

lhe houver apreciado o merecimento (art. 2Q da lei 19 • 

Havia , assim, indeclinavel necessidade de esclarec mentos 

essenciais para o estud o da uestão nas suas preliminares . 

Pelas informações enviadas com o of cio de 25 do c01•rente 

fls. 34/43), ... 
ve-se ue os 1m etrantes tiveram o pedido i~ 

deferido elo Presidente do c. R. , nos termos do are r da 

Procurndoria R e ional (f s. 41/L~), ro ual se conclue com 

a olo na juris rudência não ser o mandado de segurança meio 

ldoneo contra decisão de carater judicial, de juizes e tri-
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bunais da justiça do traba.ho, mas apenas cabive contra 

ato administrat vo desses juizes e tribunais. Admitiu-se, 

ortanto, em rincipio, a invocação do remédio lega no j~ 

izo do trabalho. O indeferimento liminar funda-se no mo-

tivo de não ser caso de mandado de seg\~ança e,segundo se 

de reend~ coM apoio no art. 82 da lei 191. Os re uerentes 

em vez de inter orem recurso, tomaram a iniciativa de diri-

gir-se à Egregia Câmara do Trabalho. este ponto ha a. con 

siderar si o indefer mente, de 
.. 

ue nao recorreram, adq1ire 

o cunho de cousa jul da, se w1do juris rudência do s. T. 

Federa • 

i o Juiz se declara nc'ompetente e a parte, 

em vez de recorrer, renova o pedido, tal renovação é inad

missive , pois que, embora não tendo hav1.do julgamento so

bre o mérito, o despacho pronm1ciando a incompetência do 

juizo, a inidoneidade do melo ou fundada em outra razão de 

ordem perentoria, ad uire força de cousa jul ada e obsta a 
.... 

renovaçao - devendo ser entendido nesses t ermos o despacho 

no art. 2Q, ~ 2, da lel 191 ( c. do 23 de setembro de 1 36 

- Ret. Costa Manso) - astro Nunes. Do Ma1dado de Segu-

rança, p • 396). 

ão se ode ex osar, sem reserva, a doutrina 

do v. ,cordão, maxime, ando o Juiz ou Tribuna ro ator 

da sentença fôr considerado incem etente. 

as, em rimelro lo or, conforme estudo ue 

f zemos sobre a matér a, a E re ia câmara deverá dec dir so 

bre sua competencia na especie. 

tretan o, é de observar-se ue o edi o não 

obedece aos r uisitos formais o art. 32 º do CÓdl o d e 

Processo, invocado pe os im etrantes. 

-Desatendeu a exi nela das v .. as a _e - ~ao 

i icial, e da dec ara ão e resldencia dos re uere~tes 
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faltas, to avi, reencllveis ( .tro Jun ~, o Man ad de 

9 tése de -ue o man ado de see;urança nao 

se a lca aos atos ju lcials, stu ada com r f clencia, no 

arecer e f s. , a oia-se, hoje, e 1 direito ex resso u~ 

- s omos - imprimem seL j o c aro ao te~tos e i rts . 

6, do 'Ódigo do recesso • ef r mo-nos ao decreto 

- ei • 2 . 0 5, d 27 de fevereiro de 9~0, ~ue r ~u ~ or -

ar .1 zaç: - o 

ue d_s e 

u lcl~rla do Distri o e dera r • 

o Tribuna co JB e : 

- pr cessar e j 1 0 ar 

b nand dos c1 se urança cor tra 

l , , 'it. a) 

03 o e 

de o leia e, quoLdo ~a~&~n~i~n~~~~~~ de utoridades judl -

claria , inclusive ào ro l' bw a , ele "'eu r sident 

e 'orre0edor, bem com do ·r tar do Tribuna. .... 

r S'...W. vez, o • T. Federa , como s u ,l.l1"e mo n -

ter reta 

".rt. 22- .,ompete ao Su remo Tribuna. Federal: 

rocessar e ule, l' -

s mandados de se 0 uran is-

trat.ivo do Tribu."lal, do seu rcs dente, dos w1cionarios da 

sua SecrAtarla 'od. roc . Clv . a t . 44- 11 

10 - Quanto ao mérito )ro r~a.mente dito - o exa 

me da uestão do direito li ui o e certo amea ado de viola-

ção elo oder ublico - n&o é este air.~.d o momento de a re 

cl "-lo . s~ a E re ia âmara fôr considerade om etente e 

o e di do na o f ""r indeferid in llmlr.e, o nosso r UI ci 

n:ento obre merlto , de .. enderá. da au.dlencla do 'onselho 

R e lo al . 
, 

ob ser·vamos , informações de fls . omo a as 

-o tiveram ob etivo , esse m , t - o some te , o de es r e -
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cer a coexistencla ou não de outro mandado de egurança e 

processado perante a ue e Tribm al. 

Rio de Janeiro, 30 de novembr de 1941 

--------;~~iii~~~t·-~--
rocurador 

t% --.. .o ~ ~A. ~ ~.~- 3--5\... 
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MINISTE!RIO 00 TRABA L HO, INDÚSTRIA E COME! RCIO 

.JUSTIÇA DO TRABAl..HO 

CONSELHO NAC IONAL 00 T RABAL HO 

l'ROC.I!JSSO NT LS 3 34-4 1 

CAMARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

, ,. 
Assunto : f.li!ma 
Justiça mandado 

lly Barghoff & Cia. req .de-

de Segurança cont1~11 deç i são do Gnna.elh.o. _ 

~~L...LLl~~U-<6-..L.~...u.u;;u....~~-UJ~~~-Y~~.-.jul gou pr oc ed ent.A....o pe 

.......... ..,..,...__,"'-.>L_ ........... ~"-'t""~--'f._,e........._t t..._....o---l:-'p ..... e_..l..._o..___..ex-e.mp.regad o .la reqnerente, _ 

Eugen AJckerle . 

R ]ator: onselheiro Geraldo Batista 

istribuido m_lO_/ 12 I 194..]___ . Rece 
Re tituido pelo relator m i 2- ;i!:_ 194.L_: 

Revisor: onselheiro·--------------~----J.--
Di tribuido em _ _ J __ f 194__ R cebido em __ f __ J 194 _ _ 

Restituído pelo revisor em __ J __ J 194 __ . : -----~---
Incluído m pauta em _ J __ J 194 __ : 

Julgado em sessão de~/_!?/ 194_!_: ___ _ _______ _ 

Resultado do julgamento: Resolveu-se ela maioria de sete voto 
não conhecer do mandaddo de sesurança reQUerido, devendo o 

' - ~. processo stW'r a apreciaçaa do Conselho ~lanQ._ ____ _ 

• Rio <.1 ' Janeiro, 29 __ de_-H ___ d_e_z_ • _ de 194 1 

Imp. Nac. - 10.8<1 6 
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l - ''' 1 Y no r'..> nff' P. 1"1_[1 • r • T" r;em- 8 

contr ~ deriP~n nr~~~rida p~"'lo Canse-

1'1;:;-0 da lta. Jun de ronr a ~o destn 0nnitn , jul:ou pT"oce ent~ em 

cr ll d voc~ç~o, a rP~lGmaçio fe t nnr Eu~ n Aeck~r e co r o 

i~nct a te , conden nn~-n9 ns~nr o nr meiro n indcniz ç n nrevis 

t. n no n r s. 

2- A e~am os inn~trnntes· (f q• 2). 

3 - unt ... m o documento. : 
, 

) co 'ia do requeri-

mPntn dP mnnd do de se~Jrnn~~ ori~lnnr nnente di i~ dn o ons l o 

Res;:ion da 1 a. -q n o ~ d e 1 l cl e s 

r>'1hro do orrente nno, (1n crernd< noster nr,lente n me8mo on elho, 

rem ej o ned1do cnnrertido em rPcurso e"(traord n''~"io• , 

dev dnmo e tr duz 

m etr n e e 

e fo s do 11 T':l ~r:l o n f:f r, ::>. n que nuh 

cou a deci n cont.e9tan e do que n 11cou s deci~Õeg nvoc~dns n 
~ 

et çqo de 1 de setem rn do corren e no. 
, 

l1 - 'I dec são contra , 8 SP rP(]UArA ~ :Mand do (' no 

teor ecuinte: (le'~" fl ~. 22 • 

5 - Tomand conhe :\m nto do n t.it 'rio, o r. Presiden e 

desta câmarl'\ a9sirn cle!:lnnchou· (ler r}'3. 2 r: 
~ . 

(,-A P.J.T., nPln nr ~"Ur dor d. Ati o Viv qu, 

reu pre m1narmentP, o se uintP· ( ls. ?~ 

( u -

7 - "1\:mc'l os irr )etr nte:< r cl nmnrlo contl' :1 c ennr , fo 

• 
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C O N SELHO N A C IO N AL DO T RABALHO 

CÂMARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO DE JULGAME N TO 

Processo N. CNT./..f... .~ .'!..~ - 1./ I 

CERTIFICO que a Câmara de justiça do Trabolho 

do Conselho Nacional do Trabalho, em sessão .......... ~.~-~ ..... hoje 

r==~a ::u os~~~~;~~:,te~~:;.:s~/::: r:::· ::~-
.. _,_.-"-~·~ ~ c. ~ ......... ~. ....... . ' ........ ~.~~ .. cL.o., . 

. c:D . .u.J".tu..-. ao :Q ............ o. ..... .... a. .• ~ ....... ~L ...... ~ ...... ~ ... ~ ... ~.o.- .. ~-w. .. 
.... ~ ... ~' .. ~ ... ~~ ...... QJt.~ ... ~ ... ~ .... ~ ... ~ ..... ........................................................................ .. 

Tomaram parte no julgamento o seguinte sr . Conselheiros ...... ~ 

~ .. , .... ~ .... ....L..u..o1-.. .. , ....... ~.~ ......... t.'\~ .. J""" .. ~.~ 
)Ç~~b~~ ~o-.4:.· .... k,.. .. ~A. .. , ~ mm :r;; 

f:,J,t.,. k ~ ~º~~ ........ ... .. . ............... ······· 



....................................................................... ;,;;.. ............. 
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....................... ·· os quais for~m vencedores, e 

· º ··•••• r;a • •••••~•••~> · i-•"- •m ~..,J••~•• 
~ ..... ~~ ....... c:~ e-· .. ~-.r.:c... ......... r ... ~~ ........ ~ ... ~ . 

• 11 ' ' \' ·/'....' .... ~ .......... ~ .. ..... ~ .. ~ .. ........................... if.': ... ~ ... ~ ...... ~ .. '. .. ~ ................................................... ..... ..... . 

................................... ,,, .. : ................................................ ' .............. ' .............................................................................. ... ......... .. .............. . 

................. ....... ......... ..................................... l "'" ........................................................................................................... " ............................ .. 
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0"'-RVAÇÕES ......................................................... .......................... .. ............................................................................................ . 

y~ ···~~········ · ······· · ··········· " ~ H~-
...... ~ ................ ~\~ .. ......... ..................................................................................................... ........................ .. 

.. .......................................... .. ........................................................ ... .... ......... ......... ... ..... .. ....................................................... ............................... . 

............. ... ...... ............... . ... ............ .............. ..... ... .. . . . .. . ..... ..... ... ........... . ........ .. .. ..... ............ ... ......... ................ . ........... ..... . . .............. ......... .... ... 1 •. .•.•.•• 

Becebi 

Para constar, ;vro a presente cerridão, do que dou fé. 

em _Lf.:!Jitt! 181(..;! Rio de janeiro, ~de................... ~ . .. . ...... de /94.A, ... .. . 

. h .. ~ .... C6 .. ~~. .. . ' . 
\.../ ...... ~ .. } 'ecrctiírio 
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MINIST.;:RIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMeRCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

ACORDÁ O 

(CJT-131/41) 

GB/AT 

Proc. 18.334/41 

1941 
ora admissivel, em tese, 

o direito p~ocessual do tra
balho, o re eàio do mandado - "' d~ seguranQa, nao ooapete 
Camara de Justiça do Trabalho 
mas ao Conselho Pleno, o seu 
julgamento. 

VISTO~ ~ RELAT DO~ estes autos de mandado e 

segurança r querido por Willy Borghoff & Cia., contra a deci

são proferida pelo Conselho Hegional da la. Região,em que, jul 

gando procedente a reclamação feit por E gem eckerle contra 

os i petrantes, o dito t~ibunal os condenou a pagar ao recla

mante a indenização prevista na leirn62: 

' Os impetrantes requereram originariamente ao 

Conselho Hegional da la. Região andado de segurança contra • o 

acÓrdão do mesmo Conselho que, reformando decisão da 4a. Junt 

de Conciliação, os condenou a pagar a seu ex-empregado Eugen 

eckerle a indenizaQão prevista nos arts. 1~ e 2~ da lei ba. 
A , 

esse pedido aditaram o r~querimento por copia fls. 13, em 

que solicitaram a conversão, ai fosse caso, do pedido em recur 

so extraordinário. Como tardasse a olução entraram os iape

trantes com novo requeri ento de mandado de egura~ça, já ago-
A , 

ra dirigido a esta camara, mas visando, tambem, premunirem-se 
, -contra os efeitos do aludido acordao. Durante o curso do pro-

cesso, sobreveio decisão do Presidente do Gonselho Regional, 

que indeferiu o priaitivo requeri ento. 

A questão principal a aprec1 r vem a ser a da 

competência desta câmara. De passagem, ent retanto, cu pre ass1 

alar que, em taoe do disposto no art. 131 do decreto n~b.596, 

conforme autorizadamente reconhece Araujo Castro("Juatiça do 

rrabalho~, p . g,. 88 e 89) e e di tamente sustenta a Procurador!. 

a, no qem fuqdamento parecer do Procurador Attilio Vivacqua, a 

paga. 45/58,omandado de segurança, pela sua forma processual 
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, ... , 
simples , pelo seu rito celere e, ainda, e razao de seus propr! 

os ele entoa estruturais, se coaduna, • perfeito ajusta ento , 

com o sistema processual do direito do trabalho. 

A '1 a~ 191, de 16 de janeiro de 1936, que r~ 

gulou o processo do 11and do de segurança, dispunha:" Co pete 

' processar e julgar originariamente o pedido de andado de segu-

rança: I- nos casos de co pet ncia da Justiça Federal: c) contra 

ato de jUÍz ou tribunal federal, ou do seu presidente- ao mesmo 
, , , 

juiz, ou ao tribunal pleno". li: certo, porem, que o Codigo do 

Processo Civil, nos arts. 319 a 331 , regulou expressamente e na 

sua inteire~• o processo do mandado de segurança, estabe~ecend~ 

nos arts. 144 ~ 145, as seguintes regras, quanto à competência 

para o seu julgamento. o upre o Tribunal Federal atribuiu o 

, ' Codigo, originariamente, o processo e julgamento "dos mandados 

de segurança contra atos de qualquer a~toridade da respectiva 

~ecretaria, ou de qualquer de seus juizes, ou de seu President , 

ou do prÓprio Tribunal"· os Tribunal de Apelação, entretanto, 

cometeu o processo e julgamento originário êl cs "•andados de se-
, 

gurança contra atos de autoridade judiciaria ou de qualquer au-

toridade da respectiva Secretaria, ou de seu Presidente, ou do 
# A 

propnio Tribunal" . Ve-se, pois, que, em se tratando de ato de 
# A 

autoridade judiciaria, a competencia para o julgamento do anda -
do de segurança, passou a ser, ' nvariavelmente, do tribunal de 

superior instância, na plenitude de ua composição. Tal ~erto 
, 

se confirma , cotejando-se os âiapositivos ja mencionados com 
... , 

os, por exemplo, da lei de organizaçao judiciariaddo Distrito 

Federal (decreto-lei n~ 2.035, de 2~ de fevereiro de 1940, art. 

14, inciso I, alinea 2, e inciso II, alÍnea ~; art. 45, inciso 

V; art. 47). 

Portanto, ainda que se admita a subsistência 
, 

da lei n~ 191, em face do novo Codigo db rocesso Civ 1, força 
, 
e convir que os dispositivos daquela lei, disciplinadores da 

competência, estão revogados pelo CÓdigo, no tocante aos anda-
, 

dos de segurança cont a atos de autoridades judiciarias da jus-

tiça comum. 



- 3 -
M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL. 00 TRABALHO 

Assentado, dest'arte, o pr i ncÍpio de que o pr~ 

cesso comum confere à mais alta instância e competência para o 

julgamento dos manda~os de seguranqa contEa atps de qualquer ay 

toridade judiciária, impÕe-se, como bem pareceu à Procuradoria, 

a ilação de que a mesma regra há de se aplicar à Justiça do Tr~ 

balho, de vez que, não s e tendo cositado, no seu processo, do 

mandado de segurança, mas sendo êsse remédio admissivel, com 

fundamento no art. 131 do decreto n~ 6.596, não seria possivel 
, 

cindir o sisGema processual tomado de emprestimo, para se tirar 
"' ~ ; # dele apenas subsidies par~~ais e fragmentarios, co~ prejuizo e-

vidente da simetria e organicidade do sistema. 

Donde a conclusão de que não cabe a esta câma-
... 

ra, como na o cabia ao Conselho Regional, conhecer do mandado de 
" , segurança requerido, poristo que a competencia e do Conselho 

Pleno. 

Resta examinar si o pedido poderia ser apreci~ 
.. .. 

do em grau do recurso extraordinario de que trata o art. ao3 do 

regulamento da Justi a do Trabalho. É bem de ver que não. Cabe 
A - # , A 

esse recurso das decisoes proferidas em unica ou ultima 1natan-

' cia pelos Conselhos Regionais que derem u mesma lei interpreta-

-çao diversa da que tiver sido dada por outro Conselho Regional 
A 

ou pela Camara de Justiça do Trabalho, ou, ainda, pelo Conselho 

Nacional do Trabalho, na plenitude de sua composição. Ora, os .. .. .... 
requerentes n~o pr o~am que, na especie, tenha ocorrido divergen 

' ... cia quanto a interpretaçao da mesma lei, Invocam, coaodivergen-
.. 

tes, e citando simplesmente as respeottvas ementas, dois acor-

dãos do prÓprio Conselho Regional da la. Região, que negaram 
• provimento a recursos ordinarios, sob o fundamento de neles se 

' .. .. ... discutir unicamente mataria ja apreciada e julgada pela decisao 

recorrida. Conquanto não seja de repelir imediatamente a admis-
~ ; " aib111dade de recur so extraord1nar1o, na hipoteae de discrepan-

cia entre decisÕes do mesmo tribunal, na espécie nenhuma diver-
A , H ' gencia emerge dos acordaos postos em confronto, no tocante a in 

terpretação de dispositivos legais, de vez que, desprezando ma

téria velha, o Conselho Regional da la. Região, nos doia aresto~ 
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invocados , não aplicou determinada lei cuja interpretação vies

se colidir com anterior exegese da • me sma lei, formulada pelo 

tribunal . 

I sto posto, 

R~SOLVE a câmara de Justiça do Trabalho , por 

maioria de sete votos , não conhecer do mandado de segurança re-

querido, bem como do pedido a que se refere o documento de fls. 

13 , determinando subam os autos à apreciação do Conselho Pleno. 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1941 . 

Presidente 

Heliltor 

Procurador 

Assinado em I th~ ~. 

, 
Publicado no Diario ~ ~I ) I qtJ.:V. 

• 
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BERNARDO 5CHEINKMAN 
• ·· ADVOGADO 

ESCRITORIO : 

AV. NILO PEÇANHA, 155 
(EDIFICIO NILOMEX) SALA 313 

TEL. 42- 1586 

c"' o RF:CISORIA -

PROCESSO C.N .T • 18 .3311/'41 

Fundamentos: Codigo do Processo Civil- Arts . 798/801 e s us paragrafos, in
clusive. -Art . 39 do Decr to-Lei nl2 . 1 .237 , de 2 de Maio de 
1939. 

EGR~GIO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO : 

Willy Borghoff & Cia., firma estabelecida 
nesta capital, composta de soe os todos de nacionalidade brasileira , veem, 
m11i respeitos~mente expor e requerer o Egregio ConsPlho Nacional do Tra
balho : 

., -1. Foram os suplicantes v tirnas de urna decisao ilegal do Egregio Conselho 
Regional da Pr rneira Região da Justiça do Trabalho que no pr·me ro pro-
cesso que julgou cometeu um monstruoso erro 
ao que detPrmina expre sam~nte o Art . 29 do 

judie ario, ndo de encontro 
ecreto n2. 22 . 132 , de 25 ., 

de Novembro de 1932 , so se justificando t3.l erro se tomarmos em consi-
deração que é o processo numero l(CRT. l/41); 

2. Imed atamente impetraram os suplicPntes mandado de segurança perante o 
Conse ho RE>gional e a Camara de ,Justiça, tendo esta del' berado que a ., 
competPnc a e do Conselho Pleno; 

/ 

3 . n~st ' arte , fo o processo encaminhado ao Conselho Pleno que devera jul-
gar o feito com a rapidez que ex ' ge a reparação de mna sentença nani
festamente ilegal; 

4. Acontece, entretanto, que para anular esta ilegalidade os suplicantes , 
so veem do s caminhos: HANDADO DE SEGURANCA OU AC O R .CISORIA 

" " 
5. J~ tendo impetrado o mandado de SPgurança, e querendo demonstrar que 

no caso sÓ mmve aos suplicantes o desejo de que não seja consumada 
a ilegaljdade , bem como o sjncero desejo de não perder tenpo e não 

, -
procur r prot~l~r o f ito , resolveran requerer , desde ja a Açao Re-
c soria e , dest ' arte perm t r ao Egregio Conselho Nacional do Trabalho 
que defina qual o recurso cab vel no caso , bem como que juJgue o feto 

com a prestesa e rap dez que caracter zam a Justiça do Trabalho . 
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CABI MENTO M , Õ RRCISORI 

6. Os supl cant8s, Egregio Conselho, são os pr m8iros a levantar a ques
tão perant a Just ça do Trabalho. V timas de uma dec são man. fP-sta
mente ilegal nece~sitam do amparo n c~ssario para que a legalidade se-, 
ja restab81ec da. Ja no rpocesso C • 18.3~v41 justificaram plenamen-
tP o ped do de manda o de seguranca e o ilustre r lator na Camara de 
Just Ç'l do Trabalho, Dr. Geraldo Baptista 1 vantou a questão da com-

I 

pct nc a, tendo mesmo assim, o il1 stre Canse hPiro Alberto Surek vo
tado pe a conce"'são do and"ào. ntretanto, alérn do rE:=>ct rso extremo do 
mandado de segurança , contra ju gados • gais existe a Ação recisoria 
que , os supl cant·s ora invocam e equerem. abe per eitamentP no caso 
o mandado de segurança, como tanber:~ cabe perf i tarnente a ação rP.c soria . , 
Aratjo Castro Pm ~u~ obra "JUSTIÇA DO TR BAL 011 a pgns. 93 d z 

... 
11 Em rincipio nao rep jmos a idea da aplicação da resc sor a , 

P Justiça do Trabalho, desde que e a seja regulamentada em 
harmon a com as normas presc ·i tas no ecr to- e n2 . . 237" 

ais c aro a d~ é a op nião do Prof. A. F . 
CPsarino Junior, catedrat co de Le~islação Soe al da FactJldade de Di
re to da Tn vers dade d são Paulo, em se1 trabalho "DIREITO CORPORA
~IVO E DIR1UTO DO TRA, LH0 11 , r·vrar a ~artins d tora, 1940: 

11 E 1 princip o consagrado que 'l ação rescisoria11 segue o curso 
sumarj o, salvo: -quando a ação tiver sido SlJ.mariss ma , caso 

, -em que a rescisor.a tambem o sera. II- quando a açao t ver 
sido ord · aria, e o autor acumu ar o pedi o a que se refere 
o art . 36ü", con orme dispÕe o art. 366 do Cod go de Proces
so C v 1 P Corercjal de ão Paulo , o que demonstra a celer
da e e simpJ cicade da ação rPscisoria , a qual, nesmo quando 
de sentença profPricla em ação ordinari a s o autor acumular 
o ped do de rescisão cor1 o de novo julearr ento da causa, sendp, 

~ ( 
portanto , em regra, sumaria ou mesmo sumar, !:s:J.ma ." 1 assim 

que se afasta a hipotese d· demora no processo da ação rescisoria . A c.
tação f i a(pags. 63 da obra c ada) mostra clara e nsofismavelm nte que 
á Justiça do Trabal o se aplica a ação recisorja, não havendo ncompat ibi-

lidade ent re a rapides tão just amente deseJ"ada 
nos conflitos trabalhistas 
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,.. 
digo nos processos oriundos dP confJ tos trabalh .stas e a mesma açao. 
E ass m conclui Cesarino Jun or 

11 De xamos , portanto, demonstrado que pode ser proposta 
ação resc soria das sentenças da Justiça do Traba
lho e perante e~ mesma Justi<"'a , mediante prrocesso 
dentico ao usado na Justiça Comum . 11 

, 
Esta, pois, Egregio Conselho Nacional do 

Trabalho, evidenciado que cabe ação rescisoria na Justiça do Trabalho , 
atravez a opin ão de dois grandes estudiosos do DirPito Soe al, Profes
sores Araujo Castro e Ce~arjno Jun or. 

rão ha duv da q11? a compet~"nc a para julgar 
- , da açao rescisori.a na Justiça do Trabalho e do Conselho Pleno, a vista 

do que expressamente dispÕe o Art. 80 do Codigo do Processo Civ· 1 
N , 

11 A açao resc sor a sera julgada, em 1m ca 
pela~ C~ara C vis Reunidas do Tribunal 
-çao, s · houver ma s de uma, etc. 11 

nstanc a , 
de Ape a-

Ev d nter1 nt e as Camaras Reun:l.das , no caso 
da Justiça do Trabalho , são as de Justiça e Previdencia Soe al , fun
cionando conjuntamente , sto é, o Consel o Pleno . Outra nterpret ação 
não pode ser dada, principalmente tendo em vista o deljberado na Ca
mara de Just ça do Trabalho , que resolveu ser da competencia do Con
selho Pleno o julgamento do mandado de segurança, tendo uma como outra 
ação o mesmo ftmdamento , isto é, décisão J egal por um Órgão da Just i
ça do Tra alho . 

FUNDAI NTO D.A PR~iSENTE AC .. O 

Os supJ i cantes apela111 para ITl::l.js al ta 
CÔ:rte da Just ça do Trabalho , requerendo a present e ação rescisoria , 
est r:i. bados no que determina o Art. 798 do Codigo do Processo C vil : , 

"Sera nula a sent ença : I- quando proferida : a) •••• 
b) ••• •• •••••... c) CONTRA LIT~RAL DISPOSIÇÃO DE 
LEI 11 

~~ rPspeit avel acÓrdão do Conselho Regional 

da Pr .mPira Reg ão da Just ça do Trabalho é ljteralment e contrario 

a o que di spõe o a:rt. 29 do nº • 22 . 132, 
de 25 de Novembro de J 932 . 



BERNARDO 5CHEINKMAN 
ADVOGADO 

ESCRITOR lO : 

AV. NILO PEÇANHA, 155 
(EOIFICIO NILOMEX) SALA 313 

TEL. 42 - 1586 
- ~-

em f agrante v olação dos julgadores, hem violação expr ssa de direito. 
Nenhuma destas h poteses, un cas em que a avocator a poderia ter s do 
concedida, aronta o acÓrdão em qu stão, faz ndo ao centrar o afirm ~;o , 
contraria aquela 
d 8pensaào o seu 
c) do Art. 798 o 

ex:i.stente nos a1·tos, qual a de tPr a f rma adrn t do t r 
" empregado. Temos, ass m, alem do fundamento d~ 1 tra 

tem II do mesmo artigo do Qodigo do Processo C vil 
11 uando funcada em prova cuja fals dade se tenha apu

rado no juizo criminal. 11 Não ha n cess dade de se apurar aqu loque apu-
" , , 

r~do esta. 1 so o Egregio Conselho abr r o~ autos e v r f car que e 
FAL<=>A, ABSOLt TN'~NT • F I.SA a af rmat;ão que consta do sentença do Con e-

, " lho RPg ona • So se justif c~ o ato, adm tindo-se que o processo nQ. 
, e que o ilustre relator não teve t mpo para e- o. 

Expostas o cabimPnto, a com etenc a e o fm
dam nto da pr sente ação recisor a, requerem os suplicantes: 

1) q e seja a mesma anexada ao processo CNT. 
18.33W4 ; 

2) que af m de se atender ao espir to que pre
side ~s aç~es na Justiça do Trabalho- rapidez e evit~r protelaç~ s- caso .. " o greg o Con elho acion~J do Trabalho r solva que nao e caso de mandado 
de segurança, mac:; s ··m de aç~o rescisoria, seja imP.d atamf>nte, de . acordo 
com o que disp~e o § lQ do Art. 801 do Cod go de Processo Civil, inti
mado o lustr advogado da parte centrar a, Dr. Oswald Carpenter [eyer, 
inscr to na Ordem dos Advogados do Brasil sob nQ. 3.008, com escritorio 
á Av. Nilo Peçanha , 38D, afim de defender a legalidade da sentença do 

gregio Conselho Regional e os interesses da parte contraria; 
3) que seja req sitado o processo or g nal 

ao Conselho Regional( CRT.l/41) , po s do seu estudo mais meticuloso po-, 
d verificar melhor o Egregio Conselho acionai do Trabalho a proce-
dencia ou não do alegado. Este pedido justifica-se tendo em v sta: , 
a) que e o p~imeiro c~so desta naturesa a ser julgado; 
b) que o acÓrdão do Conselho Regional parte de uma falsa afirmação, de 
uma premissa errada.(Veja-se todo o alegado no mandado de segurança 

" -q~anto a afirmaçao de que a ompr gadora adm tiu ter dispensado o seu 
empregado). 

" " Che os de boa fp querendo apenas o res. eito 
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á Lei, vitimas de clamoroso erro judie ario; reconhecendo que o erro 
, 

ver f cado poderla ocorrer tendo-se em vista que e o processo nl2 . 1 , 

os supl cantes , Egregio Conselho Nacional do Trabalho , estão- se esfor

çando unicamente para que seja restabelecida a verdade ra 

JUSTIÇA 

Os suplicantes juntam certidÕes dos termos lavrados pela 
, ... 

Junta , tendo s do o acordao do Conselho Regional do Trabalho 
, 

publj cado no "Diairo Ofic al", ja anexo ao processo . 
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M. T. I. C.· J. T . - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CONSIDERANDO qae, neste processo, além do mandado de segurança, 

foi requerida Ação RescisÓria; 

CONSIDERANDO que, quanto à Ação RescisÓria, julgo ser a mesma 

admissivel, diante do que expõe a letra c do item I do Art. 798 do 

Cod. de Processo Civil; entretanto, 

CONSIDERANDO o espÍrito da Justiça do Trabalho, que é o de ou-

vir sempre ambas as partes interessadas; 

CONSIDERANDO TUDO MAIS ~UE DO PROCESSO CONSTA; preliminarmente, 

determino que seja intimado o sr. Oswald Carpenter Meyer, advogado 

do sr. Eugen Aeckerle, com escritÓrio à av. Nilo Peçanba 38-D, afim 

de falar nos autos do processo 18.334/41, no prazo de quarenta e 

oito (48) horas, mediante vista do processo na secretaria do Conse

lho, tudo na forma do qae dispõem os parágrafos lG e 2Q do art. 801 

do CÓdigo do Processo Civil. 

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 1942 • 

• 

Relator. 
~ 
I 
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CÓPIA PARA ARQUIVAME N T O P OR ASSUNTO 

Sr . O w ldo Carpenter ey r 
Aveni da N1ço Peç mh· , 38-D - Rio dt~ J iro. 
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Co unico-voa d v 1 QO p r cer e e Conselho vg prazo qu r n-

t oito hora vg afi t r vlst, ) roc s o n ero c.lazoito il tr zento 

trinta qu tro vg de . 11 nov cento ~uuront~ g r ferent ,vos o 

constituint~ Eug nA ck rle pt Poço cu r recepção pt s ud ç~ pt 

Gilvan Oli v ira d Silv - s crotário dUb.dtituto llo Cous l l'lo 1 no pt 
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PROCURADORIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

flli6Da .IANBIRO, 1:), P • 

.CoRoTe 18.334/41 
,t,gão Re cisÓria 

utores WILLY BORGHOFF & CIAe 
, 
~ EUGEN AECKERLE 

PARECER 

) - , I Sobre a admissibilidade da açao rescisoria como instituto 
do direito processual trabalhiata, já nos manifest' os no parecer - -
e itido nestes autos (fls. 50). Os fundamentos para essa conclusão -
podem ser sclarecidos em face do aludido parecer. A nossa opinião se 
apoia• por sua vez, m Cezarino JUnior. 

O ilustre relator, Conselheibo Oaéas Motta, expressamente 
se pronuncia no mesmo sentido. 

O autorizado traCadista Dr. Araujo Castro não repele, ea. 
tese, a idéa da aplicação do remédio rescisÓrio à Justiça do Trabalho. , , . 

Sem duvida esse re edio, dentro da forma e ritos estabelecidos , 
no Tit. ~a do Codi&o de Processo, nenhuma incompatibilidade apresent 
com a estrut~a do direito processual trabalhista, e a Índole e fina
lidade deste 0 A respeito do temor da e~ernização do " JUditiua resci• 
sori ", esse t or não procede, uma yez que são 11mitadiss1mas as -

, - , -bipoteses de •çao resc1sor1a de sentença p~oferida em outra açao res-
cisÓria ( art. 799, alÍneas ~' ~ e n. II ). 

II) Aliáa, não se coadunaria com o sentimento de justiça, e -
de modo particular, co as &arantias .individuais asseguradas na Cona
tituição,a 1 tàn ibil1dade da sentença nula emanada da JUstiça do - -, 
Trabalho, max1me quando se trate de nulidades que, pelo c rater do --
vÍcio legal e por sua consequência de repercussão na Yida social, não 
poderiam .ficar sob a tutela dessa intangibilidade, quais as previstas 
no art. 798, alÍneas ~' ~~ ~ e n. II. 

O princÍpio da rescindibilidade das sentenças qu~ faz~ -
cousa _jul ada constitue regra &eral; e " se de alguma s~ntença,em tais 
condiçÕ~s, a lei não permite recisão, é preciso que o diga . e%pressa-
mente "• ( Pontes de Miranda- Ação re~cisÓria , pá&• 90 )0 

III) A competência é a do Conselho Pleno. 
~ ~ 

No silencio da lei trabalhista, e desde que não e ~abeleça 
contlit co el~ a aplicação do direito processual comum,~e seiUi~ · 
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~omo corolário lÓgico, o princ!pio 
para competência, eis que esta, no 
instituto. 

, 
adotado no Codigo de Processo 
caso, concerne à natureza do 

Esse entendimento ficou assentado no brilhante acordão 
de fls. 69 - 72, na conformidade do nosso parecer. " A ação resci-

, I I A 

ooria sera julgada em unica instancia pelas Camaras Civis reunidas 
no Tribunal de Apelação, se houver mais de uma Camara " (art. 801 
do CÓdigo de Processo Civil). 

Aquele orgão judicante, que decid~ em Única inst~cia, 
corresponde ao Conselho Pleno. 

Assim, nenhuma nulidade, na espécie, resultando da - -
incompetência ( art. 9' parágrafo 2Q do Regulamento ) devem ser os 
autos enviados ao Colendo Conselho Pleno. 

IV) A existência do mandado de seiUrança, em curso, co a 
mesma causa petendi, não impede, em nosso entender, a propositura 
da ação ( ar • do art. '~9 do CÓd. de Processo, combinado com a -
lei ng 191 de 16/1/936 ). 

V) Já considerado 
aguarda esta Procuradoria, 
pronunciar-se, uma ve~ que 
do parágrafo 4 do art. 798 

em termos, pelo Sr. Relator, a 
, 

quanto ao merito, oportunidade 
ainda não arrazoar as partes , 
do 6od1go de Processo. 

inicial, 

para -
na forma 

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1942 

~~""7" Attilio Vivacqua 

. / .............. . . -~~~ 

~. .. 4. • 
lf-a-- _ ?'!L. z ,. ·<--rs z.. 

/ 

~. ;-> .r J?-..-t , 
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Atendida como se acha a minha promoçao de fls. 
91, com a audiencia da Procuradoria da Justiça do Traba- . 
lho, e tendo em vista o que dispÕe · o panagrafo 4Q do art. 
798 do Cod. de Proc. Civ., 

_ .. Devolvidlos·, permanecerão os autos na Se• 
cretaria durante dez dias para oferecimen· 
to de raz;es; findo o prazo, serão conclÜ 
sos, respectivamente, ao r.elator e ao re= 
visor, para estudo e designação de dia para 
ju~gamento, observado o disposto no art. 
783 e seus para~rafost• -

REQUEIRO baixem os autos à Secretaria do Conselho afim de 
serem intimadas as partes para oferecimento de razões, no 
prazo de dez dias, ouvindo-se em seguida a Procuradoria da 
Justiça do Trabalho, sobre o merito. 

Sala de Sessões, 5 de março de 1942. 

f 'o b- 5-l.fz_ - JU I 
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I 
Sr . Presidente 

Necessitando ésta Prtsidência do processo nº 

4 JC 1.109 -41 em que são partes Bugene Ackerle e illy Bor 

ghoff e Cia . , processo que , em 5 de fevereiro ~ltimo , foi enca 

minhado ao Dr . Ozéas Motta em atendimento à solicitação cons -

t nte do oficio s/ n de 4 dos mesmos mês e ano , solicito a V. 

Excia . s jum os ref ridos autos devolvidos , com a possivel ur

gência , a esta Junta • 

. Prevaleço-me da oportunidade para apresent ar 

. a V. Excia . os meus protestos de alta estiro 
N 

e consi eraçao . 

~~- 4-... Presidente 

Ao Exmo . Sr . Dr . Francisco Barbosa de Rezonue 
DD . Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 
'9~/ACS 

---------------------
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• 
COL .liDO CC N...i ~LH< PLE T.O 

,.. 
.GUGEN • ~ CIG:JIUJJ: , int i1no.do para oferecer razoes no processo 

DJT 18 . 334 - 1/41 - (4JC 1 . 1 9/41 - CRT 2 . 724/41), er que illy 

Borghoff & Cia , imp · trou mandado de e c:gurança contra decis ""o do 

Conselho Regional do Distrito ie eral , Ve ili alegar em defes dos 

seus direitos , o seguinte • 

I 

Segundo o disposto no art . 28, letra f, do dec . lei 1 . 237 de 

2 de r,. io de 1939 , compete aos Con lh s • ~ á.onais a 

" j ulgar em segund· e ultima instanci~ os disaidios individuais 
cujo valor exceda a al çad â fixada no art . 95" 

E ' ·conveniente notar que a ementa do dec . lei 1 . 237 ~ a 

seguinte c 

"ORGAUilA JUdT l.:A D TRAB.ALHO«t • 

II 

O Dec . 6596, de 12 de Dezembro de 19·40, ~ ue aprovou o egula

mento da Justiça do Trabalho , no seu C pitulo VI (Jvs recursos ) 

enu era no art . 2 

"' lho que e o 

.. -

, os recursos admi s ive i s n· Justiça do Traba-

I .. emb rgos 
I I .. recurso or1inar io 

III - recurso extr rain ario 
IV .. agravo 

I II 

No c pitulo , do doc . 6597 , de 13 de De~cmbro de 1940 uc 

aprovou o Novo Regulamento do Conselho l1L cional d 

seu art . 66 , lemos : 

ra.balho , em 

'D s decisÕes das Cam ras são admisuiveis oo seguint ~s recursos 
pura o ; onselho Tlcno a 

a) recurso ordinario 
b) recurso extr ordinar·o • 
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... 
Como se vc, em toda a estrutura da Justiça do Tra.b lho, jamais , 

o legislador se lembrou de incluir o instituto do "Mandado de se -

gurança" • 

S ri ocios (Ã,..o discussão bizantina , e n torno de um assunto , 
ue o parecer brilhantissimo, juridic e acertado do Dr . rocurador 

.. 
Regional ( ntonio Bento) escalpelou e provou, n· o caber na Justiça 

do Trabalho o r e io s licit do 11por filly Borghoff & C i ) ( ure ... 

cer de fls . 41/43, integralu1ente aceito p lo ilu tre Presidente do 

Conselho Regional do Trab;Uho, indeferindo o mandado de scguranç ) • 

Em ue se fund.ou o maradado de s gurunça impetrado ? Nos 

arts . 319/331 do God . roc .Civ . e n lei 191 de 1936 • 

, em contrario as 

UfiLI.J admitir mandado 
' 

"' de segurança de decisÕes judiciai s irrecorríveis , cono decis o 

em ue o Com;elho Regional do Distrito ~ed ral , reformou a decis""o 

da 4a . Junta de Conciliação , jamais , a estabilidade, a segur nça, 

honestidade, o rc~peito , o temor e a gr ndesa da Justiç seri• 

am asseguradD.S • 

Cs ac rdans do Sup r em Tribunal .ieder 1 pulul m por ahi , 

todos uniform s, todos pacíficos, todos continuados, a gritar cone -

t an t e me n t e que .. 

andado de segurança n .. o foi instLtu~do para invalidar decisÕes~
diciais • 

' o parecer de fls . 4-114-3, da lavt·a de um dos m. is brilhantes 

procuradores da Ju tiça d Trabalho , esposa , defende , lut em 

favor da t ése do não caoimentu do man a.uo de scguranç • ... .. 
s artigos 319/331 do c~d . Proc . Civ . dizem r speito ~ inter -

"" pretaçao do mandado de segur<Ãnça na Justiça cu1 um , , a Just i ça 

do Trabalho tém o seu Codigo de Procetso (Dec . lci 6596 de 12 de De 

zembro de 194 ) • EcontrQmos no dec . 6596 de 1940 , alguma referen ~ 

cia ao mandado de egurança ? 
,.., N ' I Nao • E se nao encontramos , e por -

~ue bem uiz o Governo , ue na proccssualistica da sua 1 aior Justi 

ça (cupola do direito social) , a Justiça do ~r b lho , os recur-

aos fossem s6 os que, dentro de regr a ~aiG hunan s , wuis ralida , 
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• 
m ia crit rio as , p dess· corrigir os rroo ou s injustiç e doe 

"" juizes e tribunais , sem protel r ~ decis~es do org os julgad res 

d Ju tiça do r b ho • 

}o pree nte proce~ o , ~ o contr· ri ue t e v ndo • V n-

cc or , o su)licante te sofrido c )aci nci ev ng lica , t doe 

recursos ue i agin ç~o chicani ta der i rquit t r, inclu i -

ve e ta monstruoai ade juri ica 1 -

CI NÇ ' .l o " TO D D ,_ 

ç lll 

E, itindo-s p ra rgu e tar , uc a s ntenç do Cons lho 

egional do rabalho . , ti v se c ai injust · • o ue n:"o f i • ou 
, 

ue houve c sido f it m r 
... 

c i ç·o ~ r v ou err n~a. interpre 

tação de contrato , ""' ue , tambe , n o conteceu , 
... 

ç o resci -
... 

eoria na teri .... c bi Jento egun o is to nu rt . ~,; o C od . 

Iroc . Civ . 

rescisori oi inter ost (J) dentro dos utos dom nd do 

de segur nça (lJl) und d no art . 798 , it 

diz 

' .. rt . 798 - Iter, I 

s I nul nt nç 

) -------------------------
b) ----------------- --- ------

I , letr 

0) contr literal disp siç "'" o d lei • 

' uc 

"' lho gi n 1 elo 'r b lh do Di trit 1
1ede -

E a dccis do Con 

i) , ) 'de 
... 

t reei do , 
t o ido i j st (o ue n nao r 

ra.l ' 
o r 

(v 
... 

ntecc.u) j is o r oi dit -pr v dos utos qu n o c , , 

da contra litcr 1 di s iç d lei • 
... 

t nto n o f i u c rda f r renci x res a u 

o ons ide r ndos dispositiv B 1 g i qu ut ri~ v deci o , 

d o.da o recurso o recl nte • 
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.. 
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O Colendo Conselho leno .ue vai apreciar o vresente rc -

curso de mandado d scgur~nça ~ no~ terruo3 do voto do Conselh'iro 

Geraldo B tista , tão humano ~u -o juridico ~ f'rá triunfar~ ia 

uma vez , os direitos do trab lhador , ~uo.ndo justa, huua.na e ju 

""' rid i c a a suu r clamaçu.o , dene~u.ndo o ms.ndad o de s egur nça • 

desprezando a ç~o rcscisoria intent·d do r tro dos autos do m·nda.~ 

do (.!.)ara u a meu na , .ucrend o L)artc intoreG ... ad.o. , t nhc-.~. curso 

rcgu~ar) o , mandando uc se .rossiga , incontinente , na. exccu -

ção da s::mtença or tl.und da ecisão irtecorrivcl o Conselho ogi:onal 

do Tr balho do Distrito , ueral • 

E,assim,dccidindo , f · r ~ com sempre 

J U S T I Ç 

I , /.! de 1."arço de 1942 • 

Inscr . 3 .008 • -
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A' PRAÇA 

WILLY BORGHOFF 
(FUNDADA EM 1912) 

Participa a quem possa interessar que é firma 
inteiramente brasileira, constituida 'dos unicos socios: I 
WILLY BORGHOFF, que se assina tambem WILLY 
HEINRICII BORGHOFF, brasileiro, por Titulo Decla
ratorio, Portar~a .5190, casado, e GUILHERME BOR
GHOFF, que se assina tambem GUILHERME JULIO 
BORGHOFF, b1·asileiro nato, casado, ambos residentes I 
nesta cidade. . I 

Rio de Janeiro, 13 .· de Março de 194~. 

., 
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ExmO.sr.Dr. Pr sidente do Coma lho N.ac).onal do Trabalho .-
0 

I l 

Nos autos do man~ado de s gurança interposto por Willy Borghof 

& Cia 1 contra decisão do Conselho Regional do Distrito F deral, fa~ 

voravel a Eugenio Aekerle, o advogado infra-assinado vem requerer a 

VoExia. se digne ordenar a baixa dos autos á inf rior instancia , 

afim d que possa proas guir na ex cução da veneranda s ntença do 

Egregio Conselho Regional . 

Exgotedoa todos os ~ io da chicana, 1nt •rpoetos r cursos ja-

mais admissiveis na Justiça do Trabalho, a firma r clamada tá pro 

telando o pagam nto d vide, s m qu 1 i, steja sendo r speitada , 

muito ao contrario, todo o •dific io majestoso da JUSTIÇ DO T BALHO 

creação admirav 1 do impoluto President Varga I atá ameaçado de 

perto, por um vencido que não a qu r suj itar , nem r speitar, as 

1 ia trabalhistas do pais. 

V-Exia.. com o seu alto e spiri to de justiça 1 imp dirá. por c~;:rto 

que, 'tal atado de cousas permaneça, ord nando a r m ssa dos autos 

á inferior instancia , para que a x cução prossiga , fazendo , 

assim , como s mpre , 

p.p. 

J U S T I Ç A 111 

Rio , lS de Mar o de 194-2 

S---L,_ú2,L ~-z..__~. 
oswald Caope;;tr Mey r , Q~vQ, 

Inscrição nr. J.OOS 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

RIO OE .JANEIRO, O. F. 

Autores: - Willy Borghoff & Cia 
Eugen ~ckerle 

- , 
I - lilly Borghoff Ciamovem a presente açao rescisoria 

para anular o cordão de fls . 23 , do BgrÓgio Conselho Regional da 

1~ egião , sob fundamento de que esse julga~o foi roferiào rontra 

literal disposição de lei , e , al~m disto baseado em falsa prova (a 
, 

798-n2 I , alinea Q e n2 II do mesmo artigo , do couigo de recesso 

Civil~. 

' - , uanto a admissibilidade da çao Rescisoria como inst~ 
, 

tuto compatível com o sistemado direito judiciario trabalhista e 

quanto a competência para process~- la e jule~-la , j~ nos manifesta~ 
, 

mos no parecer de fls . 493 a 494 . Nosso ponto de vista e tambem o 
, ' 

do ilustre relator , Sr . Oseas Iotta, no tocante a admissibil dade 
, , 

desse remedio legal . O Reu , Eugen Aeckerle , nada articula contra 
, 

es s e ponto de vista , aceitando assim a tese sustentada pela Procurª 

teria . 

, 
Quanto ao erito 

II - A M . ~.1 . Junta , na decisão constante da certidão de fls . 

80 a 83 , julgou improcedente a reclamação formulada por Eugen Secl~r 

" ' le , por ter reconhecido a e ristencia de um contrato de trabalho por 

" prazo determinado , e que , portanto , em ves de despedida injusta, se 

dera a extinção do prazo contratual . 

Dessa decisão o Reclamante interpoz o recurs o de fls . 

94, dito recur s o ordin~rio , mas na realidade um pe ido de avocação 
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" afeto ao Conselho Regional, por força do art . 12 , n2 II , alinea d, 

do decreto ng 3 .229 de 30-4-1941 . 
-O aludido recurso foi considerado como avocaçao, pelo 

Conselho Regional , eis QUe não .obedeceu ao processo do recurso or-
, 

dinario , pois foi suprimida a defesa da Recorrida , prevista no arti 

" -go 207 do ecreto-lei 1 .237 de 2-5-1939 . propria notificaçao de 

fls . 109 do anexo C.R.T. 2 .724-41 evidencia esse carater do apelodo 

Recorrente. 

Portanto , o julgamento do Conselho Regional teria de 

' cingir-se as normas do ar t . 29 do Decreto ng 22 .132 de 25-11-1922 . 

O Acordão rescindendo reformou a decisão da M.M. Junta , para julgar 

improcedente a reclamação , e baseadO nos seguintes motivos : 

III -

Considerando , entretanto , que a alegação da Reclamada 
' ... quanto a existencia de um contrato de trabalho por tem 

-po determinado entre esta e o Reclamante , nao ficou 

provada , pois , nesse sentido nenhum docum nto foi exi 

bido ; 

Considerando , no entanto , que a Reclamada em suas ra

zÕes , admitiu ter sido o Reclamante dispensado , s em 

" que se tivesse verificado nenhuma das hipoteses previ~ 

tas no art . 5Q da Lei 62 ; 

Considerando que , axsim sendo , injusta foi a dis pensa 

do Reclamante , devendo o mesmo ger indenizado de aco~ 

do com a lei . 

O utor r esume os funda entos de sua petição nesta br~ 

ve articulaçã o : 

11 0 respeitavel 
, .. 

cordao do Conselho Regional da rimei 
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~ 

11 ra Região da Justiça do Trabalho e literalmente cog 
t~ario ao que d spÕe o art . 29 do Decreto ng 22 . 132, 

de 25 de novembro de 1932 . Nem flagrante violação 
dos julgadores, nem violação expressa de di reito . 

~ ; ~ 

Nenhuma destas hipoteses, unicas em que a avocatoria 
~ -poderia ter sido concedida , aponta o Acordao em que~ 

.., .; ~ .; ' 
tao , fazendo ao contrario afirmaçao contraria aquela 
existente nos autos , qual a de ter a f'rma admitido 

~ 

ter dispensado o seu emprego • . Temos , assim , alem do 
fundamento da letra Q do art . 798 o item II do mesmo 

; 

artigo do Codigo do r ocesso Civil" . 

Na verdade o are sto do Conselho Regional , proferido 
H H ; 

como f oi em avocaçao na o poderia ter - se afastado do principio do.~, 
,.. 

29 do Decreto ng 22 . 132 de 1932 , onde a competencia do Tribunal 'l'r-ª 
; N 

balhista , no exercicio de atribuiçoes antes pertencentes ao inisüro 
' ~ do Trabalho , se acha taxativamente fixada , limitando-se as hipote-

ses : 

a) - de flagrante parcialidade dos julgadores . 

b) - de decisão da Junta proferida c .m violação expre~ 

de dir eito . 
, ; ~ 

Nos autos não se cogitou da primeira hipotese . A mat~ 

ria teria de ficar circunscrita ~ questão da relação expressa de di 
~ 

reito , como uni ca susceptivel de exame pelo Conselho Regional . 

IV - " Acertadamente admitiu a Junta a exi stencia e um con 

trato p~ prazo determinado , e concluiu , de acordo com es sa premi~ 

sa , que ao em vês de dispensa injusta ocorrera a terminação do con 

trato . 

A correspondencia j unt~ aos autos evidencia que fin 
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, 
do o ultimo prazo contratual , não chegaram as partes a acÔrdo para 

o renovamento de nova convenção (cartas de fls . 55 a 61 de anexo 

C.R.T. 2 724/41). E· juntas com os or~ginais e respectiva t radução 

a fls. 10 a 21 dos autos de mandado de segurança . Na carta d e 

2)-4-939 diz Eugen Seckerle: 

M 

"Ilmo . Sr. Borghoff - cuso recebimento de sua carta 
de 23 de corrente e lament o que v.s . não me deu opo~ 
tuni c,ade de l he falar a respeito do meu pro jeto d e 
contrato . 

Como antigo colaborador de sua firma , que contribuiu 
com alguma coisa para o desenvolvimento da mesma , eu 
esperava que tal acontecesse . 

, H 

Minha proposta e o result do de exatas ponderaçoes, 

-

que tambem são determinantes da renovação do contrato 
para o meu cargo atual, exceptuada a taxa da comissão, 
que neste caso se moder aria de 2,5% para 1% . 
Lamento muito especialmente que V. s . denominasse as 
minhas propostas, imaginadas como base para negociaçÕes, 

" de 11 exigencias exageradas" e as recusasse . 
Apezar de sua recusa sem apresentar contra-proposta, 
solicito novamente a v. s. uma oportunidade para tratar 
dessa questão em uma entrevista pessoal" . 

Não se apresentava o caso de contrato de trabalho por tempo prefixado ... , 
e que, em virtude de reconduçao tacita, se tenha transformado em con-

• , 
trato por prazo determinado. •A reconducao tacita ' exclue a ideia de 
sucessivas combi naçÕes e a justes, em fim, de novas combinaçÕes, como , , , 
na especie. O regimem contratual entre o Autor e o Reu e , pois

1
o do 

art. 7~ da lei 62 de 5-6-935 -- o de contrato por tempo determinado . 
A~ se regula o instituto do contrato de trabalho por prazo determi-
nado, - instituto este emquadrado no sistema do direito social bra
sileiro, de modo tão expresso e formal que não se justificaria uma 
orientação jurisprudencial baseada no pressuposto absoluto de que 
quando os contratantes renovam periodicamente ' suas convençÕes, estas 

/ 

se transformam em contrato por tempo ' eterminado. 
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------··Não se pode apli car indistintamente· o ensinamento de Paul Pie e 

A N , 

Gaston Preau, a respeito. Para que se de essa transformaçao e 
, A , , 

necessario, ao lado de outras circunst ancias , a prova da ma fe , 
do empregador, isto e , o intuito de burlar os dispositivos pro-
tetores dos empregados . 

1\ 

Cesarino Junior invocando a jurisprudencia italiana escreve: 
, H 

"Entre a~ inumeras decisoes a respeito, bastaria citar 
,. 

a seguinte: 11Uma ves que esteja excluido que num 
A 

contrato de emprego privado o termo tenha sido 
aposto para elidir as disposiçÕes da lei especial, 
dito têrmo deve reter-se essencialmente em relação 
' , - -a natureza do contrato. Em t al hipotese nao sao 
aplicaveis as normru da lei especial ditadas exclu
sivamente para os contratos tempo determinado; 

, -mas as ordinarias, regulando a locaçao de serviços 
e o ressarcimento dos prejuizos em caso de inadim
plemento de uma das partes." (Dire' t o ocail Brasi
leiro- pag . 450). 

De outra forma o art. 7~ da lei 62 se tornaria letra morta, 
sempre que ocorresse uma prorrogação ou renovação contratual. 
V - Ora, esta relação jurÍdica de um contrato por termo fixo foi 

reconhecida pela Junta, em face da prova existente no processo. 
E o Tribunal Trabalhista em assim decidindo 1apreciou a prova de con
trato de trabalho, com a soberania de julgamento reconhecida pela 

,. 
jurisprudencia internacional. 

Decisão do Snr. inistro do Trabalho, no recesso 
D. G. E. n 2 14.923 de 1937 (Justiça do Trabalho, n2 20, pag . 626); 
idem no recesso D. G. E. no 16.071, de 1937 (Justiça do Trabalho , 
n2 li}, r. pag . 665); idem no Processo 1\i . T. I. C. n2 9749, de 1938; 
(Diario Oficial de 22 de gosto de 1940) ; idem no Processo M. T. 
I. C. n°n 14.582 de 1938 (Justiça do Trabalho , no 37-38, ag . 
1669); idem no Processo h. T. I. C. nQ 10.736, de 1939 (Justiça do 
Trabalho, n° 37-38, pag. 1065); idem no recesso D. G. E. n- 4.045, 
de 1937 ~.e Processo 8.469, de 1936 (Justiça do Trabalho, no 29-
30. pag. 889); idem no Processo D. G. E. n2 11.058, de 1938- re
cesso 5.145 de 1937 (Justiça do Trabalho n229- 30, pag 889 )1 idem 
no Processo D. G. E. n 873, de 1939 - recesso 9.695, de 1938 
(Justiça do Trabalho, n2 29- 30, pag. 900); 
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Na decisão acima referida, exarada no processo 9.695 de 
1938 se resolveu: 

"Tendo a Junta julgado que não houve justa 
causa para despedida e sendo ela soberana para 
o jumgamento dax questÕes de fato, não ha como 
atender ao recurso . " 

A , 

O Conselho Regional, uma ves que se tratava de avocatoria, 
incorreu numa extralimitação l egal ao reformar a decisão no sen
tido de modificar o julgamento proferido pela Junta , na sua função 
de Juditium facti soberano . Dai , entendermos que o acordão recor
rido infringiu as normas do art . 29 do Dec . 22.132 de 1932 . , , , 
Alias , no julgamento de avocatorias o Egregio Conselho da la . - ~ ... ,.., 
Regiao , ja firmou a orientaça~ de nao reexaminar os elementos 
probatorios analizados pel~untas. (Ac . de 28- 1- 941 Diario 
Oficial de 20- 2- 942). 

Encara~a questão à luz do art . 7g da Lei 62 de 1935 , a resci-
, -soria teria fundamento na violaçao desse predeito, como acima se 

demonstrou. 1.1Viola-se o Di:ce:l:to eixando-se de aplicar princÍ pios , . 
que dele fazem parte, ou aplicando outro, que lhe seja contrarlo 

- , modificat ivo ·· ou excludente. 11 (Pontes de Miranda Açao Resciseria 
194/195). 

VI - segunda parte da aleg~ção da utora , base~da no nQ II 
do art . 798, do Cod . de recesso , não comporta realmente uma 
re~utaçaõ, tal a sua falta de base, pois o citado ng II do art . 
798, do c. . c. se refere à nulidade da sentença , "quan o fun
dada em prova cuja falsidade se tenha apurado no Juizo criminal" . 

VII- uanto ao requerimento forma.lado pelo Recorrido, fls . 
101, in fine e ao constante do Processo C. N. T. 5397/40, no , 
snetido de serem remetidos os autos do C. R. T. 3734/41, cabera 
ao Exmo . Snr . Relator resolver sobre a oportunidade dessa remessa . 

Rio, 27 de Abril de 1942 
~ Jo4)\ '-
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Exm~. Snr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

unte-~e - atenda-se , por se tratar 

do me. mo autor. ' ) 

~t~~f(u 

Tendo recebido da firma Willy Borghoft 
& Cia. a petição anexa, requeiro a V. Ex. se digne manda o 

D. J. T. enviar-me os autos do processo 1.605/42, dos quais 
preciso conhecer, na qualidade de relator do processo nQ. 

18.33J.V41. 
Aproveito a oporttmidade para presentar

a v. Ex. os meus protestos de alta estima e elevada conside-
... 

raçao, 
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BERNARDO SCHEINKMAN 
ADVOGADO 

ESCRITOR lO : 

AV. NILO PEÇANHA, 155 
(EDIFICIO NI LOM EX) SALA 313 

TEL. 42 - 1586 

g . Snr. Dr. 07 ;JAS TWrT A. 

D.D. H mbro do Conse o Nac onal do .. ba o. 

TIT.LY BO G TOFF' !I C P., no proces-

.-o CNT. 18.33111 1-1 , do quaJ • 
, 

• P. digno Plator, VPem, com o de-

vido [3p ·to, rnq1.: r r se d gne Mand r j1mt~r ao proc sso em q1 

t "' o o de nº. C JT. .605//1,2., CJ_lJ se a h o JT desde 23 de Jane o 

P•P• 

... .. 

o dt=> aneiro, 

Nest C' tr>rmor::, 

p. • De r>r nento 
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Exm!õ! . Snr. Secretario do Cor s e l ho rJac i onal do Trb.balho . 

o abaixo ass i naào, a dvogado i nscrito na Or

deil dos Advoa gados do Brasil sob n. 2 . 598 , desej · .ndo f &zer uso da 

palavra por ocasião do julgarr ento do processo CNT 18 .33W41 , como 

advogado da firma Willy Borghoff & Cia ., ve11 leva r ao conhecimento 

de V. Ex . este des ejo , na forrra do que det er mina a Porta ria 

CNT 63/42., de 12 de Junho de 1942. . 

Rio de Janeiro , 2 de Julr o de 1942 

~~~. 
N 



M INIST~R/0 00 TRA B ALHO , INOÚ S TRIA E COM~RC IO 

JUST~A DO TRABALHO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALH 

CER"'FIDÃO - DE JUb.GAMENTO 

Processo N. CNT. .... l..8 .. .. 3.~4 -41 

CERTIFICO que o Conselho Nacional do Trabalho, 

em sessclo .ple.n .... ar.dina.r.ia::: ::-: .~.~-~-~-~~, hoje realizada julgou os presentes 

autos, tendo resolvido~ ___ pr.e.l irain r.ment. , . por .. q.uata rz.e .... v.oto ... contr.a. ... o 

do .... r..e.l.a.t.or., ..... nio .... c.onbe.c.e.r. .... do .... p.e.di.do .... :d.e .... m ndado .... de ... .. :3.e ur.Mn.ç.a.,. .... .P.o.r. ...... 

. :s.e.r .... t.a.l ... .nl.e.didt. .. .. ina.dmia.s.i .v..e.l ..... r. ....... o.P.r.e.a.t. r. .... o.a .... e..f.e.i .t .o:J ..... de .... :wna. ... d~ .~ .. 

. cisã.o .... j.udi.c.i.ar.ia. .... que ..... tr..a.n sit.o.u ... em ... .j.u l.g do .... e .... e.m. ... f c.e. .... do .... .a.r.t1.go .. .. ~34 

do ... Regu~ mento .... da ... J .u .t.iç.a .... do .... T.r.abal.ho.,.. ... que .... a. ... r.e.pe.le .. .. ex.pr..e.,.s.ame .t • 

F.o.1 .... des.1gn do ... r. .la.tor. .. }~ " -... ho.c. .... ., .... .e.m. ... f . .c.e ... . c'Lo .... que .... d.is.po.e .... a .... R.e.g.imento 

.Int.e.r.n.o. .. .. do .... O.on~ .e.Jtlo. ,. ..... o .... c..o.n.:s e.lhe.i.r..o .... J .o.· o ... .Vila.:s.'b.O.Pr.:l.,. .. .. r..e.v.l:J.o.r. .•. :-::.-::-. :-:: . -::-. :-::.~ 

(''''''''''''''' ' ''" ' ''''''''''''' ' ' '' ''' '' '' ''''' '' ' ' "' '''' ' '''''' ' ''' ' ' ' '''''i' '' ' ' ' ' " ''' ' ' ''''''' ''''' ' '' ' ' '''' ' ' '"'''' ''''''' ' ' '' '' ''' ' ''' '' "''' '''''''''''''''" ' ' '" " '' '' '' '' '' '"'''' ' ''''''''' •. • ...• . .. .•• ••.. .. . . 

..... . ................. . ............ ... .. . .. . ...... . . .. ... . ............ . .. 'c:''"'' ''""'" ' ' '''"' ' "'''"''''''''' ''' ' ' ''''''''''"'''"''' " : ''" " "'"'"' ' ''' '' '''''''''''' ' ..... . ............................... . ... .. . 

-- o , ,,,,,,_,_,,,,,. , , , • • ,,, , , .. ,.., ..... ,,,,,,_, .. ,,,,, .. , , .,~.,, , .. , .,,.,.,.,to •O•• .... •~ · ~'''II' I'J ' :; "" ' " '" ' " " " "" "' " ' ''"" ' " " '""'' " ' '' ' """' ' ' '''"'' ' '" " ''"" " '"" ' "'' ""'''"'''"''""'"'''"'' 

... .................................................. ...................................................... ..... ..... .............. ...................................... .. .................................................... . .. 

.................. ........... ._ ..... ..... ..... .......... .. .. ........................................ ......... ............... ............. ...... ... .................................. ............... .................. ..... ... ..... . .. . . . 

Tomaram parte no julgamento os seguintes srs. Conselheiros.:... .. J..oi..o ... .V.il.i--! 

:b.o. .:s., .... r..e.:v.is.or., ... .. A.nt.anio .... Ri.beir.a ... Fr.anç.a .. Fi.lho., .... imunda .... de .... Ar.auj .. o ..... Ca.!. 

tr.o., .. .. Lui., .... Mende.s .... Rib.e.ir.o .... G.onç.a.l'l.ea, ..... C.up.e.r..ti.no ... de .... G.u" · o., .... tonio .. . 

. Ga.r.c.1a. ... de .... M1r.anda ... .Ne.to, .... .J.o .. o ... Dua.r.te ... F..:L.lho., ..... ~ .r..t.o .... S.ur. k, .. .. F.e.r.n ndo 

d.e .... Andr. de .... R a -~-· ~ .ti o .... Rab.er.to ... d . .. mo..s.... .a., ., .... DJ. .c.ir .... Li a .. 

Men.e.z. .e.~., .... Ma.r..c.i l.. .. Dia. .... P.e.quen.o., .... . P.er..ci.v.a.l .... G.ada.i .... Ilh .. e .... :V:i.c.ent.e .... . de ....... 

Pa.ul.o .... Gal.ie.z. , . ~.~ .. -:-:.::-.. .,.,.~ . .,.,.~ ....... ~ ............... ,.,.,._..,_,_..,,, ,,..,. .... ,.. ........................ m .... ..... m • .,.,,,._.,.,,.,,.,., .. .,., . ~.-:-:. !':'::~.:-:: .~. ~-~,.,.~ .-:-:. ,., .":':-

. "h 
............ ...... . . ..... ...... ... .................. .... ... ...... .................... ... .......... .. .. ::::;;o;;uuen:uo:;;: o:: 



.................................... ................ ..... .. .............. .............. .. ............................................. , os quais foram vencedores, e 
# 

.Os~aa ... Mo.ta., ..... r..ela.t.oD,. ":'!'.:::.:':!..':': .~.':':.::: ":'!'.:o::.':':. :::.":'!' .. -::.::-. ~.:::.-::.::: .':':'.:::.":'!' .. ':':.:::.-::.:::.'1!':. ~.':':'. :::.":'!' .. ':':.:::.-::. :::.-::.::: .":'!'.:::.":'!' .. -::.::: .-:: . ::::::-.~ 

,.,.h, .... , ... , ... ,, ,,,n .. .. .. ,,.,,,,..,,.,,,,,,.,,.,,, , .... . ....... ........ ... ............... .. .... .. .. ,, .. ,, ...... ,,,,,, ....... ,,, •.• , .. ... . ................. . ................. , ,. , .. ,.,.,,,,,,,,,, , , , ,, , , ,,,,.,,, , ,,,,,. •...•. 
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................. ........................................................................... .................. :.:.: ::.: ···········'7'"··············· ············································ ·················· ··········" 

............... ................................................................................ 7 ..................................... .. .. ....... :···· ······· .. ·················"'''"''''''''''''''''''''''''''' ''''' 
~ 

... .......................................................................................................... ......... .. ..................... ~ ..... , os qua1s fcJJ:/Jftt vencJdof. 

OBSERVA ÇOES : ..... O .... c.ons.elhe.i.r.o .... r.e.la.to.r. .. .. s .allcit.ou ... a .. .. publlc. ç.ã.o .... do ... .. 

... a.au ... :rl.o.to .... :v:anci~do .. , ..... n-o .... o ... f.or.nec.endo., .... en.tr.e.t nto .•........ F.unc.iona.r.a.m. ... o ...... . 

.. .P.r.ac.ur. do.r. .... Oe.r.al... e.one.l .... d.e .... Re.aende ... A~v.im , ..... da ... P.r.ev.icienci.a .... soc.1 1., 

... e .. .. o .... P.r.o.cur.a.dor .... Dar.v l .... Ma.r..cena.l .... o..e. ... La..ce.r.da., ..... ;t:!Q.p;r..e..sentan.do .... o .... F.r.oc~ 

~::~~:~~~~~~:~~~~~~~:::~~~~~~~--~~~~~~--~~~--~~~~~=~::;;?.' 
~ ................ ... ......................................................................................................................................................................................... ...... .................. 

... ...... , ...................................... ............................... ................................................................... ............................... .......... .. ....... ............................. .. 

.. ..... .............................. ... .. ................................... ............. ............................................ ............................................................................... ......... . 

... ... .......... ................ ......................................................................... ............................................................. ~ ...................... ,., ......... ....... ....... -............. .. .. -... .. 
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--, 

Jav:ro. a presente certidão, do que dou fé. 

Rio, de :ftmeiro,@ .. . ~]de . .. j.uko.:::í~~'!':'.::o:.":'!'. :~r..":":. ::o::~:.:::.":'!' .. '!':'.~.de 1942. ........ 

·- tJ ,..,. ~ 
• '' ........... .......... . ........... ........ ... .. ..... ~ ...... · ......................... -

·!( 
f 

Parp ,constar, 

- "-- - - - Secretário 
!lmp. N1lc. - 10.767 
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•fi •···- ............ 

Cor,T( ' r· o l' ' . ('l· (Yj'' T ! ., ·no r "') \nA l rio ..J~ ~Ú\.,..j' I 'Ud .. , !.n. L h i . U . ~ • .:L: \ 
I 

" I!, T\J t: ~, :~ :~ :1 
\ 

Remeto os presentes autos o o 8~ L .11. pcr.r·a os fins de que trata I J 
! 

o art. 5~ inciso IV: alínea Q, do Trgo.~ÜJ; ru.:nto aprovado pelo Dccr 'io 

5 • ,•1 . t; lfL> 

-·--·--':"--- i . 

\riuJL_ 
! 
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and do de segur nça n. 18 334/41 

ub judice 11 

ugen eckerle , perante a 4â Junta de Conciliação e J~lga
nento reclamou haver sido dispensado do serviço pelos seus petro a 
illy orgoff & Cia. , sem justa causa , pedindo a indenizaç - o corres

pondente nos termos da lei n . 62 , de 35 (fls . 2 o anexo ). Procedi -
das as diligAnci~a e provas L ulgou a Junta improcedente a r~clama -
ç~o (fls o 93) o Dessa decisa2 recorreu o r clamante em 9/5/ 41 par o 
Conselho Regional da 1 Regiao da Justiça do Trabalho, com fundaMen 
to no artigo 202 do Decreto-lei n . 1 237 de 2 ~e maio do 1939 , o qwü 
deu provirnento ao recurso e reformando a decisao recorrida , mandou 

agar a indeniza ção leitea~a (flso 108 do a xo ) o 
Contra essa decis o impetrou candado de segurança ao mesmo 

Conselho a fir reclamada (fls o 111/ ll? )o ~ como esse Conselho de 
morasse em dicidir do pedido , veiu a recla da com identica solicit 
ção este Conselho (fls o 2 e seguintGs) . -

ão cabimento da ~did 

O eg lamento da Justiça do Trabalho dispÕe no seu artigo 
69: (lê ). utoriza , assim, o recurso às normas processuais da Jus 
ti~ c omum, nos casos omissos no mesmo egulamento . 

~ , , ., , 
especie , porem, nao e omissa no Regulamento , porque o 

seu artigo 134 assim presc~eve : ( lê ) . _ 
Or , si s decisoe s defini ti v s dos org os da Justiça do 

Tratalho não pod m ser reezaminadas , nem modificadas sinão na forro 
e pelos meios prescritos nesse Regulamento ,_é cl~ro que a! se pre • 
viu e se est!beleceu1 que contra tais decisoes nao poden ser _inv2c~ 
dos nem a aç o recisoria e nem o mandado de segurançR, que nao a o 
meios e formas de reforma de sentença na Justiça do Trabalh • Con• 
sequentemente , com fundamento nesse dispos i tivo regul amentar é de se 
indeferir o pedido de mandado de seguranç • 

cresce notar ~ue se trata de um mandado de segurança im -
petrado contra um~ deciaao judicia~ia do C on~ elho Re ional , no exer• 
c!cio da sua funçao judicante . e hoje mataria pac fica quo con -
tra semelhantes atos a medida Ó incabivel • 

Uma única vez concedeu o ~upremo Tribunaih ··ederal mandado 
de segurança contra decisão udiciária . foi no de n . 319 , por a
cordam de 2 de outubro de 1936, ficando expresso nos votos doa se -
nhores min atroa , que se tratava de uma medida exce oi nal , porque 
o Juiz ~ederal da 1 Var de inas arais , contra todos os princi -
pios de ordem jur!dic e contra a letra expressa da constituição Fe 
deral e do CÓdigo C i vil , determinara a penhora de re1 das do ,t;stado 7 
Em voto proferido or ocasião do julgamento dos embargos opostos ao 

ecurso Extraordinario n . 3 345 e public do no Diário Oficial de 2 
de dezembro de 1941L o eminente mini stro d~rdo 2~p1nola acsim ju~ 
tifica aquela decisao singular na jurisprudencia patria: 

11 No voto que rof~ri por oc sião do primitivo julgamento , 
deixei ver que ao excepc i onalme , te , num c ao em que se 
tratava de premente interesse publico , o upremn Tribu -
na l admitiu mand~do de segurança COQtra ato judicial , a~ 
l ientando• se entao que , c~m isso , nao se conhecia a p~ • 
priedade de semelhante açao para reparar qualquer lesao 
d& direito nas relaç -es de carater priv do, que alegue 
como result nte de ato praticado por Juiz ou Tribuna l 
no des·empenho das suas funções" . 



ssim vem uniformemente decidindo o upremo Tribunal e
deral, que expressamente determinou no seu regimento a , concessão 
dessa modida somente contra atos administrativos do proprio Tribu 
nal ou de seus membros . ~ Qem outr pode ser a nossa orientação , 
quando ha em nossa legislaçao processual dispositivo expresso ve • 
tando essa ~dida, tal seja o citado artigo 134 do nosso egulame~ 
to Processual o 

dmitir-se o mandado de segurança contr atos judiciais 
seria estabelecer-se mais uma forma de recurso , onde a lei supri -
miu o recurso ~ Os feitos que na justiça local morrem na primeir 

A 839 ' inst~cia, cono no caso do a~tigo do Codigo do Processo Civi~, 
isto e, quando o seu valor na for alem de 2:000$000 , como aquelas 
que pon efeito tambem da alçada morrem nas Juntao ou nos Conselhos 
Regi ona is , poderiam subir ao conhecimento da instân ia superior por 
meio do [andado de 'egurança , e assim ter-se- ia anu ado o intuito 
da lei . 

inda par uso do mandado de segurança é mister que o 
iMpetrante o invoque para a defeza de um direito certo e incontea
tavel , e no caso em apreço o que se alega e erronea aplicaçao da 

, N # A 

lei e n~ apreciaçao de provas o O exame da mataria , na aequencia 
os argumentos dos impetr ntes , transformaria o ulflamento do fei• 

to n um reestudo do todo o processo ou seJa tornaria o mandado de 
segur ça em um verdadeiro recurso ordinario, que devolveria a esta 
Câmar o estudo completo de todo prodess o 

... 
Por tais fundamentos nao conheço do mandado impetrado o 

JRB. 

• 

.. 



• 

\ 

A' ~ . ~ ./t. 
~ 

Oal>t.-me relflfqr o prlm<'lro m11n-J - o supnmo Trlbunal Fled T 

d~cto dr Ff'~m·,nrn e a prlmPlra ação não Pl)der' requlsltR-f' 01 autos . ' 
l' !'S~"isN·in n'l. ,JustlC·\ c1o T"- ball1Q . ortg!nal para a revú;lo, ante 

Ao s~r-mP pr<>st>ntR o oroc.Ps~<<' a I baixarem da o&te ao Juiz par. 
fl r·m9 lmpPt.ra.n.t.e por Sf>U advogadQ, ~lCecuçã-o? - lnda8Ue1. · 
rrq"rr.~n-m.p no "n·mos do p ·•ragr:l-~ - Mas, a1'áo é si> .ped!Lr a ftlqiU1 
h 2° no ~~ t.iQ'o 334° do Cndt1eo dn s:ç-ão. o d'llficil está. .no conse-gul.-la .
?rocPs.•n Clv11. m~n"' ~ssc !'U sust I' r.c pcmcreu-une melo Velll.Cldo, ao q.ue 
a exE'r uc!'io que cr:ml!·a n ~;upl!cant. j re.,o.lrvi : 
st.ov~ ~nnrlfl prrx:no.~~'i"' nq 4° Jun .:J Não t>ereamlle tempo. Va·rr.• ttn~ 

dP. r oror.•!loc!lo e Julf;(a m nto: tar a~slm a r,-vl81<>. SP.nfi.o :re:rel me· 
"On~nd'l se evld,. :w. r n :·eJev~n- ~o. Fel-to o pedldo de %1Wisio0 ~ 1:-íu~ 

ela cl'l tunn"'mPnto rlo prc'l ·•h e pn- !11"-'>!nO Tr bu al Ji'eder~tl, o en·t-1<! pro
d"r cio nto impurna(io resnlt.nr il'.-· ctlr.'IR<\Qr ,g.e:ran, o gralnd.e m~nlstlro P 1-
trrn~ ou !rrr>p~:r~v('1 ao i i r íto cto ms Albuq-m>'rque .fu 11 requlsiçã.o, õo 
l'P'!'l~Tirn!,f'. o juiz mandará. :J;o,~:l l' pro E'ffi O·I·Jg!nau á. Côr!Je d Ape• 
loroo sPsr.end'lr o ato". ''"'"i\,') . A1•.sdm, .no ,llw.'S!llQ' dia· tdla re· 
Evidr>n~i(l u o reJa t.or que o nnpe- qu~sol.ção, o rprocesso chegou ao Supre· 

tr'<l nte Pstqva Pmeaçado doe l~s i\o JZra- mo T r'lbuna·l Fe<lte'I'S.ll 
w r irrP):lGrflwl, qu~l fosse b ela t'Cf'· E a r.Rpldez ~ n!í.o parou a!. port'! .J~ 
curiip clf' ;1mn . .Pnt-l'n a. r.ujo re~ ursu rm 20 dl9s esOOJV~ feita. a reTlHit,'>. 
a!nn'1 • ., rl l~>cntt~ . Su~ f'XlP.-Cut;l'ío lm ·· com n minha oJbst\lv!çA.o unt~~nlm~ pe.· 
port~rla rm "leos!ío grrRv-e e !r·rpa· l.o<; t-ntõ-o 15 membros d·aqu~le Trl 
r•n•-el'' . d'!' vez qooe embol.o1d.n lo ri'· bU'l1al. dtl]>Oils dte um ped•lldb <Ji:e IY'lsta 
clnrnnnte t.. Ql11n1Ja stlpu.J ~tda nA do not~Uvel m41!1S't:ro H~tunteq})E"g!ld!Or de 
('' 'T1Õ"11~"""· t<.•h riR <' rPcl~mllll1tr Bar!'CIS, a q111rm aM oem~tlão não coolhe· 
sem garantias para reavê-I~. rs~n t.t- cia, ('oU . O vot.o d'C s. exa. a :tnJelll f:l· 
v s.,l' go n-h'Q ele c, u.~n no prossegui- VoQil' fo:l 'SJ<Jtraoo:rdl!M.,rlo. Fud mais dr.. 
m~>nto da ação. Que gnrantJoa. of~>r~>- (111-e nibl:'c!lvlroo: - elogiado. como pl'Q
cfa o !'E'cl,~ m!lnt pao·fl o ret"mbOl.!'o , IJlÔ o ~ ·t~dlrl·o m !on listmo M'\l!ll~ Ba • 
S!' do "q11<10 tnm •· r{'cebldo t r la dt- rE>to. ;pc<r ha:ver o -jcxrnaQ\slta, na doe.fe 
rt>ti rar os hono qrfos do Sf"\1 9 d·V'O- ,<;<g, e'o.~ oofr€1!1 .públóco\s', provadO' a. su 
g~ci'l , e b~ns fiadores níln p'l.~Sula? .d'!'ntl'noia oontrw um !UltlCionario in· 

RPo;olv!, P1l'em. T!ÃO fqzP,r o q '!' o r:~1. • 
C'\ort II'O cio ProrPssn Clvll m!' facultA- 'Tive maris CGta. sa•t Jsf,açao, de cOil'
va . P.e1·A u~1r do dlrP!to d!' exame do po t>"e.stt 111J",i' , oon..~·tltw!ndo fn•t-o v\.rigem 
pro(IP&o.;o orip.-1nRI. afim dr ap •mr ~e A nrl.'lt.t dle daq·u~loe, ':I'Jiibun·a'l. m.aa1 ilfe.s~ 
Sf' dPr!l ()111 n~'O ~e dl"t'!l , O 011C' O r u- t rh1.d"'h~le a~:rm: ip'{Yl' WlOOIJm'LdJrudle e 
rlnmnnte riof'on'·'nctnvq - v!Q•··cão dr " u gra.n•cll ccm'P]et'1 • . 
d lr(' itl' t' nPc 's'ío cont,r.a o.s a•J1<'s. F.c;te f!lto. qut' nA.o me sl\1 d11 mt'· 

Nn•o mr " .Qurrern. dP um pror.e8 , 0 morla, lmrou-me o f.azer 11 requls!ç§.o 
d" •mprensa a que eu respondera em ci" pror.e.~so orlglnal, lndls.pensnvt" . 
l!l 4 ~rlís . ~o est-udo do relator, um \+t>Z 

Grmdl'nando-!T'e a OOrtt> df' Ape- '111" I~lt".~ gr:w~~ lh.e CTam !P<mt."• 
l!!C':i•f' . o molJ 1dVf11(AdO l'PMIV{'U te- dAS. FP!t.a a. requls!çll..o. ests."'a "lpso 
!1 11Pr~r 11 r Pvl•lio rtry )Yr(l('<><:<-:> ao :;;u- f•t.o" su•pt"nsa a. txeoue!l.'O, porque 

pr-rmo 'l'r i hnn~J Ft>d ral. MRS- d!zln 111·~ não tlnht. a .;..rocres<;() pa'l'!l. exe• 
1'11' - "Vrrtl " ll ~f' f'S<'ond 011 .S" r ut.~r o Rf'n~nça. 
ept"''"'~ á pri•lf"" . Dl'''" C'h~~>rv•r qu.- me tmprtss!on ou 

Tll1!rllll•~11.PI an •~a•tli{'T td•"f:<ms scO.uçõ-c-s. d~ 'nli lo. harve.r s!ld!o a. fi'l"lTT•~ 'Cll\-
0 m ~u ltn'nol 'P '"C"v.a.rA .. cM1frl'lln€ a !"~'~n- m'>ch lntlm~ c'l'l , uma wz, ao pa!l,:t• 
t->T' roq d'l n,. 1 m"l"~ lr>•tnnrfR. n rfp,•- , tnr to rt•e> 44:000$, e J>Oil' flm ti • • • • 
f:~ 1•l~J•" •d•,odc P"'1Q fllruc!rrn•1r!o. N'ão ro-r a? ·noo~ooo ' 
t>'f1.1l' ,.., i á .pr:J.•ão, nrm fugi~·.rti - \ F."e P"-C:.~!vet .dellt!lll', !IIS..~1m . • 11'11 ~ 
r.P,.m:'l'nd l. tror~ 9 e1r~t~J de 1\lmll sentenc~ 

C:"~mo a••lm ? - lnt~>l"!'ov.ou-m~> 1·orhm•'!lt~P-. sP wncer, b!>m .. 
nnrvn•o. o nnhv"l •• c'l~l'l'{Rdo que- já sr .'lliR •nrllf'n1'll~>t;A:n f!''U '.'Intid-a., ,pol~ " 
fo1 pa.ra o desconhecido . reclP.mada pode res:pondelr Il> 1 1m· 

.. 
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mnndado d S("guran 
6 ·-protebtorio" . 

Camara Jntlçl 
pn~cla ple!t~ada . E tanto 6 lm, 
que o reolamente tentav-a uma ])('
nhora. O recl'lmado se ganhai!" tam
bf>m ~stará ~arant!do .. 

()J)OIII dt>S.'>B. rPqu1s!çâo !med1 t - m~til!da'Clo de segUl'!llllça t.e!ft 
mt'nt.P tPndlüa, o reclamante entTou lnlc!o no Caana.r·81 d!e J'lliSt1ça .. 
cl)m um pedl<lo ne açà'O r 1. ria, A Procuradoria do Conselho Na· 
<' locando-se a duas amarr .s. dt- 1 c1on'll do Trabalho pelo procW"adat 
z do : H. dr. Attilio V·!vacqua manlifestou• 

·•.. . p.~ra anular esta lleg !Idade, 11e em LongO parecer d17le!l.dO que 
oR Q11fl,l('l·vntes f'.f> v~m dnl cqmlnhos: "o mnndodo de setturtmÇa, queT 
M 'DA!)() DF. SEGURANÇA OU qunnto ao seu objet.lvo - a proteçllo 
AQ '\O FF:SC'JSOP.IA. de direitos individuais - que-r quan-

.Tã tPnr\o lmpt'tr !io o m andado dt> to a sPus elemento& estrutura.!.s, i 
vnr~'TlC-9. l' 11 r~>n<lo de nonstrar su form~~o proceasual, almplea, a. $eU 

qu~ no c<:1:0 sf> movt- n supllc:nltes rito c61~>re. se coaduna nwn perfeito 
, r! c. <>fn d"' QU" nll.o •"I 'I conn•mad& a .lu~tn:m.e-nto, com o sistema. proce.• 
a llevnl d<~.de . bMn como o slnt:Pro sua! do dlretto do ttaballw". 
dPR"ln cl~ não pt'rder t•Pmpo e nll.o ""!: t ntlnua .s. s. : 
pTncurnr protE'lAr o fE'1to. resolwrnm D'\ jurl5d!çfi.o a.bsoluta e pri".tlft 
rE'(11' rl' . dl'.•d jé. a A ti-o R.escloo:rl.'l". I da Just.!ça do fi.aba.lho, nna materlaa 

Dl<~n e d t.e novo Rs~to do cqso qne lhe comroerem, e de modo eBPe· 
E-m rlf'bqte , rP•olv1 d'1r v1~t!ls eo re- i c!al da jurl.<;dlçllo f'xeTC1<1..a .sobre ~ua 
cl~m.,nto, cu.to act.vM;qdo falou â ' diversos org!.los denue !U& oompeten
fls Rll· no. P !I ProC'It-rMt·orla, que se '! cio pe rr.~ a concessão do manchdo de 
m"nlf!'strm brl1hnntJ>mfnt.e p<!lo pro- sPg 1ram•.a eonbra ruto.s de ~us juir.ea 
cw~ 'Or <ir. At.tlli V1,acqua a fls. I ou t-rlbtma1s ou de autorldad~ das 
92-P~ . 1 rffipecttvn-:~ sec-l"f'ta~rlns , quando esse. 

O alr11V'<'<gnod'o d'o N'Ulam's n.IIE' ao'h·n• QUe 11 tos 1 f'.e<rem direitos res;ul'f\dOII .:.• 
Of; r cu 11 oo s d'Cls J'Eclamaldos são 1<> t11laçR.o soci-al, n<'ISta fnelutndo o 
p l)t,.lrtorto.~ Abce "a chicAna dos • ord~namento 1e~r11 1 deM& Ju. t.lca. • 
J)"lrÕ!'s pcd ro o l' lntscrupuloS06", Ido processo t.rnbalh1st-a . O Codlgo dQ 
"umR ftrmq pc;t,r n~rP!r " e "rt'f'ISpre- Proc MO Olvll, 11dot:mdo o r~e d.& 
Zflrl-n o In a1liVE'I ~ lll'l!''ll recur•o ·• Lei no 191 ao regime JUdiclarlo ·• 

Ji'o1 p11rro nm anwmentos soh"" 9 \ proc s.•unl un!tarlo do pafs d.\.<;;p!Õe : 
acn.o e II'Mmdilnte em at:\quf's. f r.lon- "AJ·tlgo 144 - Omnpet.e orlgina
d ~'m "firma t>!ft•r'ln~lra '' como !IP rlllml' líE' o Sttl)!I'.f'mo T.ribU!Nl1 Fe
o ~.Jqm!ldo tnmbPm nito fw...e d<l ' der,l process r e j Jgar : 
nsr.lonAlidnde dos r~clamllll1t'IS ; I VI _ os manda~o.s de seguran~ 

Tnnto o rer.laman.te, como os re- cont.ra atns de qua1.QutT autorlda~ 
c ~m~dn na l'arrrc:. t'Tld"'l"'~la troc~- na rPsT>e ti'V'a secretaria, ou qua~uer 
d·a. q f!s .term''Tl•"m m '!)'l'e ••COM dE' .sem julz{'S, ou do se-u l"r'es!dalte, 
S UDAÇAO Al.iElMA" . ou rtro P'!"Oprlo 'Th'\bunoal". 

E<>tamoo frente a um m1~ondAdo doe "A.rt.l'!o 145 - Aoe Trlbunata .de 
Sf"!!.'Ul'9TI .a ti' a uma . .AÇ.I\0 R~- A.pPlecll.:o compete proce!Sar e julc'aJ' 
R.IA. M'nnlfesto-me pela ordem de I or~l"lnAn-l~.rrf1!11tl(' : 
prec">t'l,,rtR. ITT _ os mnnd!ldo.s de seg•t·ronoa 

M" NJM no llE ~F. r. rn A c" I contr·ll atos d.P ~ utorld·ad~ joolcla-
0 mrm.d'l.ld'o de SE"gll'l1al11.ça •urg'u ('<)- rias ou dE' qualquer autor!:tsde d.s 

mo .s~m>'f~tr ao • h!!.b~·~IS-I;'Oi!'J>U ·". V>fm N'';l)I'Ct!Vn Cll"etariA, ou de si'U Pre• 
do proJeoto 1411 dl~ 19?6. doa gnlt!ga Cn -1 sldimoo. ou do proprio Trlbuna.l" 
tnRt'!l· dats D eputmd•os. RIPr>ese,rutqdo 1 .. . .. .. • · .. .. .. " 
P l d·'Wtltilldo GUid'fl"ital!" Pl~s . MUti- · · ;;N~ ·;li~~~~ dn. lei orpnlea '<la 
vou nrl1niV'ell d'l<lr.u<~<ã'() rem la A re-I Jt,. Iça do 'J'rqbnlho. e d~e Q4.le, ·por 
Jl"'rcll\•.<-ão no mu!'ldo jUirldrro. Trdlu.n- 1 outro 1 do, não se e.~ta be1eQa confll· 
f r u. ~~;~ 't~ndle . 1n...<IC'r~fll11doO- 111a 1 to c m 0 slstPma d~tl!l, cumpre ao 
Crln~.1.u ção rfe 1937 art.. H:i - que 1 lnterpt'l'te ao epl!c.Rr lnstltll'tos reg<U
a l.PI , J~! de 16- t -'006 reiJ:n'O.cluz!IU. A lhdl)!' no direto jUJdlclarlo ClllffiUm. 
CrnSft "'.b. Qil..o -d-e 1937 dlfl!X'0'\.1 0 l•l'lJSitl- R!'~tUir como corola-rio, o prlncl.pto 
LPfo já V'~t«loso e-rutr.egue â leglsla- nt-1e ndf't!ldo p'1ra a com]>etencla . O 
ção I<dl!nallia. nr!n~lpio do Codl~o de Prooef;.~o C!• 

O p-r curador r!'R!on~l do CM1srlho v11 rnmo se toma claro n11s leis de 
RM:innnl dn 1" R.t>l!'f!lo mqnit .stou- orV'1'111r.,r'lo jud,lrta rla Cdect'f'to-le! n• 
5" r,.,ntrArlo AO mRnd• lio dt St'V.U· 03 fi d.• 27 d€ fevereiro de 1941 . ll11"'
tPnca . por !IÓ r~bPr ~>•tf' N'<lUrso con- t4 r letra "b". e no :ru-g.lmento In
tr:l atos artmtn~crtrertlvo~. e nii'O con- t<>rno do s1mremo 'J'rlbun11l :f',edll"r~1 
tr'1. ~t01 .ltHlfclarlos, CC'nknne 08 ml- _ Art.IJTO 2 "[ J~t:r11 .. k") ~ o prln<'; · 
n~stl~ c; lo!< Maxtl'l!lhno, c,n.q- I fll" dn r.om'J'I'(."t>l'nCl•'1 orhdnarla at•· , 11 0 Mnu llo, no ·Suor mo Trlbl.mal 'hllldn a , or~t~ mpremOIS rt.q Jm• 
ll1 "~~>rP I. Qlle flrmn 1 111~1 ~ "1'0"'tl l, R ' ·'"" rC't'\.rttt.ul o.s em tribuna~ plenJ 
!!; peJto. D•to PT(lruradOT r.pgionfll , sr l "a"'~ proc ·~"" t- .1ulg9l' ~ ~mtc.\lt 

• Antonlo Bent.o ct>n<'lue qu 0 contra a 'de seua JudzeS. do proprtn 

'~ 
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'I'rlhnnal adnda os atos dos !unc1o- ,· ~ convir que os cllspesltfyos claquela 
n~ ·los rte . u<~s s~cret!lr'a.s. Adotad1.,. 11 1._ discfpUnadores da. competeucla, 
p~~e prlnc1pio de compf.>t.Pncla. com o , e tao revorados pelo Codlro. u,o to
fund<m•~>nto que lhe :~tribulmos. ca· ' cant.e aos mandados ele IJei'W"a.Dça 
b " 'lO c·ms"lho peno, como Tribunal 1 da .tustl~a. comum. 
8ltt> •rior e supr(')llo orgã10 ju1·isdicio- I A, t>ntado, di'Sta~ o 7 prt clplo de 
n•i e admlnl•t.r~tlvn dn J\t~t.iça d(' 

1 
que o processo com.1Jin confere ' 

'Ji•q))~1 1 o. rcmJ)"t.~nc.la ordg'nflria pa- mais alta. instancla a. competenela 
r~ proc-e •1.r e julg~r o mRndado dt- Pllrf\ o Julrammto dos m11.ndados de 
s~~1, . .., 11 r~ <'·"ntr~ ~to do prop:-lo Sl'gurnncn oontrn -a&.os d" q1111.lquer 
,. 1h 11 nol, da C1m'lTfl de Just.!çn do autoridade Judicln.rta, tmp6e-se, eo
T 1·obn1h'l. d"s Cn selho.s R.e~l onais , mo bt>m pal'ooeu á Procuradoria, a 
d~~ ,r 11nh . b n como r ntra atos 113. ão de quP a mesma regra ha de 
d".• P~rsident.es e Membros deSI\".1 se aplicar á Justiça do Trn.balho, de 
(.·ra.ii r.•" Vf'Z qne. não se tendo cortta.do, no 

o Prrcm<~dor sr. dr . A•ttl!lo Vl· Sl'tl proce so, do mandado de s~u· 
VIIN'Ua ;>r ."<'!!'UP. ernditemc>nte, UCI ranr ·• mn.s ~ndo esse remedle ad
seu r>~ rne.or n~ q ran~1ulr · mlsslvcl, c•m fttnd m Pnto no art. 131 

"A !<'"!.' d" our o m An rt.1dO ele se- tio di'C et.o n• 6 .596, nAo seria. poesl
gltT'lnr11 n'io S1' ,pliro on.~ ntM }udl· VPI cindir o sJstema P1'0Ce88ual to
chfs es ,,cjqd'l crm proficlf'ncia. no mAdo de tmpl'e11tlmo, JHI.ra fie tirar 
p'lrrrrr rtP ns <tpola -se. hoje. em dd- i dPI" l'l)Pnas subsidiO'! p!\.I"CII'.Is e fra«'-
r"' n rxrrr~so que - S1lpornos - im · 1 ,.. .. ,,.,rios. <'Om nrefuh:o evidente da 
p•·!m'u -"?ntJclo cl'lro soo textos ll'ltB II' I simetria. e orpnlcidade do sistema. 
(~1· ~. 145 r 146 do Ood!go do Pro- Dnnfl ~> conelu<lft.o de que nlío cabe 
(',..., •• .,> . R"'f{'rlmo-nrs RO dlv'l'fto-Jei I n. Mt-. Oamara, como nlio cabia ao 
2!11)!\, rlf' 27 dr fewrt>lro de 1940, que 1 Con<;fl'lho RA!-'flonn.t, conhecer do man 
rrrruln R org<mlz'lçA-o jucticinrla do i ~:ul,J tle '""trUI'ftlnqR requerido, por l.sto 
o :.•t··H, F•drral (aTt. 14, I citado) I Qllf" "' oompetencla é do Conselbe 

que ct!•põe : Pleno". 
Ao Tr'hunAl rornJ>('TR : Re. olvr u, então, ll Cama.ra de Jus-
I pro<'ri'S:lT e jul:;Mr - t!ça do Tt·aballho "nll.o conh<e<'.e.r .do 
b m~nr1~li"S df' ~C!!'Ul'Ai!1 Ç9. rontra I m!lnd:~do de segurança requer!do, oe-

etns do C''1·"f~ rJ.a P "1'rl'\ . e. Q A'lll- J termlnaondo subirem ~ autos á tllpre• 
DO AD.'ftNTS'J'RATIV\OS, odle .auto-, ciaç!i.o deste Cons-elho P'!~no" . 
rlrt,d~." Jud!.rJn.rins. inclusive do pro- l AIS.slm a-dmi .lu o remedlo judlda
prlo 'T'rlhun'\1. do s-2u pre idenl.t> e rio. Apena11. julgou que a Cl}mpe.ten
cnrr""t""dor. hrm corno do s c.retar!o ela ern d, lr•t,ncla .•up<~'i!'l or. 
do "rr'bun,l.. Ação reclsorla p..,~ ~u~ vnz·. o S. T . Fledcral, oomr \ 
sunrPn 1 inlr'rpr-et": Ar.ha:wt-me a10 inicia.r o estudo do 

"Ar lr;o 22 - Cnmpet.e :lO Suprr- m~l'lld do de se..,urança qU'I\illdo !ol 
m o Tr!P.unnl F'Pdt-r?.l : rcqt ·~ lda ~ ão reoclsoria pe os recla-

I - P rocessnr f' jul~tur - m drs M rLdel ouvir a. ~ado-
k os m~nct~rt('\'; ct"' segurança con- ria. que J)('lo seu prOoCur <I! r - o 

tra at.o ,d.mln'•t,.atlvo do Tr lbun~J. m "'-•lTl'l ~r . dr. AttUio Vlv!l.Cqua se 
do I'Pu P rn,olriC'I!1t.P. dos funclonarios m'onite<;tou : 
da sua Secretnrl~" " l ) Sobre a admfs~lbllldad~ da açio * r""'";.,,.rh <lrmr lro.lltuto do direito 

N'\ c~mq!'!\ dt Ju•tlr.oa do Tabalho 11roePSsua.l tnba.lbl~ta. já nos manl. 
rol enn relator o consel'he!ro Ge<t>!·t,1 1 fr'lhímo<~ no parf'()f'!' emitido nest.._ 
D1 n>l.•l q • • : auto 'I (fls. 50), Os fundamentos para 

ni'J or~rd1íll por maioria d , ~te : . st\ rouchiR!io l)Od.em ser esclarecll'10ll 
vntn . ou com um voto contrario, j em ta.ce do aludido )X'recer. A !Yi."" 
C(lrdq : ,.,1 J'i o Q" ~,..,;a, por sua vez, em C 

"Vil."'"· ))l'f<~. qnP, ('m . 11 trttfando 1 z.'trlno Jn'fllor. 
dP Ptn rlf' atttnritl:.dP fn•'lrf!trfa., a 1 O llu"'trc ~lator, censelheiro 0 :-J.J.II 
<'""""'"t"""' ""m o .1ull' mc·nto rlo i Mott:.. P.XJlrl'~ mente •e pronu H la. no 
m~nil~ilo rlf' ~'"ll' '"" "~'" · """'fl'l a. "'''"· ' m-mo !'t'nt\do. 
if'V"•-I"""'m,.ntP. rln tril•m•.d t1<' ~~~ - O p>JtOTi'll.'l.(lo tratadl!lta. dr. Arau.fo 
P".-!or '"''~.., "''" "" lll"n!tiJil" rlP ~U:l OR!ltro nll.o rel"'le, em tese, a ld~lt\ d 
co ... .,~~'"" " ,.. ... , .... ., .......... ~,. r"nflrma, PT'1f(l:t<:ã" rto rPmedlo reselsorlo á Jus
f'Mnf~ !!lrto- ~ 0!1 dlll))f.\Sfl 1 VI':'! la """'1· tio~. f.\ T a balho. 
c'"""'' "'~ ""m 0('1 .., ,.,. """mnl<~ . ih Jrl 1 8\P.m duvlr1t l"!!8fl renter11l'. d~nt ,.,. o 
iffi ,~ ... ~"'"""'i" '" ~'"'""" "'"' n ~ ir!t"' 1 d~ forma e rttos Mtabeleclllos no Tlt. 
Fn-1

"'""' ltl ,.-... t ... f .. ' "" ?. (l'!!'í •l r- , ... :.~• rl<l C""·"" r e Prl)('ei!'IO, nenhuma 
VNml,.,.. rir 111•11 .,.,.. 14 fnrl•"' T 1'11· h1f""I"'J'Il!tlbfllflail,. 11.lJ1'~f'nL'\ com a 
.,.,... " "" "' '""'~" " ::~lfnMt " h" : art. poh·ntm· rlo ~frpftn l'ror,....,n.,l trl\b.'l· 
4"' ,,...,.... •· ~_. ~.,, . n,t•t . ,. a '" "'"' e fl'l\aJt a ihl fleqte • 

.,. ... _. ... _,, .,,..,.,.,.. """ ~ ,....,,lf R A ,. .... , l'lto (lo ' "'"'"" "~ f"~rnblft.l)tl., do 
ll"'""'"t"-"'" "" ' "' n• 1 l . .. .., f.>,.,. "" " "tll fl •lm te!;<'{ orlum,. . l''l"!e ""' '""r 
bovo CMI o do Proc o Civil, f orç. tu'i.o Jll'OI't>~f" 1tnt ' '""z fJftll •ão limita• 
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dlssJm as a,c; l•lpoti'RI'S de ação resclso- se n a Ju.stlça. do TrabaJ:ho taznbean a 
ria de s ntm~a. proferida em outra açlt<Q rescl.so'ria" (Justiça 'do 11raba--
lt"ii.o r .·ob•>rla (art. '799, aUneas "a" · lho, pag. iJO) . ·• · . ,. 
"b" e n. II\. I Tflimo.s. portanto, duas açôee _ 

ll ) Aliás não se coadunaria. com o MANDADO DE SEG'tJRANÇA e 
sontimento de ,iustlen., e de modo par. AÇAO RESCLSORIA . 
t loular, oom as g:wnnths indlvlrluals ·Aba•n.d•cuto, pCJ.rlém, aq11:1:, 111 ~ fieS• 
a-;-re•I'Uradas na Constituloii o, a intan· cls'OrFa, ti>Orqu.e já a rEfl)ellu a, Oama· 
g'ibll"d <!c da s<>nt"'n<'a nula rmannrla r~ dte Jugt!Jça . E r~<o 0 &e1l 
da .Tt sli~a do Tn•balh'l, mal'irné quan· nã·r) ce!b~'lll;etnOO n a. I~ vlgenbe, o ·óon ... 
do se trate ele mtliiladl's qui", p l'lo ca- .soNho N<aiCian a.1 do Tratba,J!no resotllveu 
rn.f.l'r (1(\ "Ido lr"':>l I' p<~r s11a cnn<>e· pei!l: r ao ücwênno que a· es!JabelJeça. 
quoncb, de rey1 l'<'uq-;'i'l ll.'\ vida. so- .Ps·g~o. po~1ballllto . a .tratai!' so.mente 
C'l!t l. n"C) po<'rrinm íicllt' ~oh a tutrla do MiANDAJDO DE S1f!'lGiUR.A!NÇtA. 
df"ssa intan.,.i'i)il'< ;>ile. quais il'> prl'vh. T.Ass!m , pergunt'O : - Na JI!J~a. do 
tas no art. 798, alíneas "a!', " b '' , "c" rah9]ho. oalbe MAiNDAOO DE SE· 
e n. JI. GURANÇA e oo.l'l~Wa. ato judl.c'18il ? 

O principio " r.:scindlhllidtlc:le d:ts DIZ€m o.• clt ados all'lt!goe 144 - VI 
sentcn11as cme f:ui''ll coi~a julgada ~ · 145. - III do Codlgo de Proce.uo 
c<m'lfiiue rP •r li. gCrfl I· P "se algttlllll I ·vil · 
se tenqa., em tais <'"ndkó"s, a lei ~ao " Os mandados de~ eontr& 
pl"rmit" rro;ci<;i\n. f n''"<'iso qUP o cl1ga I atos de qu alquer 1Wtorldade da res
éX'P~~'\m~ t11". (P,.., oo;; ilc Miranda lpectl!va secretaria, ou de quaQquar ~e 
- A(lilu Psrborln, p;o~. !l!:) . seus j U'I.zes. ou do tproprlo Tribanal.,. 

No <;ilet"oío d:~ lei tr , h:tlh c:; '\, e fll"s- 1 mbo1:1a Ci ld€<C!I'leto.Jei lr)561 de ~-2-94<) 
d P. que não c«t:•bdf•t' l\ C'llnflito com 

1 

QUe r egula a 011((Múzaçio Juddc1ar1á 
ela a apliraç1o do d ' dto proocs~nal do DL<>tr to Federa:!. (art. 14. I Cit a.) 
pomtnn. P"'ta dl've SP"'I'Ir. como oro· citado .pelo 1•LUIStTe ~oourador Atwto 
l~trln torlt'o. o n~Jn,•nlo aflot<>do no Vliv~oqu<n, di&punha: 
f'C)rl'l!'o ch1 Processo {):trn compe~CIWII\ " Ao T rtbuna..l compete 
eis que esta. no caso, concernc a na- } proc.e.;'Sar e Ju!gaT', _ 
t url''l':t do ln~nt,, lo . b ' ma•ndudo.s de ~anoa contra 

E<~!<!e rnte.l"<limcnto flf'IJU ll'l'!l"nt ri o atos d o <:th~f.e de PoUcia. e. qwmdo 
no hrilbant<> n.cor( i.'ío d flo;, 1\9-72. ~a 1 llldtl11~nJI.s!fJmttvos, de auJt.ox1dades )udl• 
confonnifl11de dn no<~sC) parecM". A c aTlas, tnCI1t1S1Ve do 1Jl'(1lll1io Tdbun.al 
ação resri~·•ria ~e!'â iulr.·ada I' n uni- 1 do seu PI'esidente e ~ 1 bem 
ca. lnst..'\n ill l)l'h~ Cama.ras CI:Yis re. 1 romo do Sect~arlo dO 1'lr1bund. . 
u niil.nq no Tribunal de Anelamo, se 1 e. ICOiniO ailllda. observa,. s:· s. .. 
houver tal" df' uma C11ml' r1." (art. "Por sua Ve'.i!, ·o S T .. 'Federal como 
801 , o Oodi~o dl' Proocsso Civil) · . SUJP' !?'rno 1nterlprete : · · 

Aqui' li' ;>rgfto .tu11lcante. que <1ec1d ' j "Mtigo 22 - Compete ao SUpremo 
em u nica il'l<;hncia, concsponde an Tl'l'bll''ltau Fede<t"!l•l : 
Oon~etho Plf'no. I P'l~ssar e Julgar -

Ao;sim. nen uma. mtll<hule, na espe-I K Os m a1ndrud'os de ~I!%'1Lll.Qa eon• 
(•ie, r e'lultamln rtn inC'nm Pten<'h (:.ut. tna 1\to adlmdn li'>t'l"8tWo do Trtbu~. 
93 J.lara~rafo ? 0 elo Jtr•rula.mr'lltn\ d • do seu preSidente, dos fulnclortarlos 
vem sei' o~ utos enviado a.o Colendo Ja ~a s~retaria.'' . 
co,..selho Pll'no. En·tendo que o Cddt1fO de Prcocesao 

JV) A c:dstencla do mandado de S('- C;VIil, r-cm1 o seu amblto nacional 
gurança. em c1.1r o. com a mc!'ll a ooUw.a a lei ;nP 2055 de 2'1'-2-IMG. que 
"c11 11sà petenl\1", não imOI"de, e~t rw,utla. a ORGAtNIZAÇAO J .UDIOIA• 
no<~so entmder, a prot)ositnra d:t aç:lO R1 A Dn DIIS'I1RITO P'IDERIAL. 
(arg. -'o art. 329 elo Cod. rl Proces o. O Codiogo O;e Processo Ctvl! (a.rt..igos 

C<>l"lhin..,do com a lei no 191 de 144 e 14!5) determina -
16-1-9::61) . "COXT!Ipete m'igUinartamente ao 811-

V) J á. considerado em tf•rmos, !)<•lo pl'!'rno Tr'll)tu'l.ali F'edieral1 proete6SM' il 
sr. Rr:lat or, a inicial, agttllrclo. esta '\ Ju!~Dil' : !ru1'8A ·-'contra 
PrncUI·adorla, quant(• ao mNitn, opor. Os m 01ndados de seg dald~ Cl& res
tunidaile para ,,romm<'iaJ·- , uma vez · ato~ de qu:Bilqu':[ a~ DE QUAL
que ainrla. niiC) ;trr::u:l)aranl as t.mrtc~ pectlva s~~~J'· .J'UI'Zm ()U do seu 
na forma du pal'agrafo 4 do a1·t. 7!18 QUFlR •J?E OU DO PR.OP&IO TIU-
d o Codi"'o de PI'OCCS'lC)." p '(\ l<'leno,e, 

o pro.fe.!:>Sor CPZRrlno JuniO!l' opina, B~AL" · At?eleçll.o c<>m· 
a respe!t,•: "Det·xam os demorurtrado A.os 'IIrlbuna1s ele or!j'inarla.-
q.ue pooe sell' prop nôitq aç~·o r,c·sorla pP<te <processM' e jU.Ilalar. 
das sen.ten:;r.s da Ju6tlça do •rrabalho 1m nte: 
e :>eran·te Psta mE'~ml't just!Qa, medi- 1 m os maltli'iados de ~·un:nça ~ 
aruve proc e~>~!' ldcntlco ao usado nn 

1 
t-q '••-• ,1"' au~c ld ?dP.6 jttdi!Cistrlas,tl~ 

Just.iç.~ c 'Tf'llm... de quall.quer a;u,tortdade d& res.pee bu 
Tambem Ara.ujo C:~st,ro, ndml1e a ! sooret!l r 'a, 01\1 de ~ prealdenjie. . 
~ão resciooria - •.. "pode admitir- do pl'Oprio Trlb'Un.an, 



5-, 
Se nã.o quiOOI'Im!os que os ATOS DOS vembro de 193'7, ~ .. ..n..a,. 

JU .~ F.'S. J;J AU'lYJvt.IDADE"l JUDI- 16 que "continua lllll .,..._. e ftlllleoo 
CJ.AJRIAlS. rpa1·a eS.Ciltl)al'em ao mal!1adla.- dio do mandado ü -.unmçe, DGe 
do d segurança, scjMn judll.:lal'HJS, termo da. lei n umero .191, . ••· 11 •• 
como .<eu :>~'l.Çss,- c-u:wd·o n J~l nao os I jane-iro de 1936, exceto a ...,Urde 11 
dlstl.n,gaue (e qu•!I.TlldO a lei nãc• distin- de novembro de 1937, qUUt&o - ..._ 
gue ... ) mas se 1·eferc R TODOS OS do Presidente da Republlea e ._ 
ATOS, - que serão, 1ATOS DO PRO- ministros de Estaclo, '"'~ . e 
PRTJO 'TRIBUNAL '1 lnterv ntores." .. 

Neste& tambem não ha qualquer O n1·tigo 1° do elta.de • eu• D .. 
rostr!Qão ou Jumite da le: vigente e g·e- met·o 191 presoreve ·o &eplute : . 
ral. Nàlo pcd m deixall' de ser eo;ses " Dar-se-á ma.nda.do · de , • ........,. 
!!.tos dos ju!gad011es e do propa:lo para defesa de . direito c...,. e IDea• 
'l'r lbun a~ senão wtos Jtldl.cianos ou tcstavel, ameaçaclo, on· ....,. P*f 

n.tc.n·!}all. ato mnnl'fc t:J,tni"Jltt! iDeoiUIUtu.-.,. 
As opLnlões c!.tadas em Nntrnrt •> ou Ilegal. de qualquer aatearWade." 

por mnls ·emir ntaes que sej qm oo T,ogo, não h come abt.r&Jr /• .re-
s 115 emitentes, não ?Qdem prevale- medlo do mandado de 1~9& • . 
ccr frente BO tex.to fr\{) d'.l l~l em VI- !\tos maJdfe-sta,m,rmte ,Jn~it'lldo
gOT que no artigo_ 319 exolue d?s atos nals ou Ilegais do Coi)Sejho NaetoDAI 
contra 01~ quais noo &e dâ o mar.d~do do Trabalho ou da CIUI2Ma .te J_.. 
de segurança os do "Pr~sld"~nW da Re- tl<:a. do Trabalho. 
publica. •dos M inistros de iE.~do, Go- Em t a is ca. os. porem, a ~-
verna.dor.es e Inte.rven.tons · 

0 
• t!'n('ia. ))ara tornar cODheclmento do 

e .netermina, no seu pnagrafo 3 · mandado rle l"f:"\ll'ança 11M é ü 
"Cnberá o mandnado de ~egw·nnça Suprt>mo 'Iribunal Federal, mas de 

contra quem execut-ar. mqndar ou \ propl'lo Conselho Nacional de TreM• 
wntar ex cuta.r ato lesiv10" · lho, por lssn qu.e, ~te e clllt• 

Ex.clue, por~JIYI. dos ex~~uttores ou posto no rtlgo s•, 1, c ) ela a111o111 .. 
mandantes. apenas o Presid~mte lei numero 191, com~ proe.-, e 
da Rl'ptlbllcn, os Mlnl•t.ro.~ Õ". E t.~; tmlJHl:u'lo dl': Sf"gu.ra.nça .. OOil~ . ... 
do, Go'.'ernadores e Interve~to.res_ · de juiz ou tribunal federal. ea Ih ..,. 
Este 0 unlco Emlte, es~a a distinçao pr -;!dPntl':, do mesmo Ju1s .. . tri"'-• 
da lei, que no seu at'bigo 320 deter- nPI plMlO." 
m ina : Do exposto, verifica-M • •e • h · 

"Não se d!lll'á mandado de segu- PJ'I'm'fl Tribunal F ederal úe teat 
r 11 nça, qu.a ndo ,<;A:) t.rataa·: C4>mpetenria para tosnar OODhtel· 

I de ltberd.a.de de locomoçll.o, ex- m•·nto das dt'<liRbPS ela .Justiça .. 
clusiv~mente; Trabi\Jho, nem m diante l'fle'IU1Io ea· 

II de a.to que c1dl>a r~curso adml- tl"~orllinn.rlo, nem IQedfaat.e ~ 
nis.Lra.tiV'O com oefeit,o Slll.•'JX'nsivo, in- do !lll S('guran a." 
dlepi"'ld·enhern.ente de cauçl\.o; O m?•ld~do de ~<:& contra 

III dP. nto disciplinar"· e to ju•diolal é !mpug111ado oam 0 re· 
ora, temos ai a•tos aàminlstrattlvo.s, cr1o de q11e ha.je aibuso no .seu UIIO. 

contra o.s quais ná10 se adm1te 0 Mas. aqui, nii<O ca1be o conselho dil 
w~ 1dado de segura-nça. rrclam"' - "USE E ABUSE" ... , e 

ASSim co.n10 a 1el exclue OPrtos at.os sim - "USE E NAO ABUSE I" 
admlnistr n.ilvos de autolidades ad- O albuso tnmuoltua.T'Ia 11 jU!tlça. 
mtmst.ratlva , como nã.o faz o mesmu F:"t.n. PM'P<m. qille rnA.o o u.~ 6enJo n os 
com os atos das ""'~w\dadcs juJichl- cn~n.s propr1os. Nio i! poos.t.vel Q·Ue, 
ri s (Alr·tlgo 145, nn ? prT0 medo á pro1tf~o !;(: man tenha 

Apolo-me no nosso emine-nte cole- nm "vi~~nte Pl"''O ln:d1el;fl.rlo. fic:ando • 
ga dr . Ar·aUjO Cqstro, presJdente clrt justiça tnJB.l aaplltcada., com (r8IVee le• 
01tmara d<E' Justtça, quando no &eu sõr~ de d'reit.o á mi"!Stra. 
erud!Lo "Justlç d•o ~\rabalho ", pa- Se a I't'<'mlsq ao mand A'!1o cte l'le!!U .. 
ginRs 88-89. co•nclue : r~>.nca é porque ellie m'Oid~lf1ca. o ato JU-

" A Constituição de 1934 declarava diniBTlO, rpor que não s~ ll'ep-elem tam-
o s~gulnte no a.rt. 113, n. 33 : · bPm os outros a·e'C:u'l\WIS, eomo & açto • 

- .. Da •·-s••-á mund~do de S"gu- rp<: lr,orla e a propria revl:slo de PJ'CJ· 
r1mça. para delt.'Sa de dinito C('rto e \ ~l"•so ? 
tncontt•sta.vcl, a.m çado ou vloh>rlr Po. r que a inta•~lbl!lk:l:lde dR seD· 
JlOr a.to manlff'St:om~nie inconsllt•t tf"l1c&. ap nas, per:liDJte o anandado de 
clonal ou ll~g-al dr rma UPr antorl- 1'-'!Uaralflça, ? 
thcJP. O prooP:<Jso st>rá o mesmo do Por que é \lmlll ~ ra.plda. um a ee .. 
" llnbl'n~-corpus", llevl'n<lo s r srnt- ~le de clru~& de 1\lorget'.JC'II. 7 
awe ouvida a pes oa. de direito Jnt- MAs. se o ~lrelto t'!Sti ferido du 
blico hll.l!nssa.cl . O n•hllo niío morle. só o Tecttrr:;o r:\p\do e herok:O 
pr jndlea. as aç&cs petitorla compc- pn.n~ s:>'l<VAr o enfermo . 
te-ntN~." I Nos ce .. sOtS j!Urldtc».; exerça.-ee • rnfji -

A Consfitulcão rlP l'l3'7 não se- re- 111a <l>e!lo qtie n('IS t00'<;()6 ollnllcos. O 
ferr. a.o m.:mda.do .,,.. !IPI/."Urt111""· m •ts mam(la.<lo de !!egtt,r!lln~ t'OU1ip&ra-ll'!! 
e decreto-lei numt>ro 6, de 16 de no- ao dtr.astilco ou ao bllstn.l!rt. Tem a• s'li~ 

. ... .... 



a licaçoo, r.r.o m<llm.ervt.o proprlo ou m,.. 
aidlia vel. 

Adrmels, a ju.stiça d ve ser ra
pfd1 . 

'M'on~lesta•nd·o..IJllle !pró mand·aldb d 
1rr.nç!l, no.nt.r ato jl1orl clorlo, ulln 

su t<•nto urn alb:>umo. Nã.o é certo 
que- .se-h jur1q>ru'dol"r.la jJa!Ciftlca uo 
jSutpremo Trtl:>uru.~ F r11~ ne~-lo 
Nrm· rrt.ou . 7inho. nPste ponto dP 
vi'lta. O prop11o .:>uprento Tt1t>uaa: 
F't·d<>rnl c:ortc'Xtt'll•O contra se.ntença 
de um J'tl:r Ced"Trul em Mina~ ot\.le
n1nclo O"llhnra dOl; bons lmpenh.o
rn''f'l d,qur,.. ~ t1uln. 

Que Tl":.tl advelo Jal ? E não fo•rw 
con<'Fc!fcto o mqnd'ldo? FlcarLarn 
P"!'h"r~rlr-s bDns fmp~nhoravels? 

Ora, sr o Supr· mo 'l'r'buuan oon.ce
clr-n mH•I1•"1~.-o <ir yr~u,·•v•<'a p·na n
n r e e grave en'O, contra texto le
lr ' 1 juris[JI1ldC'1Cia de1x;a de ser pa
clfl<'a. 

o.~ tr>mrrn<;os ln!rr:igoo do mandll.do 
d .. ~"!!llrR·ncn. nan não se d·uem por 
V.Pll<' 1do . frr:nt,.> a e~ a d'!'cl !'lo do Su-
171..,1'10 Trlhunal Pecle rnl. !Ol'Ç1rn a 
C"m'J<>!u~iío de que ar<1l le ato do juiz 
mtn .. lro e:ra ... de feição admln16tra
L\v1 ! 

:=!P·rá pc•sivel I"'var-.se a tanto a opo
s!cõ.o a esse herolN> remedlo judicla
r ll'? 

IE :'linria. ha poucos dlns o S·tore· 
rr.o TrlbtmaJ P'oo ml est.e<Ve a piquP 
dn corc<ctc novo mand•1do de segu
rança -contrr~. at.o !W.Uc!al. .Foi no de 
num ·o 6110, d('.st-e ano. 

O P~r<'HMdor Geral deu-lhe pareoer 
çontr'<r dlo;rend(l; 

"NAo cabe m~tnd <vlo tle s~ranr~ 
lJII.I'» 1 pa.~r at .. s JUdtrla1s, <,ue esV>~ 

são só r po.rn<.Jo · med'iante rem.edln 
Pl'<lK'C'S.<uaJ. adeqn d o." 

Vt>moo sustentado que o ato ju
dlrhl pode s r rep!lraoo, mas não 
pelo mandado de segurança.. . Come: 
se vê, não é o a.mOT á lntang:bll!'Ci!ld( 
da sentença, mas .puhsa ao proce o 
ao "m<'du.s-fa<''Pndi •·. 

A Egrt>gla 1.a Turma do Sutpremo 
Trlbunaol Federal, a lm se manlte.s
tou: 

' . 
0111-"·' 

Quaruto ao .segundo, d.l.lllco:rdo ü 11. 
Ex a., porque admito m~ de ..
gUl'a.nça co!l'tra. a.to judlclall, coo.forme 
\'loto fund'!lmentatdo que proferi, re· 
t.:e-ntemerute, na Egregla V' Turma 

O sr. Mfln !.9tro An.lbal Freire - ~ • 
Presi•dente, ooncordo corno <1 c. Mt.
n!Stro Relator apenu quatl.'to t.0 pro
meiro fu.ndamento. 

Quanto ao segundo, te1l!ho op!nl&o 
fltma-da. na Egregla 1.• Tu:rma, no .seu• 
Lido de a.dmiJtir o mand•c.do de &e«ll• 
rança contra ato judicial, df'ade que 
nãQ haja outTo re<."urso extrao.rtdln&r!'), 
d ace>.l'do com e. jurl.\;prudencla elo 
douto Tr1bunal tde Apelaçio de Sio 
Parulo. 

DEOISAO 
Como coru~ta da ata., a decido fol • 

seguinte: Nã.o conheceram <lo pedido, 
por ser Ol'lima.rio, unan'~". 

X 
X X 

Aput1a-*! a! que é aduúUd.o O maal• 
dado die $egll!ança conW"a •to ,1\MU• 
clal, o que já tem felto o T.rlburu.l 
~ Apelação de São Paulo, oomo n• 

a o citado, pel sua. Eg-regl& •.• Oa• 
mara . E o proprlo S~remo Tribunal 
Fe<loenad já o conoeodleu. 

Cerne vt:mos, o " •D.illlbo não é tio 
f,e:() quamto o plnitam "I li .. . 

Vejam , 1\i!i,nal, tpc.r que foi foi ~ 
qUJ r :d10 e.s.t.e MA.NDADO DE SiEOU• 
RANÇA. 

Da à:edi•ão do COill1Soe'lfho Regional 
d•a• 1.a Rleg!ã.o oonsba que tll reclamada 
"al~ml i,iu t.ecr sl'CI.o o recl'amante d~ 
pc nsad'o" 

Ao con.tra.rio, diz a ~•laauu.1a. a tia. 
53 que, 

"Em 'Vez de corlltlm...r a traDa~har, 
ba.ru:lonou o emprego 1em dar motl· 

vo justo e razoa'Vel" . 
E on•tinua: 
"Ent1>e11anto, admlt.lntdo-8e, por ab· 

swdo, que hoU!Ves.se o reclamante I&• 
ra•nt!a de e.sta!bldbdatd~ e que não ea· 
tivesse sobre a. vlgenc!4L d.le qualqnt'r 
conllr111to , pe1.guntarnos o mot.1'Vo uo: 

"VOTOS qu se enccmtra. ·au.se!'llte doo servlç~» 
O S'l'. MinL~tro Laud~ de Ca~naryo da iiiUlla há tailltos llWile&? Ressal&a, 

- Não con~1aço do pedido. quer l>''r Logicamente, que a.band<Jnou o serv1C)o 
não poder fazê-lo o Supremo Tr!tn- ue estav•a a seu ca:rgo, de técnico 
n.al. por lhe f3ltar CO.tnipeknel.a, qut'r d~ uma secção lmportanlte da. recl&· 
por . 'tratar de ato ju.dicl-al, contra m~id!a". 
o qua I se 111ão pc-C e lançaa- mão do E' a isto que .se cham a. "admllt1r teor 
m'lndado de segurança. sido o reclamante deSIJ)Ensado" I 

O sr. M'nlsbro Oroz'mbo N<>na•to - Diz m ais o acOJ'dl.l.o . 
Sr. Pre.~ l d('nt.e. concord'o com os fu'l- "Considerando, no entanto. que a 
d·3 mento.s do voto do sr. M!miSitro !'e- alegação da reclamada q I nto i exls• · 
lator, po!s só em recu:.so extraordin,1• tencla dP um rOilltra to de trabalho 
tio pod.t>rl? o E ;rr-glo StlipTeano TrJ- POI1' tempo de.ermlna.do entre este "' 
bunal conlhecer desta materia a ni11.1 ., roolamante não ficou pro'VIada, pola 
ser QUi' o fei•to tive.~ e S'lllbm~t.ido ao n .sse sentido, nenhtwn dacU~DMnto toe. 
Ju!zo doo Fel tos da Fuenda. ex!lbido". 

O sr. Mi111!.sLro Castro Nune~ -- Hr ora, consta dos aU'tOIS e aqui ezlbo 
Pre 1dent.e. s ou df' a·.:ordn r011n o r lmootra 80 Tribunal) a cor.!Ut)[).l• . 
Mlnl.stro relator ap .ru~.~~ ~l!anto a.o pn- dencia trocadn et1tre ru.tamanw · e 
llleJro íund !lo. I re Ia do provando , ,'lt la. ele 

\~ 
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um oontrato pe>r tempo derermlnado O recllamado ~reveu - ••v~ 
0,1ja pr.orr()(!'açáJo foi neg.ociad>a. \que as coodições que v . a. estabeleNt 

São c~rt:>s c<J•n:v!rdals que têm foi · nA.o · eonst.t.tuoem base p~ even.tut~. 
ça de cont.rato e q11e o proprio recla- negociações, Vlf!rnO'"'Il<l8 obrla'adoa · 
mant~ confe.ssa ex!l'tirem. E contes- r·etirar no.<;Sa ~OPOI\Ita " . · · 
s rJ.i?IE'ndo que E· 1 te ~ "Ail.o • 

" nlrga a ret::lam.Rda recorrida ser o rec aman . c e:JM. - n . 
r on.tl'ltto fir-tn'ldiO e.ntr ela e 0 rec1a- guel-me um pouco Pall'·a nA.o aó a.pre 
m13mte recornmt~. u:m dccumtento es- s!.'ntar ex~e~, como tlam~ fun• 
criVo PIJTl .JJn~l\lai ail•El!Yl iL, v rrt..Jdo paN d•amentá-laiS . . 

português por('t'(l, sem a anotaçã-o Aqui está a sua flllN C<m:l aiS EX'I· 
dR ter sido r~gL~trado na repartição GENOtAS ca·usadorai'S de rutura. de 
c.ompPtf'n.te d<> nosso pa!s" (!J.s. 98). n oclações para. 11 2." renovaçãJo de 

ns. 96 já s con.f-o;r:mav-a : \ oontrato : 
"Mip.,smo que s jam oons1rlerad01í "TRADUÇAO· E~en Aeclterle 

cor>~ratos . as carl>c1s trocadas entre o · 'Rio dl' THn<"ll'O A' f!Jmla W111Y B·>r 
1 clam~'lt,e e o rt.'cJ'<lma1o" e f1~ . 36 \ ghoff & Corn'Oanhia . Ne3>ta . Prez~óo 
(Vf' MO) ob-<.erv : senhor Bl)l'gh•l'ff - A lflll oferta •nrn 

" ra, não ~;e pode daT ca.r ter de oue eu me ~nca.rregue da d'ireÇlo da 
cont:rato a ~~ entf!.ndlme'11rtOR h vido.s .sua r :lial rue '>At- Pa·U·lo . instaland<J~a 
aD"'n~s oonClt-n.~ t~os por sltn!Ples oar- e aum!'ntand'>·a dá-me. ao me&m;) 
ta.s". tempo . muJ-t.a swtL&fa.çâo e muita nlln 

Confessa q~P houve enten<llmen· ra. pela oon! oança em m im deposn.a-
t oo . per V'lrt de 11 tas . da·. Sl hMl .tlle a minha at!-Vidad~ ele 

Aqui ~t.ã<J 11s ca.r.tllls em Ungua ale- 1 -dez anoe cem a firma Bosch. no f'l• 
mã Pm publicas f l'1!ll~s conferid!aa , tmnrelro - aw 0ua.U ~~ete anoe na 
pelo priJipriO trai!Uit.or publlco. 09. "M· 1 1ma caaa - me ten.1la prOij)OrClOn.tdO 
cl<\n"ad-a 90 roclam.wn-te <'m P.•n:t.n "de 1 ml11tl!\ experiencia e bastan<te con.hP.CI· 
26-6-35 : i mentes . c001pree~n<io e a,precio plen•-

" Conflrm~> m os o r ('()Ch!rn(on:to de S'Ufl. 1 men·tJe a m~ • .oo responsabHida.de ~llle 
carta rle 19 do corren1e mê<i e noo d>e- me caberá pa,ra doese:mpEnhar 9om o 
cl~ramoo dl' ROOrdo wm BS propoot:u! \ mr•!hor êxito a tarefa de que me in• 
que v s. fa:r. l'Pla.tiv.aml('nflie á reno- c~bem Aceito 9 sua prcpoota O<>&nO 
vac~ do &PU ron.t.rnt.o com a n s.~9 é feit.a . cem 8 espere.nça de ·ver hl~ 
tlrma. RE'l)E't.lmoo q.ue a nov·a combt- turamente . os meus esforços reeolll· 
nAçlio se ref.PrP a prlm-elro de outu- peoJSad.os esperand(l cbter de V S . 
bro do conl.'nte 11110 !> l!'a mt::~l.os qu.a- tlmR rec1proc!-iuQ.e equ ~~alente • '":to 
tro nnos. Om.PnAdo mf'us~l é flx11do pnnsa.bllldad~ multo auanentada aut 
no 1° P.no em 1:200$ r.om um 8Um('n- me toeará . Com certeza V. S . já ob· 
to de 100$ por mês no 2", terceiro e servou que atualmente os proflssiona l11 
4° a11o.s. la.lAmáes teem na Europa., aberto mn 

E'll I'Utrq.s p~ lnvrall, no 4° llll .S"'U va ;o e ser;un~ campo de ação. "?m 
ord~nR•dO sP'I'~. tJie 1 :500$. AlPm diRto. multns encargos á sua cllsposlc~&u 
v. s . 1'\E'r.eberft um PC>r cento de bo- 1\Jém ' dl'lso. tem o técnico lá go.ra -
·n l!}"'qç;ilo ele rendas. tldtls diVffl'f!Ofí fl~1u·~ e auillos, d 

J)urA.ntP flll férias de V•111ge:tll 1\ que nfi.o goza O l?rof'issional que fil;ÇR 
Eumpa n iio se pa~ará pren. lo. s~ oontrato nr.ste va.w . "'ém dlseo. ~~~~· 
renl!l<ls". te hoje em uta a vantajosa posslbi-

"Pel act-ltn<lão d'ffit,e r.oo!tra'to tem llda.df' de ~ oonverter o mil reis ml\&. 
v . s . dlrelt,o 1 vla&'t'm li'VII'e dle Id-a e ou menos desvl\loriz...<IO., - por llll'll."' 
v.olta ft Al~m ~nllla em VB!POil" ~ ola&sl' de ma.roos tJ.e rl"t0'1JO, em va.ltosos e 
in tol'rme('lioar19 ". gar:mtldos Re.toh!lma.rk . E. ac)ma o .s-

0 01.-<l<enado mffisa l combinado sPrá so t.u·tio. sa'be BVS que o &leinãó 4Ue 
b<>AA~·<lo no cam•bi·o mqxlmo d réis se acha a.ust>nte durs. n•te mwto tlf"mf.'o.> 
20$ por diolnr (moeda U .S .A . ). C'!1so I da Paotrla. s.en.t.e saud!!Jdoes e a<II.S{l\a p~r 
o mflré's wnhl\ a cair du'N.lnt~ a v!-~ tomar parte .. 1a elevR(!a vid·a cult't~· .~l 
g~enclq do e ntrAto, Ahllill'O dPS•t.(> c..qm- ao povo alemã.o. - Qua ndo penso nocs 
b lo. J;AU OT1d.tmt~<'io ~:rã corresporu'len- sacriticlos corporal6. espiritU<ai3 e o<i;
tem<>nte aumentadoo". ·~· qu icos . que ~prese.nta para um no· 
• · · · · · · · · · · · · · · • · · • · · · · · . m-em do Nort.e uma prolongada atl~·1· 

Dl a.n!J<> disto. como pode o R<'<lll'd•no 1 dadP n trcip tcoo durantJe a qual ae· 
dir.Pr QUP- a Rl.el!'nc!í.o da reclamada · saparecem em sua maior pa,rte as re· 
ouqnto 1t l''cl.m-Pnela de um ron.trqto • fend•aiJ v mHge-ru> .s.oc!ais. creio ter 
de tlr~b~~h, P r temno d .. wrrn!M<lo. d ito em poucas pal11 vras aquilo aue 
1'1 '!"' f· "0'1 Pl'(''~~~" r'f•,. l'do<~ n~l'" M'ntloclo dada a sua o os compreensA.o. tomo a. 
N'P'I'\J'HUM DOOUM:ENTO FIOI EXI- !LberdR(!e de ~.pre.s.en<tar como bagf' fJ f.l. · 
BTDO? l ra wn tloovo contra·to . Esforça -11to o 

O recl'~mnnte lmPnl.l'Tia as cart;~~.s governo al~>mio. e ''Om ele o seu povo, 
como ir. llrumiP'nt;() ll•P e~n+r~ t.ol' , mfls i para. que seja ot>nsld~do oomo en~ 
a.o eM,'rf'ver as rrnp <1frJP.'ht d ~lama- vindo cu. cada alemão no ~tranlt.,l· 
a~!~J! 1~0 SP\1 C0NTRA'TQ, NAS : ro e .procura çoJoci-lo socla.lmtot~, 
,. . ...,.~ CONTRATUAIS l 1 com relação aGI!I r:epresentaot. áU 



.. 
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outras na('Óes. no mlnlmo. num oé d1 p~ ra. corresponder 6. confl·ança • 
a.hqnJnt.a lf;nald:ulr Ne p sentido 'll'll"' m.m deprJS !t.ad~ f preencher · aa '-In• 
comparaçao f,.>ltb entN> ~l·m~<>~ , ·~ ; d1cõe.s t!lpu 1aoda.s - Sei bem que . ao 
glP.<;Ps Qw:! oc"lpem situaçâ<> equ!va'"~ tra.bal.har com uma rlllal da r!r.na 
te. mootra a grande diferença exi.st .. r•· Wi!ly Bo:J'Ighod'f & Oompa nhta . qut' :e· 
te entlre a pos,ção de ambos cem ~v!- nha bom êxttll PRLarel servindo nlo 
d note c:ll!\w::mt>agem para oo alemê .. ~ ftó a V 8 e f1 rt rma 8()S('h . ~~>o.ao 
E.o;.~s d iff'ren.,:~ aume·ntada ninei<~ C"!! ta mbt'm esta.""' E"m!Jrf'ogR~do ot1 m~u .. • 
s!dt>ravf'lmentF f'ntrt' IJ tkcn•eo ron·~~. c.onhec!m.,nt.o.s p•·o!ls.s10na ls e " ffi l -
!.a dv aqu1 e 'l quof' sf' con t.ra t.a na " IP nha PXPof'r! nele do estt'ane-t'\rO, ·,..m 
mqn ha pRrn "h pP.ra Nl Sf"rv!r fl dto beneficio das expon~çõea alemã$ l' 
prov·n a essP mE'u al'li!Urnento o t~: ·J I só esta oonvtccA.r jé ba<'llta pal"8· e'ltl 
de S<'Tof'm ca!C'llados os vPnc'm""l ~o.~ mula r-me b o.als posslvel. · Sel stt .d·a 
dos tk'nlco.o; r:on.tratadoo pa1·a o es qu~ lhe dt>Vt H..g"'~d-:>ceJ a ~I.MI aeet•s-
trangplJI·o não tt na bnse dos ')r:if ção das minha.• propo.stW! e pu.s.!O pro
n!!dCliS d AJ<'tlll::tnha. como sl nda dP m!'t!'T- Ih~ qut> a bereí du pro'VU d'li 
!M>n.Pflcisrem diE' um acr~S('imo p,p·,, m'nha gra.ttda.o Pecl!ndo o obsf'QiliO 
favorN:er a ~1M.Jo:<C:1io o<'iAl do ti>rtJ.· de oons!rteraJ favOII'a•·elmen tt> 11.8 nll · 
co m serviço no eSJtr•m~loro p~ ,., nhas prop st~ dubscre,vo-me \!l)m 
provRr o que a·g"Cira arabo de PXP 'l ~sucl•ocãn ale n•l\ Ca.l .. Euren APC~ker-
tomo a l'bP!'d><de cl~ lhE' daor I!Qtt1 RI '" . IDm fé do que PIISSel a presente 
guns exemplos · há dj>7 anos 111~ '' ' qut> ass:no e :W'Io corr. o sêlo do meu 
do !ni'l"lel o rnf'U tra·bR lho no est.rq·u oficio. oe.~ta ;i(!aode do R io de Jilo'<l• 
gf'JTO paNJ a f i rm a Boscl1 no Br~s1l. ro. aos trPzP de novembro de ml'l e 
prt.nclptel com um ordf'n ~do àP Rs nove'!ltJo.s e tl''O'l,a e nove . Bruno Z>tn· 
t rf'2íe'l1•tos - o oue naout>le tf'fmpo de tColadqs • devldament<> inlltH!za
CPI'l'f!!!Oprmd!a • sPls<'ernt-oo mll reis Df.. das estampll h~.· federais , no valor de 
pol.s d!sso a ~ida enca rf'<'Pll de tal mo· ••ês mil e d'Uzel"•to.s r-é l.s ). <Ce.r1mbo 
do que. a.pesar do at:menoto do mP•J do Traodu tor PU,1l!<'o• . 
ordPnado fixo para um conto e 1lll Confessa q!Ue f-ez exlgenr!as na 111M. 
nhen tos mll ré1s <'e'I"Ca dt> cento P c•n · proposta dt. novo contmto. as qual.l 
q\wn.ta por "R. nto PU agora S()<ll'!""tt' motivaram a ru.tura doe negocta.ç.õee, 
lt~ ntllo Ct>I'CB ')" oitenta por cPnto de e vem dl:>Pr que !oi despedido sem 
meu ol'dffiR.cto ln lclaJ E s! mPdln ·.t~ Justa cau.o;a. Nas suas cartas, fa.la 
R,cr l! lclos pe>.<;s'la ls co•ns.e~~:u l f a zl'r !')f'· em con.tra to, novn ca.ntrarto, mu, na 

Q\H'Tio'IS eeonmn!as para tomar o luga " sua r.PclamaçãJo, perante a Ju&ttça do · 
elos s~gm·oo <;ocialP e cr>mo rPsPrvR /tq Tr.a•balh-o. diz que s lmp!Jes ca:r.t'as nAo 
m'n•ha VIR11:of' m de férh1s 1\ Enropq on s!io oontratos. Afl'!'m9 que do.:~ dez 
mil e novt>ntn- e trin.ta e ~lnoo rlu anos a ~rvlco clo.s ma,a:ne.tos Bo6ch, 
r nt~ e qua.J nãJo N>cebl auRlauPr :~ RETE foram a s rvlço doa reclap1ada, 
tn ~A•ão tlte ve!'ldqs S u dP O<Pfn!âo ""~ mAs na sna recl!lmaçáo sé" dliz com 
as "<'onomtas PP~oahs dof'vt>m ~Pr <.'tJn '"-t~ ·b1 1ldr~ cl<> , que o acoro~. BillÀa, nlo 
s:dera d11s da rnf'.•ma ma nelra como , 11 •·e,.nnheceu. 
res-ervas pal!'a tempos dP nt>Ntss ! d q"'~ Afinal , o ro!'claman.te tu t'ldgene'"s 
no.a nf'!((lol)lOS E ' pois necP~.o;.qrio 01'( w mo o pq~am ntc l'm moeda, nhmã, 
o pagMnP·n to durante 9:4 fP.rlas ",1'11'1 • as Ju<;>t!fJ.cou. F..ssas E'K.IO!IllNCirAS 
tra tuals !Y",jR t.al que esqas f'('Onom :l' '11\o fnrRm aretoos na 2.a ren<m!ç!lo 
niío precls ~"m ~r pm.prellRdas . Ali)·>· -i~<:' con·t.rato c por isto deixou o 6d'• 
~uei- mop um f)llUCO p ~ ra não ::;(l q,p . ., 1'1Cn. E 0011clare por Isto, c reela• 
sPnt.ar exi!l:fl"'O'!IS como tambem r,., .,~"·o: 
dnrr,.•n. -l11.s Os -n~.u q df"'P1os pois "Fm wz d.P ~'Cintlnuat a trabn!har 
n'io reprP~;e.ntam qn 'llllncr f~1ta d.P m'l- ' ""nrl"nCl·U o e.m'l''""'"'~' sem dar mo-
cl r~ t la m9q cnrr ... •ponrl~m no tndr "v" i11~to I' l'!IZCl'lV"l". 
c~m P C1mdi 'Õ"s dte um chPfe de ~er '~""lo exnn~,o. e.st~ prOIVf(ldio oue o 
Cal) da qUfl r11t'l11B O ::tU9) SoPm ~~r •é · rrwr'JI!íoQ Pstt\ Pm d'!f',qqr.orf!O com ll.S 
rn ' cu frmn ~d,, rturante mu ft.os rn .. M~ "rnv~E; rins auto.;;, da~dtHJe vfo1açlo 
Pr+'f"''!Jr. h.P\1 ~ond·<'õP,< SoPTnPlhRnotPl' "' 1,., r11r.-i+o. 
ln~tRI'lçÃAJ e oumento dos SU<t fi'i!Jr,l O r"('1~m !l ,nt.f' n!to bem dlrelto a 
n~ o !16 eXH\'h·á 'if rr. !m umA ex1r~m· '"'·•'l nrévlo. t.cnr10 um eont.nto de 
oln~1·ll'l ""~P•,ns a l'>llid9dt> e sat.l ~fq~ã .J '"~ .ho 1h." n .. r t·"TI'lOO rlP.tetn'lnado. O 
c mo ta m.be!lll os mof'us ma lorf's ~f,,r 'v'•n T'·"rvi~ ~ n~:r" 1'111P. o e.mme!ltldO 
Ç . /! PRr~ B ",pl !('R<'ãO (ip m P\lt< mf'!hn "'RO •~1~ Sl tl'J)I'""n•<i'•"'"l !1!1 SU'!I ·d~'O(':O"" 
rffl con.hf'clm •-ntos profissionais Ró j '". 1\T, r ;•IJ dt> f'lr>ntrl'l .t.o. oor temJpO 
m" '1tt> ou'l!nodn não me sinto J'mlt·~r'll • ., • .,,.,....Jnn.cn R Flll"'l'l!Sfl nlo se ctâ. 
Pr.cmomi<'am E'1'11',f' E' m e Rcho em ~~m W.' t"lto o nn"' <~fhm <~m todOtS os cml· 
rflri'>•,• df' PII'UrPnr~ f> ou.o POsso em· \ ·"f!·•• tio dlr~>itl) sne1,ql. 
~ . P·P~r os !nf'Us COI'lh"'<:lmt>nto I' P~l Nilo é possl'll'e1 negar Q1Ue bft~!a 

<iad~ rAm h'l9 von1~ dt> e amor á ~Jtl · ~nntr~ t.n tia t~o"qlhr- )XI'!' t.empo de
!\ • ~Poré rn ,o u nb.fe1''V'<J de •t'7WI11V<"l' ~ \ >ormlnR~" entre r~lamtmt:e e reola

suR f!l Rl de !'l1k 'P~ .ulo de moõo e m~ti~. N~>•·•a s c9rt~s trocAot1'!ls · l'O!f· 
d<~r- lhe Lntof'ti'R &a t!M~ ção e bom II'I'J • Trl!n.S, '•til. a c1.9r.::, MO'II'a di.slto . Ne
to. Farei tudo que d:e mim dependt-r las, o rP.clama te fala em contra.to. 
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Orymo 'V'Irnos, . tenni!ri.ado um oont;ra· o mpreg.aclo :'fé% u qenc!M que 

to, o em,pr,.gador entrou em n gocia- .! já vimos, ~- o ilp.pedl.r·ain. 
ções para " sua renov.açã.o. O em- ALn.da. ma.is : O d.ec'eto-del n° 4037, 
pregado fez q que ele p;rQPrlu classl- de 19-1-42, d<'t..ermlna : . 
J.•v.- "''- i!>..'I..J.u.li.t IJ.I.AS a que o emprc-~ "AJ.'tJgo Uni.co - Os a.rtB. 81 e 1.2il, 
g..l.UOJ.' n· o se submete•u, motivo pm·- respc.ctlva.mente dos COid:lgo.s C<lmer• 
que notificou &<:> em,p•regado - ca.rt , ela.! e CLvll, oon.~u.tuem normas de 
a fl.s. 6: : •· Embora tl;v(.""SSemos satls- 1 natureza S.><'la.l, podendo aer ap11ealdo.s 
façfuo em l'Onta,r com a continuação .. pelos ta·lbuna.ls diO tra.ballbo, naquilo 
da colaboração ó~ v. s. sen~imos i em que não estiverem .roeV~Qgad.os". 
multo em Vler d s~r:uldas as negoci·a- Ditos a.rt.Jgo.s são ·. oo se~a: 
çóc.s en tl e nós " f "Art. 81. Oodlgo Ooplercla.l -. NAo 
R~vordo qu·e o roolama.nte do!IZ q.ue se a.ohand1l acorQ:ndo o praso de a.Jus• 

"n· o St> pode dar ~r ate'!' de contJI·a- te celebl1a•dO enta-e o prO(I>Onente e os 
OO.S ao en~endin.en tos l'la.vidoo, ape- se-u.s preq>ootoB, quailquu do:> contra
nas, C':lnflrmadJS por simples CIU1tas ", , tantes pódlf':l'á dá-lo po:" acabado,: aVi• 

Vr•J tm;.s o que aflrma o prof or 1 sa.ndo o ontro de &wa re&OluçiO Co.tn 
Cr<.ar!no ,Ju•tJloo.r: "N ~ n5Jo temos uma 1 um mês d'l a.:notecedeJ:~~CI.a . 011 agen
lei especial sobre contrato lndMdual I tt-s despedidos t.erãlo d:Lrelto aoa sa.l&
de t.ra balhe". rlo.s co.r:resp·mdentes a tl'lltle . me.. mas 

"O contrato pode ser vet,l.>al ou es- o proponente nlq será obrla'ado a 
orlto". I conservá-lo no seu &ervlç.o". 

Ora, ma:S do que verbal é esse ne- Art. 1 .. 221 do Codlgo OivU - "Nio 
. goclado em canas com ro1a·is com havr-llido praso ~tlpuhtdo nem ae po-
força cont.r~>.·~ual. I dend.o Inferir da nBitw-eza do contra.• 

Oontinun o p~of-essOil' Ct- arlno Ju- to, ou oo t'ostume do 1118U qu.alql\let' 
n1or, em ''Direito Socl·a~ Bras!Le·l.ro": 1 das par.te.s. a st-u dll1!>1t.rlo, mediante 

"Sen<t·o, romv dll'..o:.emo.s, um oontJ.'a-~ aviso prévoio, t)0<1e rescun<f.tT' o · con .. 
to cc:msensual, o conrtrruto llndllvlidu'!ll, trqt.o. Parag'!'ll.t'O uuioo - Dar-.c;e-6 o 
ni\1" exige fonna espe ia!, sendo rara- aviso: I . com anteoeodrea1cia d.e otto 
men.te feito por eSot'Q·lto". d1~s se o .sal·arlo se houovoe~r f~ndo por 

"Noa F1rança - cünLJnua, oose mt-.s- I tE><mrto ele ,JJn mês ou mais: n. eoan 
tl'll' do Dlre<lto so~!al, o artigo 

1 

ant.edpar,ão de qua•tro diM, se o aa-
19.0 do Livro I do C ·lgo do Tra- lrn·!o ~ tirv.er a.jul'ltado por sema11 a. ou 
bal·h'O, allrma expressarne-n.te: "O qu im:ena: Jlt, d~ vteSIPt'il'a, qugndo 11e 
contrato dP trab~lho es<té. sul:ml.e.tldo t.r ha oon~a.tado por menos de sete 
ás r!'~trRs d<l dtrt-lto comum e poof: ci!.l'l' " . 
ser constntad<> 11as formn.s qiUJ con- A{, o a'VI.<;(' pl+vlo só ~ exi~~ no 
vi-e.r á! p~rot.e,s co.ntratan!'A's .aoc~Jota~·". CA."" d n·o he.vt>r prsoo &l!ust.ad.,. l!l 

"A 'I'el'-clqfio do CO'Il'ti!'.9to po·r tem- a ex· rn;!cã' (lil" motivC'lll do· sr. M'lnls
po d~trrmlnrudo segwe pr·er-elto.!l dol- bt•o rt., 'T't'ebnlho 1'1.0 sr. Pr~tden>toe d11. 
fC'l'entA's elos esta.bellf'cldo.~ par.a. oo IR"'f1~11'>1kn .~n • ..t1flcandio dito dt>creot?
cont.rnt·os a tem. {'I i•nd~benninado. A lt>l. ~·~~~m Mn~hte: 
ra ·~ll'> da d\~ enç Pstá em qui' ha~ "P~>lo eXI')O~tf>, a<flm de que t.enhttm 
vendo pr~so 'P''!:f JOO•do. o nlJl:m~ a- t...,.m{') ~s ""'r'd11.s 5\lll'!Q:ld!as. tenh!> a 
do e o emnl'f'1l\'IC..or n-\o se pod('om di- I honrn . de P"n'P ll' a v. ex. a ~·li)!IQ 
l?lrr surnre"ndtdn.s um c.mn a ]ll'iWt- 1 d·" •1m •dP<''t'~t.o-1-M doe o~rl!. .ter !'l'l~lf'
çlí<J do s11larto, ~ autlro co a, eol1too- , n•.,t.~ t. 'v{') m•e conslden cl~ ni'W'!'l'.?<a 
ra,!lo do IW1lht'I' . um<t v,nz sobr6VInd.o j 11 N't~l os art!(•o('~ 81 cto O"'n'"l'~" C ~ 
o trma ooMratual, QUI' fi\ era do sea 1 tr'"l'r.llll. e 1 .'221 d.o Cod•1:t•O OiV'll". 
con.h~'<' l mel'to". - C"DJ<relto oclal l'r!irt {o m~l t'"~S 'V"'1 1~qrnt" <'1st.o. e. 
Br.nslleJ.ro• · pa.g". 446) . ' ,.~ il'l"·ncl·" d avlro ~&v'o P!l'l"ll d~I'I-

Como DI)O-e, prtl.~ . o re!'l"mant.e :re~ 1'1P'~'!l!' . 11n e~oo do con.t;rqltQ por t>em.po 
C''Lnm I!' ~ .v'~r> p~~vlo p~p·n a 1!11:\ dll'\-, r1•o.t,.,T'l'!''n,q(io, que a propr!a LEI 62 
~n~A. depois d'\ ooni!.'lltt.•§'O rl<- um P~""·' r'.-p : 
oontt.ro to por WmiJYl dl"toerm'nRnü. " r.t!oe-!' 1,0 - 'F'' 11"-!'"li'.''-"M!Ido At' ('!ID-

oor')'r'l (>\"!${> OUP' ~ não foi· o!'of.~1 ado ""'""""',.t" r'i•n 1 r••oqt,T'l~> (Jo\1: d'O 00~~0, 
di!'IV·icf·o áos eJCI!gen.cl'!hS CO'nfEISá'aÕISB do f'H!"\ F'lt"T~•OO '?RA"O ~·ryp•ty. 
roc!Qanalllte? . [ .. UVl Pfltq·~ ,_ ~· .n1'1TACIIO DO 

Nem w menos ha. lncli.oioo de mA I ~IF"í""'!'\~J·Vn O!"N'Tm A"'' P'l?, 'T'R A-
fé : P.A,!P'f0 E f.'\,.1 A.'f\T,f)(" 1!'1'\R DESPEDI·. 

"A boa ..;ou.trln ex i~ que O" P.E')~ .lTT~"' A C ~'fT~A". . . · . 
trato Púlr wmpo 'ct tE'Nni.rndo 0 C'O~- 1 C" c'l1'e r~i -t'l!'<".â " <1·ii!>,.,.!'IFJl cl~neõe8 de .. 
oon.~tlt.u ld'l de boa fé e nã.o 'a• ~!! 1 on!·n.illoe.s, f. ou.e h<~IV'! · n·rt<:~ ~mpro E!1tf
com o lnt~n.to dt> burlar os d:J~tl ; m~l<~odo. ~ d<z$o>en~ tnd.f'ft"E"''I~e de pre
VIo..~ prrot.otor•PS dos euJipl"t>gados n - I !lõV'.~ (\. :Fl.<:it.e j~ .~.9. ooldo no pro.prlo 
(A!nrtA Oe.s111!'in.o Junior "DLrelto So- cM'tT'alto. qoo estnbeolece a sua Wmi-
cl21 B f'SJl.e!t·o ") ' j' nar.~<). 

No ca~o pr~.'!e .te nfi.o e'Kl 00 AI. o re'Latbol\lo. 
~~ lndk!o de má fé. P'oi renQIV!~~ 1 VOTO 

contrato, e ao $C;r .1'1000\IIMlo o 2<', "Por estas razões, concedo mandado 
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g~l cru<> é o florl~go dle Prooeooo. noo 
1-rnmr~ eYDC<'fti'I\S 

o rP.t"\H50 ex l"B<Ol"dii\1/RI!'i.o é. J)Ols. 
d"' rPnl1e<'l"!' . n C"cod 1 ~go r:I.P Pr~~o. 
no al""l~n 'H9 a{!m'I1:P o mRndqdiC r:ltl 
SPI?llTBn"~B cr'l'l,t.rq ~Jl'.N; d'f' QliB JIJU€T 
al,to•·\{lad.P f'X<'I"l·ua.cl cl'l ()L'; cio PN>~<1 -
d·N .t.e dq Rf"T'lnbli<'FI. mln' s•tJTCL'l doE' &~
ta•dl), GIWP'rnll.t'lr.r•.s e TntPnr·rll1·11()re : 
f' no !ll"t 145 T T o~ l"tlcularim r,s 
M • r.lo prc.prio Tr1obiun-at ao dofertr 

Cl)m.J)f'l!or•n.r•!a nor!g'on~:rll~ dOS Trlhtt 
nog ~ dr A·P"'lRoC'!tn D'~or que 0'1\ Rt.us 
do T:- :1bu•nl\l ~u:'ll'••ll.'Ytlvf'l.s dr re . • rnof' . 
pry a•"'ll lp m"'o <!1<1 5C'ffi'f''l1l·P adlm l
n'llt-raot!vo~ é dP.<rtln1·flU!.r no IA>xt.o le· 
g11l P d.r.c'rl1or contNl o e·u ell1u·n~lsdo 
llitRrn I augnt..o bast.a que se a'U·t.orlz~> 
O ~.'ll<nSO" . 

E O Sl'. m 1 111 1~ro C,.<rt:ro N<U'l'lelS tra
va o S"~umt>P d'•ln~o com o sr. mJ-
n o ()(:J<-q v! o Kf'IH:V: 

.. "A I 1 fnrl-r~ral d:z que cabe m~n
d'lllio d·e ~f'1l:UII'Pnca coo1• "M n<t.o de 
qtJ~11.'111Pr e•umrld~ôe e o Tr1bnma l lo
c .. 1 dot>.r.ld' u que nAo ca1be contra ato 
jnd '<''lll. 

E-.f'é exnro(>·••M no Codigo dof' Pro
c~. o o mant'la-ti<J contra aot.o d•e Tri
bmlAI. e 0 Tr\bunal r~orido doel!bP-
1'<'11 no senrtd-o d que n!o ca1b n-este 
Clii''O. 

------- ........ 
oon.cle a lei nloo dlstl.~e. uma vee que 
e.•rt.a di!i!i qou,e oalbe ml\mld·a.do cxm•tra 
a•ro de quR~{IU~ attl4t«id-ade. contra 
ato d.P T,rHmnal. Ora. tod11 a vez que 
~ dlstt.n.(\'ue C<lllsa C<lntraETAO cl•ll 
~ d\.,tm~tue na let. faz-ee !Jagum-a co1• 
sa conttl9 ,, seu oouncioado l~al". . . . . . . . . . . . .... ... .................. . 

Nn vm.aoo doO recurso mraord·lna• 
r:n4~M d's.se ainda o IJII', min!Mbro Ou 
tt-o Nu-nes· 

''Em vanas dfell<;ões eon.firmadu 
pPto Su•pN>mo Trlibtm.aJ Pedfent.t eu 
l"nt""n·r'N que não cnb l·a mand11do de 
·~uraano<;a con ttra a•t.O judictad. como 
nM cabi"Tia tRmbeatl e<mtttl atos te· 
9:\~ht.tvos Hr.uvP a~ grand·e df.scussio 
~rihraP .o;•.p BSSIU'Il•t.o . O prOifesoor Au· 
1:\'\K<'JI.o MPI!I"a. EJI1l um e'JCC~Ien1~ a.rt1• 
"O rnmhRtoeu multo f'Stoe meu mo.1o 
ri" ver· mas nã.o me coo·v<'nceu ~m· 

V. Exa OUf'l' d•f!'v1são mad.s COI!l,tra- . 
ria á. lei feod.Pra J ? " 

N" Pnt•Pnod~ O\llE' nã.o cabl.a o man
àAod o dP ~t8'11('41 oont.ra a~ jU<I1· 
n:R•I. Vln-d·o pol'hn. a lei 191 e eé· 
~rrvof"ndo eu mn tnballho q~ o · iru
n !stro An ~ba l Frelrt> teve a.. lxmtd11de 
l'l!f' c!tA<r há poueo. rendi -me. berulo 
~m v'.!'ta oo debat~s parlll,mentalrel5. e 
f'!R~Pi a admitir o ma•noodo de te· 
RU•ntonça 11'00'\obra alto j\Jdr!cLai. ac>e&al 
de ser m i nha OfPin !lo Pfo.!6oe1 em aeon· 
tido r-<mtra.r lo" . <Jun:s.prudaencl:~. do 
Sun· 'E'II'TlO l'rl.btmaJ F ederal . VoiltUme VI 
- l 942 - ImpN!n.sa Ofiei~.J> : 

Assim IUIS•t!'ft.co o m.tu vooto, amp&· 
raodo nas c;pln iões de dois eml111mtes 
m !Il!stros do SU!lYremo Tribuona.l Fe
dlf'rA•I: na jurlsprtl'doe1'J.CI·a do Tribu-nu.l 
de Alp-P.Jação de São Pau•lo e no pro
prlo Cod lgo cre ProcU$0 Clv11, confor
ml' o comentei" . 

"0 S'R. MTNTS'T'RO OCTAVTO 
KE't .LY - Se V E'<a . enrt'o!>i11dl!' que 
c~bl' mand•a.do d1e .gu~r~nça c0111•tra 
a•'.o ln•clic · ~·l. evldf'ntPmen-te bem que 
ntf'ndo~>r que. dPnei!?Bd'O t'SISoe manda-

do l Tribunal lo•col. ho'Uave tTIS.IDS-
IP'fS"'Íi>O dA lri fod"rl't] ". 

"O SIR MTNTS'T'R,() CASTRO NU
NES - N-a v l"rhode para dizer que 
ma1nd3do rlae &egllranc;a nA-o oo~ cr.l!'l

a. a1Lo Ju.dicie.1 é preciso d'l.st!on.guu· 

Oonselho Naotonal elo Trabalho1 8 
de julho de 1942. 

OZf:AS MOTTA 
&ela.ioor vebONo 



MIN IS T É RIO DO TRAB A L H O, INDÚSTRIA E COMÉR C IO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

ACORDÁ O 

(CP-!18) 

JV HLG . 

Pr 

Em fuce da. 1 gislaçãc. • ige1 te não ca.,_ 1 

mandado e segur~nça , coMo recurso, na 
Justiça o Trabalho. 

VIST0'3, REL\TADO.:.> E D SCUTIDOS os presentes au-

tos re la ti vos ao mand do de segurança re ueridc por 1i lly Bor

ghoff & Companhia contra a d ecicoão proferida pelo Conselho Re

gional da la . Região que julgou procedente a reclam ção feita 

por EuGen Aeckerle contra os impetrantes, condenados a pagar 

ao reclamante a indenização prevista na lei 62, de 1935 : 

.eu artigo 69: 

O regulamento da Justiça do Trabalho dispÕe no 

11 os , casos omissos, , o direito processual comum 
sera fonte ~ub~idiaria do direito procesr-ual d 
Tralnlho, exceto naquilo em que for incompati
vel com as normas deste regulamento 1r 

' Autoriza , assim, o recur~o as norm s proc asu-

ais da Justiça comum, nos ca ~os omissos no mesmo Regulamento • 

.A espécie , porém , não é omissa no Re ulament , 

or ~.ue o seu t~.rtir,o 13 assim prescreve : 

"É vedado aos or ãos da Jus iça do Trab lho co-.., , 
nhecer de uestoes ja decididas, excetuados os 
casos express mente previstos neste regulame -
to . 11 

Ora , s as dec 
.. 

.soes 
.. 

definitivan dos orgaos -

Justiça do Trabalho r...Üo podem ser r ezaminadas , nem modificada 

sin·"" o na forma e pelos meios prescritos nesse Re ::>ulamento , é 
, 

claro que ai se previu e se est&beleceu , que contra tais deci-

sÕes não podem ser invocados nem a ação rec is; ria e n m o rr..an 

da o de segurança, que não são meios e formas e reforma e 

senten a na J tiça o 11rabol o . Consequenteme te , com funda :. 

' menta nesse dispositivo regulament r e de se indeferir o .di 

de mandado à e s gurança. 
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Acresce notar que se trato de um rnanàOO.o de 

-~~ . 2. 
~ ~~d... . 

!Jl 
segurança im- 9IJ 

.. , 
petrado contra uma docisuo judicieria do Conselho Regional , no exerci-

cio da sua ·função judicante. E é hoje matéria pacÍfica .ue contra seme-
, 

lhantes atos a medida e incabivel . 

Uma unica vez concedeu o Supremo Tribun 1 F odere.l mandado 

de segurança contr decisão judiciária . E foi no de n. 319, por acordão 

de 2 de outubro de 1936 , ficando expresso nos vc·tos dos senhores minis

tros, ue se tratava de ur:1a meJ.ida eycepcional, porque o Juiz 'cderal 
, 

da la. Vara. de Minas Gerais , contra todos os principies de ordem juridi-

ca e contra a letra expressa da constituição · er~eral, e do C,digo Civil , 

determinara a penhora de renda do ~stado. Em voto proferido por ocasião 

do julgamento dos embargo opor tos ao Recurso Extraordinário n. 3 ··45 e pu

blicado no Di á ri o Ofic ·1 al de 2 de dez em brc. de 191 ~1 , o eminente ministro 

Eduardo Bspinola assim justifica ac .. uela decisão singular na jurispruden

cia pátria : 

11 No voto que proferÍ por ocasião do primitivo julp;ame to , 
deixei ver que sÓ excepciona~~ente , num caso em que se tra
ta.va. de premem te interesse publico, o Supremo Tribunal ad-
m tiu ma~ga o e segurança c2ntra ato "udiclal, salientan
do-se entao ue, com isso, nec se conhecia a propriedade 
de eemelhl!ntc ação para reparar uo.l...IUer lesão de direi to 
nas relaç oes de carater privado , que alegue corr.o resultante 
de ato praticado por Juiz ou Tribunal no desempenho das suas 
funçÕes 11 • 

Assim , rem uniforMemente decidindo o Supremo Tribunal Federa l, 
) 

que expressamente determinou no seu regi~ento a concessão dessa medida so-

mente contra atos administrativos do proprio Tribunal ou de seus membros . 

E nem outra pod~ ser a nossa orientação , quando ha em nossa legislação pro

cessual dispositivo expresso , ve~ando essa medida , tal seja o citado artigo 

134 do nos e o Regulamento roces su.o.l. 

Admitir-se o mandado de segurança contra atos judie ais seria 

estabelecer-se mais ~una forma de recurso , onde a lei suprimiu o recurso . 

Os feitos que na justiça local morrem na primeira instancia, como no caso 

à o e.rti~o 839 do Codigo do Processo Civil , isto é, quando os eu valer não 

for alem de 2:000$000, como a .. ueles ue por efeito to.Pbem da olçada morrem 

nas Juntas ou ncs Conselhos Hegionais, poderiam subir ao conhecimento dà 

inst::mcia superior por meio do 1V1andl:4ào de Segurança , e assim ter-se-ia anu-

J 
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lado o intuito da lei. 

, 
inda para o uso do mandado de segurança e mia 

ter que o impetrante o invoque para a defesa de um direito certo 
, 

e incontestavel, e no caso em apreço o que se alega e erronea ~ 

aplicação da lei e má apreciação de provas. O exame da matéria, 

na aequencia dos argumentos dos impetrantes, transformaria o jul 

gamento do feito num reestndo de todo o processo ou seja torna-
, 

ria o mandado de segurança em um verdadeiro recurso ordinario, 

que devolveri 
.... 

a esta Camara o estudo completo de todo o proce~ 

ao. 

ESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, em 

sessão plena, por quatorze votos contra o do relator, não conhe 

oer do pedido de mandado de segurança formulado, por ser tal me 

dida inadmissivel para sobrestar os efeitos de uma decisãopdici 
, , 
aria que transitou em julgado, o que e expressamente proibido ~ 

lo art . 134 já citado. 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1942 

Presidente 

~~ • Relator "ad-hoc• 

~d)e~ Procurador 

Assina-do em / G I V I L/ éJ-. 

Publicado no "Diário Oficial" 
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M. T 1. C, CON Et..HO NACI O NAl.. 00 T~AiiiAt..HO 

oc. l O 3;h/L~. - STD l 95 V42 17 de gost o e 1942 

S1•, P1'~3 d nt 

n lu o v o tr n rn to ., par o !'in convan1-

e tes, 
, 

.op u u en ,i <lo 
, - ref erido no untos do • cu1·c:ao pro 

, 
3!~/41, -o p l n Cu OltJ.O l ci o al o 'Ir a .... 1 r -•• 

lho, o r ,u 1 c do D:t, 1o o .... lc' l l 7 u 
... 

no .... o n • 

Atencl o 3 ~ll • 

J . 
Che.fe 

JRB. 

o • o. Sr . Pre idante d o Conno l h o agiona J. d o r a b li o da 

Pr. r ~.ra n ,1ti • 



M . T . 1. C, - CONSELHO NACIONAL ElO TRA&1ALH0 

Proc . l.Ü 3.))~/4 - STD 1 955/l~ 17 de a oato de 1942 

Sra. 1lly Borghotr & Companhia 

Rua Evaristo dü Veig , l}O 

RIO DE J'ANEmo (DF) 

Comunico-vo , p ra oa devidos rin que, pelas 

razoes conatantos do ucÓrdão pl'o1or1cio nou utoc 
, 

processo nUIJo-

r o 1 334/41, Oli> Sd .... üo pleua roa L zt da no · it1 9 da jul o cl 1942, 

p <.~ido de lr.l4ndndo de s_ 

nt c~. uo l .. o Cnnsc;ll!o {agi nal da Prime,! 

n ckerle. 

Atenc1os sa ucta çõaa. 

• 

Chefe 

JRB. 

• 



M. T . I, C , - ÇONSELHO N A CI ON AL 00 TRAii3ALH0 

.. 

Conselho Nrc onal do 

orghoff 

R gional 

JRBo 

17 de ~go to de 1942 

.t)\1 . \~ 
ene A~cker s 
~ 

Oarponto t.tyer 

Comunic o-voa~pur os c.luvi ot~ fi s • que o 

no 

o uóruão 

JtJl Conselho 

,.. 
tl ç os ., 



--- . 

.( 

r (J 

o 1J ' l'l o ll. t 

on I. 

o- b•xôo 

( 

a 



MINIST RI O 00 1 R A BAL.HO . IN O U STRIA E. COM R 10 

CONSELHO NACIONA L DO TRABALHO 

RIO D E JAN EIR O, O . F , 

Proc. 18 334/41 - STD 1 954/42 Em 17 de agosto de 1942 

Sr . Eugene Aeckerle 

a/c. do dr . Osvaldo Carpenter Meyer 

AV . Nilo Peçanha 1 3Ü D 

RIO DE JANElllO (DF) 

Comunico-vos , para os devidos f ins, que ·o 

Conselho Nacional do Trabalho , em sessão plena, realiza da no 

di a 9 de julho de 1942, resolveu, pelos fundamentos do acÓrdão 

publica do no Diário Oficial de 7 do corrente mês, não conhecer 

do pedido de mandado de segurança formulado pela firma illy 

Dorghoff & Companhia contra a decisão proferida pelo Conselho 

Regional do Trabalho da Prime i ra Região o 

JRB . 

tenciosas sa udações o 

J . B. de Martins as t ilho 
Chefe do Serviço Administrativo 
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MINISTf!RIO 00 TRABAl..HO, INDÚSTRIA E COMÉ R CIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

16 33-4/41-STD~l 954/42 

Sr. Eugene Aeckerle 

Av . Nilo Peçanha,38 

NESTA 

RIO OE .JANEIRO, O, 
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D PART •NTO DE JUSTIÇA DO ABALHO 

C T 18 334/41-SDI- !r4). /42 E ;I Ív de s te br o d 1 942 

Snr. E en ele r1 
/C. do DI'. 0 a ldo Carpe t r r 

Av. 11o Peç nha , nA 38-D- 2g andar a la 216, 
e _ t a ----.. -- .. ---

Comunico*VOS, p r o devidos r1n3 , que o 

Consel o aoion 1 do Tr 1 o, 

9 de julho 1942, r~ o1vo , lo fundo 

1e , re 11z a no d1a 

toa do ncÓrd · o pu• 

e o no D1ár o Of c1 1 d 7 prÓx o pa a do,não o~ 

nhoc r o edido d nd do <l for ul do 1 t1r .. 
illy Borghotr c1 • oontr a d c - proferida lo Con e lho I:J o p 

Re 1on 1 do Tr b lho d Pr1 1 l ião. 

S daçÕ 

~J~ 
o aldo Soar a 

{ Di tor da D v - Pro o e ) o e ao 

, 

TV. .. 
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